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NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
INOCORRENCIA.

Quando a decisdo de primeira instancia, proferida pela autoridade competente,
estd fundamentada e aborda todas as razbGes de defesa suscitadas pela
impugnante, ndo ha que se falar em nulidade da decisao.

REGIME NAO CUMULATIVO. AGROINDUSTRIA.  INSUMO.
SUSPENSAO. OBRIGATORIEDADE. APURACAO DE CREDITO
ORDINARIO. VEDACAO

Cumpridas todas as condic¢des, as vendas de produtos agropecuarios para as
agroindustrias devem, obrigatoriamente, ser realizadas om a suspensdo das
contribuicdes prevista no art. 9° da Lei n°® 10.925, de 2004, o que veda o
aproveitamento de crédito nos termos dos arts. 3°, § 2°, inciso Il das Leis n°s
10.637, de 2002 e 10.833, de 2003. A falta de indicacdo dessa suspensdo na
nota fiscal de venda ndo faz com que incidam as Contribuigdes.

CREDITOS. AQUISICOES DE CAFE DE PESSOAS JURIDICAS
INAPTAS, BAIXAS OU SUSPENSAS. FRAUDE. OPERACAO BROCA E
TEMPO DE COLHEITA. AUSENCIA DE COMPROVACAO DE DOLO E
CONLUIO.

A fraude e simulacdo demandam prova inequivoca de dolo e conluio do agente,
tendo em vista a necessaria manifestacdo de ambas as partes do negocio
juridico para que seja realizado além do contorno legal ou da realidade
operacional. Ausente a prova de dolo ou conluio da pessoa juridica adquirente,
bem como comprovada a operagdo mediante entrega efetiva da mercadoria,
comprovante de pagamento e registro contabil respectivo, ilegitima a glosa do
crédito pleiteado, mantida a presuncao de boa-fé.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos em afastar a preliminar

de nulidade suscitada, vencidos os Conselheiros José Renato Pereira de Deus e Mariel Orsi
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 NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
 Quando a decisão de primeira instância, proferida pela autoridade competente, está fundamentada e aborda todas as razões de defesa suscitadas pela impugnante, não há que se falar em nulidade da decisão.
 REGIME NÃO CUMULATIVO. AGROINDÚSTRIA. INSUMO. SUSPENSÃO. OBRIGATORIEDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO. VEDAÇÃO
 Cumpridas todas as condições, as vendas de produtos agropecuários para as agroindústrias devem, obrigatoriamente, ser realizadas om a suspensão das contribuições prevista no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, o que veda o aproveitamento de crédito nos termos dos arts. 3º, § 2º, inciso II das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003. A falta de indicação dessa suspensão na nota fiscal de venda não faz com que incidam as Contribuições.
 CRÉDITOS. AQUISIÇÕES DE CAFÉ DE PESSOAS JURÍDICAS INAPTAS, BAIXAS OU SUSPENSAS. FRAUDE. OPERAÇÃO BROCA E TEMPO DE COLHEITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DOLO E CONLUIO. 
 A fraude e simulação demandam prova inequívoca de dolo e conluio do agente, tendo em vista a necessária manifestação de ambas as partes do negócio jurídico para que seja realizado além do contorno legal ou da realidade operacional. Ausente a prova de dolo ou conluio da pessoa jurídica adquirente, bem como comprovada a operação mediante entrega efetiva da mercadoria, comprovante de pagamento e registro contábil respectivo, ilegítima a glosa do crédito pleiteado, mantida a presunção de boa-fé.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos em afastar a preliminar de nulidade suscitada, vencidos os Conselheiros José Renato Pereira de Deus e Mariel Orsi Gameiro (Relatora), que votaram pela nulidade por cerceamento de defesa, entendendo que não ocorreu análise do conjunto probatório presente nos autos; por maioria de votos, negar provimento quanto ao direito de crédito integral sobre aquisições de café cru das cooperativas, por ausência de previsão legal, vencida a Conselheira Mariel Orsi Gameiro (Relatora), que votou por reverter as glosas de créditos relativos à agroindústria; por unanimidade de votos, em dar parcial provimento para reverter as glosas relativas aos créditos oriundos de operações com pessoas jurídicas inaptas, baixadas ou suspensas, reverter as glosas de créditos relativas à industrialização por encomenda e reconhecer o direito à atualização monetária pela taxa Selic do ressarcimento deferido, após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco. Designada a Conselheira Denise Madalena Green para redigir o voto vencedor. 
  (documento assinado digitalmente)
 Flavio Jose Passos Coelho  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mariel Orsi Gameiro  - Relatora
 (documento assinado digitalmente)
 Denise Madalena Green  - Redatora designada
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose RenatoPereira de Deus, Aniello Miranda Aufiero Junior, Denise Madalena Green, Celso JoseFerreira de Oliveira, Mariel Orsi Gameiro, Flavio Jose Passos Coelho (Presidente).
  Por bem descrever os fatos e direitos discutidos no presente processo administrativo, adoto relatório constante à decisão de primeira instância. 
O interessado transmitiu as Dcomps relacionadas na fl. 2709, visando compensar os débitos nelas declarados com crédito relativo a Cofins não-cumulativa � exportação do 1º trimestre de 2009;
A DRFPoços de Caldas/MG emitiu Despacho Decisório nº 0625/2011 no qual, com base no Termo de Constatação SAORT, não reconhece parcialmente o direito e não homologa as compensações pleiteadas;
A empresa apresenta manifestação de inconformidade na qual alega, em síntese:
a) O Princípio da Não-Cumulatividade e a Manutenção do Crédito Ordinário de Insumos Adquiridos por Operações com Cooperativas;
a.1) O Recolhimento do PIS/Cofins por Cooperativas;
a.2) O Princípio da NãoCumulatividade;
b) A Manutenção do Crédito Presumido da Lei 10.925/2004 Industrialização por Terceiros;
c) Da Validade do Crédito de Fornecedores Declarados Inidôneos e da Necessidade de Diligências;
c.1) A Irretroatividade da Declaração de Inaptidão de Empresas Fornecedoras de Insumos;
c.2) A Impossibilidade de Glosa dos Créditos de Empresas que Foram Objeto de "Circularização";
d) A Formação dos Custos de Aquisição do Café;
e) A Incidência de Correção Monetária Sobre os Créditos que Foram Objeto de Glosas;
f) A Juntada de Documentos e a Realização de Diligências pela Autoridade Fiscal;
g) Da Conexão/Apensamento com Outros Processos;
É o breve relatório.
A 2ª Turma da DRJ/JFA, em 28 de junho de 2013, mediante Acórdão nº 09-44830, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos da seguinte ementa: 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2009
NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Incabível anular decisão sem que haja fatos ofensivos ao direito de ampla defesa, ao contraditório ou às normas que definem competência.
PIS/PASEP COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ILEGITIMIDADE. PESSOA JURÍDICA IRREGULAR.
A realização de transações com pessoas jurídicas irregulares, com fortes indícios de terem sido inseridas na cadeia produtiva com único propósito de gerar crédito na sistemática da não cumulatividade, compromete a liquidez e certeza do pretenso crédito, o que autoriza a sua glosa, sendo insuficiente para afastála, nesse caso, a prova do pagamento do preço e do recebimento dos bens adquiridos.
RESSARCIMENTO PIS/PASEP E COFINS. JUROS.
Por expressa determinação da legislação tributária não são aplicados juros compensatórios nos ressarcimentos de PIS/Pasep e Cofins.
PIS/PASEP COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS.
As aquisições efetuadas com fins específicos de exportação não geram créditos das contribuições.
CRÉDITO PRESUMIDO AGROINDÚSTRIA
Para fazer jus ao crédito presumido agroindústria, a empresa precisa produzir ela própria o café que revende, considerando como tal o exercício cumulativo das atividades previstas na legislação de regência.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
O recorrente apresentou, tempestivamente, Recurso Voluntário, no qual alega em síntese: i) nulidade do acórdão da decisão da DRJ; ii) do direito ao crédito sobre aquisições de cooperativas; iii) indevida presunção de fraude ou simulação; iv) da validade dos créditos dos fornecedores inaptos, baixados e suspensos; v) da manutenção do crédito presumido da Lei 10.925/2004; vi) da inexistência de aquisições para fins específicos de exportação no crédito pleiteado; vii) do direito à atualização monetária do crédito. 
É o relatório.

 Conselheiro Mariel Orsi Gameiro , Relator.
O Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo integral conhecimento. 
Cinge-se a controvérsia nos seguintes pilares argumentativos: i) nulidade do acórdão da decisão da DRJ; ii) do direito ao crédito sobre aquisições de cooperativas; iii) indevida presunção de fraude ou simulação; iv) da validade dos créditos dos fornecedores inaptos, baixados e suspensos; v) da manutenção do crédito presumido da Lei 10.925/2004; vi) da inexistência de aquisições para fins específicos de exportação no crédito pleiteado; vii) do direito à atualização monetária do crédito.
Pois bem, como sempre, tratarei em partes. 
Da nulidade do acórdão da DRJ
Afirma o recorrente que a decisão da DRJ é nula em razão de alteração indevida do critério jurídico da glosa efetivada, nos termos do artigo 146, do Código Tributário Nacional, tendo em vista que o despacho decisório trouxe em sua motivação tão somente à inidoneidade dos fornecedores. 
De início, destaco que entendo haver nulidade da decisão da DRJ, mas por outras razões, que não a alteração do critério jurídico. 
Há nos autos, vasta documentação oriunda das intimações fiscais, que somam impressionantes 13 volumes (cada um com duas partes), entre declarações, notas fiscais, registros contábeis, e outros documentos, sejam relativos à empresa objeto da glosa, sejam relativos às empresas fornecedoras de café. 
Bem como, é possível verificar que a recorrente colaciona aos autos também farto conjunto probatório, para elidir as afirmações relativas a todos os pontos de glosa apresentados pelo Termo SEORT. São quase 600 páginas de documentos, nas quais constam, a título de exemplo, declarações das cooperativas fornecedoras, livro razão analítico correspondente ao período da glosa, inúmeras notas fiscais que demonstram a existência de outros fornecedores também correspondente ao mesmo período; notas fiscais dos fornecedores que foram considerados inaptos pela Receita Federal, comprovantes de pagamentos, consultas realizadas no cartão CNPJ e cadastro estadual (à data das operações) das empresas consideradas inidôneas, dentre outros. 
A decisão da DRJ não analisou nenhum dos documentos juntados, limitando-se, tão somente, às afirmações iniciais postas pelo despacho decisório e Termo SEORT, sem adentrar também aos documentos constantes no início do processo, relativos às respostas das intimações fiscais. 
Inclusive, supramencionado Termo dispõe de escassa argumentação, tão quanto no acórdão de manifestação de inconformidade: 


Certamente que se verifica o prejuízo às provas colacionadas, em momento oportuno, pelo contribuinte, em sede de manifestação de inconformidade, especialmente porque tais provas poderiam ter o condão de demonstrar a boa-fé quanto às operações realizadas com os fornecedores declarados inaptos, considerando a expressa afirmação pela fiscalização da impossibilidade de afirmar a existência de conluio entre as empresas relacionadas no presente processo administrativo. 
Vê-se que as considerações iniciais da DRJ são generalizadas quanto às operações realizadas com interpostas pessoas (limitam-se a explicar o que significam tais operações): 
DO MÉRITO
Desde a implantação do regime de apuração nãocumulativa do Pis/Pasep e da Cofins, temos notícias de que grandes empresas do ramo cafeeiro vêm realizando operações irregulares com o objetivo de apurar e acumular créditos das citadas contribuições que poderão ser ressarcidos e/ou usados em compensação se o produto for exportado.
A estratégia adotada passa pela criação de empresas intermediárias, caracterizadas como agroindústrias. O café adquirido por essas empresas tem origem em produtores rurais (pessoas físicas) ou em cerealistas que ao vender seus produtos conferem ao adquirente o direito de descontar créditos presumidos com percentual de 3,238% do valor das aquisições, ou seja, 35% do crédito ordinário (normal).
Posteriormente, empresas exportadoras e/ou grandes atacadistas adquirem o café dessas empresas intermediárias, apurando créditos no montante de 9,25% (1,65% + 7,6%) de PIS/Pasep e Cofins nãocumulativa.
Até este momento, pelo menos aparentemente, não existe nenhuma ilegalidade. O grande problema está no fato de que essas �empresas intermediárias�, criadas com a conivência de grandes exportadoras e/ou grandes atacadistas, são, em regra, constituídas por interpostas pessoas, e não pagam os tributos devidos (muitas delas sequer apresentam as declarações a que estão sujeitas). Significa dizer: são empresas de fachada ou empresas laranjas.
(...)
Resumindo, são empresas criadas unicamente com o objetivo de gerar créditos indevidos sem pagar os tributos correspondentes.
A aplicação do regime de apuração nãocumulativa da contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins no setor agropecuário é complexa. A maior parte das operações com o café é multifásica. A primeira fase ocorre quando um produtor (pessoa física) vende seus produtos a uma pessoa jurídica (comercial atacadista, comercial varejista, agroindustrial ou cooperativa). Se a pessoa jurídica adquirente dos produtos estiver submetida ao regime de apuração nãocumulativa, deveria ter direito de apurar e deduzir os créditos do PIS/Pasep e da Cofins, que corresponderão, via de regra, às mesmas contribuições pagas na fase anterior. Ocorre que o produtor rural (pessoa física) não é contribuinte, e sendo assim não havia pagamento de contribuições que permitisse apurar crédito a ser descontado na fase posterior.
Portanto, as compras de produtos e mercadorias de pessoas físicas não geravam o direito de creditamento.
A aplicação do regime da forma acima relatada provocava uma distorção no mercado agropecuário. As pessoas jurídicas desse setor, que estivessem inseridas no regime de apuração nãocumulativa da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, rejeitavam a aquisição de produtos e mercadorias diretamente dos produtores pessoas físicas, porque estas aquisições provocavam um aumento do custo tributário de suas operações.
Para tentar corrigir essas distorções, o art. 25 da Lei nº 10.684/2003, inseriu os § 10 e 11 no art. 3º da Lei nº 10.637/2002, instituindo crédito presumido para o setor agropecuário. Ao criar este tipo de crédito, o legislador buscou equilibrar, ou pelo menos reduzir, as pressões mercadológicas produzidas pelo novo regime de apuração. Esse crédito presumido foi aperfeiçoado quando da publicação da Lei nº 10.833/2003, cujo § 5º do art. 3º possibilitava a apuração destes créditos também em relação à Cofins.
(...) 
Em conseqüência, a possibilidade de apuração e desconto dos créditos presumidos foi expandida para as aquisições efetuadas com a suspensão de incidência estabelecida pelo art. 9º.
Vale ressaltar o fato de que o crédito presumido, além de ser em valor inferior ao chamado crédito ordinário, não pode ser objeto de ressarcimento e nem de compensação, sendo especificamente destinado à dedução com débitos tributários da mesma espécie contributiva apurados em fases posteriores. Este entendimento foi formalizado por meio do Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 15/2005, cujos arts 1º e 2º não permitem a compensação ou ressarcimento.
Uma vez que o crédito presumido, além de ser em valor menor que o normal, não pode ser ressarcido e nem compensado, a exportação dos produtos adquiridos com esse tipo de crédito deixa de oferecer a possibilidade de ressarcimento ou compensação que ocorre em relação aos créditos normais, e, assim, ao final, os grandes prejudicados são o pequeno produtor rural e a pessoa jurídica que vende produtos com suspensão de incidência.
Assim sendo, as grandes empresas exportadoras passaram à prática de adquirir produtos e mercadorias de empresas �intermediárias� (que na sua grande maioria, como já se disse, são empresas de fachada) porque essas são (em tese) contribuintes da do PIS/Pasep e da Cofins em relação às receitas de vendas desses produtos e mercadorias. E as contribuições que deveriam ser pagas por essas �intermediárias�, na fase anterior, geram o crédito ordinário de 9,25% ao invés do crédito presumido de 3,238% sobre o valor das aquisições.
Os pequenos produtores, para não ficar fora do mercado, são compelidos a vender para estas �intermediárias�, cuja única finalidade é produzir créditos apurados com base no percentual de 9,25%, os quais serão ressarcidos nas exportações. No ramo do café, onde as exportações atingem um grande percentual da produção, este fato produz montantes realmente muito elevados de créditos que podem ser ressarcidos e/ou compensados.
Os expedientes até aqui descritos trazem para as empresas que deles se valem duas vantagens cumulativas: além da majoração indevida do crédito gerado, permitem a burla da restrição à compensação e ao ressarcimento imposta aos créditos presumidos. Outra estratégia usada consiste no fato de se adquirir o café de cooperativas e cerealistas como se fossem para revenda. Assim, nos termos da legislação de regência, as vendas devem ser efetuadas sem a suspensão das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins prevista no art. 9º acima, ou seja, o vendedor fica obrigado ao pagamento dessas contribuições. No entanto, a empresa vendedora (muitas vezes uma cooperativa), mesmo informando na nota fiscal que efetuou a venda �sem suspensão�, ao preencher o Dacon respectivo considera a venda como se fosse �com suspensão�, ou seja, como se fosse para industrialização e não para revenda, não pagando a contribuição devida.
Quando questionada por uma autoridade fiscal ela simplesmente responde que errou ao emitir a nota fiscal. A questão é que esse fato se repete em praticamente todas as notas fiscais emitidas para um determinado grupo de empresas, todas elas grandes exportadoras, o que induz a se acreditar na existência de acordo escuso entre vendedores e compradores no sentido de se produzir ilegalmente créditos a serem ressarcidos, o que gera enorme prejuízo aos cofres públicos.
Tais conclusões ultrapassam a condição de meras conjecturas na medida que as irregularidades apuradas demonstram no caso concreto semelhante modus operandi ao constatado em esquema de vantagens tributárias ilegais entre empresas comerciantes, exportadoras e torrefadoras de café do Espírito Santo (ES) e em Minas Gerais (MG). Esquema desvendado por operações deflagradas pela Receita Federal, Ministério Público Federal e Polícia Federal (Tempo de Colheita e Broca), amplamente divulgado na mídia conforme excerto abaixo, extraído da Revista Cafeicultura, reportagem de 02/06/2010
(...)
As empresas exportadoras conseguiam, por meio de criação de empresas laranjas, créditos de Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Essas empresas de exportação e torrefação usavam esses créditos para quitar seus próprios débitos tributários ou até mesmo para pedir ressarcimento junto ao Fisco.
As empresas fictícias, no entanto, não recolhiam esses impostos, até porque não tinham lastro econômico para isso, uma vez que eram laranjas, criadas somente gerar os créditos tributários. O creditamento para exportadores e torrefadores, portanto, era indevido, já que eram ressarcidos de valores que jamais entraram nos cofres públicos.
As empresas, apesar de registradas como atacadistas, não tinham armazéns e funcionavam em pequenas salas. Para o Ministério Público Federal (MPF), está claro que as empresas exportadoras não só tinham conhecimento da fraude, mas, também ditavam suas regras.
Ao todo existem 300 empresas no Espírito Santo registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) como atacadistas de café. Segundo a delegada da Receita Federal, Laura Gadelha, grande parte delas foi criada para o esquema de fraudes. Algumas, inclusive, com vida útil em torno de um ano.
.................
Crimes seriam praticados desde 2003
As investigações, realizadas em conjunto pela Delegacia da Receita Federal em Vitória, pelo MPF e pela PF, começaram em outubro de 2007 com a deflagração da Operação Tempo de Colheita, quando auditores fiscais da Receita fiscalizavam o setor de comércio de café, inicialmente em empresas localizadas nas regiões Noroeste e Norte do estado. A prática criminosa, ainda segundo o MPF, vem ocorrendo desde 2003. Há indícios consistentes da existência dos crimes de formação de quadrilha, crime contra a ordem tributária, falsidade ideológica e estelionato.
Mais recentemente, foi desencadeada a operação denominada de �Robusta�, que culminou na prisão de sete empresários, tendo em vista que �as investigações do MPES e da Receita Estadual apontam que empresas utilizavam notas fiscais irregulares e simulavam a compra de café de outras 25 empresas de fachadas, localizadas em Minas Gerais e no Rio de Janeiro�. (notícia extraída do Portal G1/RJ de 09/04/2013).
Ao constatar o tamanho da evasão de divisas em função desse tipo de esquema fraudulento, e, segundo noticiado pela imprensa nacional, a pedido da Associação Brasileira da Indústria de Café (Abic) e do Conselho dos Exportadores de Café do Brasil (Cecafé), e visando acabar com essas operações de geração de créditos irregulares foi editada a Medida Provisória nº 545/2011, convertida na Lei 12.599/2012 que introduz nova sistemática de apuração de créditos do PIS/Pasep e da Cofins nos casos de exportação de café.
Reportagem sobre a citada MP nº 545/2011 publicada no jornal Valor Econômico, edição de 10/02/2012, de autoria de Carine Ferreira, relata que �segundo os defensores do novo regime, como a Associação Brasileira da Indústria de Café (Abic) e o Conselho dos Exportadores de Café do Brasil (Cecafé), a tributação anterior gerava fraudes, irregularidades e favoreciam algumas poucas empresas�.
(...) 
Na nossa atividade de julgador lotado na Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil em Juiz de Fora/MG, temos nos deparado com diversos pedidos de ressarcimento e/ou compensação nos quais os créditos requeridos em muito se assemelham com os fabricados nas operações acima descritas. São empresas da mesma região, notadamente as de jurisdição das Delegacias da Receita Federal do Brasil em Varginha e Poços de Caldas, que adquirem o café também das mesmas empresas laranjas.
Ora, mesmo tendo em mente a presunção de boa fé das adquirentes, causa profunda estranheza o fato de que em cidades não muito grandes, essas empresas não saibam que aquelas das quais compram grande parte do café que exportam são empresas de fachada.
Afinal, considerando o volume das operações efetuadas, para se concretizar a compra seus dirigentes precisariam ir até a sede da vendedora quando e onde certamente constatariam a precariedade ou inexistência de suas instalações. Da mesma forma teriam que se relacionar com os funcionários dessas �laranjas� e se cientificariam de que na verdade não existem.
Também, é de se supor, iriam querer ter contato com os sócios das intermediárias e poderiam certamente ver que, quando encontrados, são pessoas sem as mínimas qualificações necessárias para atuar na direção de uma empresa.
Assim, fica uma grande dúvida: mesmo constatando todas essas deficiências acima aludidas, arriscariam a efetuar volumosas compras dessas empresas como as que fazem?
Dessa forma, entendo e faço constar do meu voto, que a autoridade administrativa deve encaminhar ao Ministério Público Federal e à Polícia Federal, que têm o poder de inquérito, relação de todas as empresas (vendedoras e compradoras), que aparentemente façam parte de esquemas como os acima descritos, solicitando seja instaurado o devido procedimento investigativo de forma a apurar as responsabilidades quanto à infração tributária cometida, independentemente da repercussão penal dos mesmos atos, tanto sociais quanto pessoais, no tocante à apropriação de créditos indevidos de PIS/Pasep e Cofins.
No presente caso, a autoridade fiscal demonstra, por meio do Termo de Constatação Fiscal SAORT anexo, que a manifestante adquiriu o café que exporta de fornecedores que se enquadram perfeitamente na descrição das empresas de fachadas acima além de outras situações que analisaremos a seguir.
Quanto a questão das aquisições de cooperativas, analisamos a situação fiscal das que efetuaram vendas à manifestante e constatamos que todas elas declaram que suas receitas são originárias de vendas sem a incidência de PIS/Pasep e Cofins, ou seja, ainda que na nota fiscal conste que a mercadoria saiu sem a suspensão das contribuições, essas aquisições só podem gerar créditos presumidos, visto que, como se disse, foram na verdade adquiridas com a suspensão do PIS/Pasep e da Cofins.
Seja em relação aos créditos oriundos das supostas operações fraudulentas, seja em relação aos créditos presumidos, não houve qualquer manifestação da DRJ que demonstre o cotejo dos argumentos de defesa, os argumentos postos no Termo SAORT e as provas colacionadas nos autos, limitando-se a: 
Quanto às aquisições de café com o compromisso de exportação, a autoridade fiscal destaca que em diversas notas fiscais as empresas vendedoras fazem constar que aquela venda foi feita com fins específicos de exportação, portanto sem incidência de PIS/Pasep e Cofins e com o ICMS diferido. Sendo assim, tais aquisições não geram crédito das contribuições citadas.
(...)
No tocante ao crédito presumido � agroindústria, a autoridade administrativa informa que a manifestante comprava café e a mercadoria era totalmente entregue na empresa Armazéns Gerais Sul Mineiro Ltda., o que mostra claramente que ela não exercia cumulativamente as atividades que caracterizam a produção de café para fins de utilização do benefício pleiteado.
A decisão da DRJ, ainda que tenha tido acesso a suficientes documentos para firmar seu convencimento quanto às presunções levantadas de início, e permeadas em razão de grandes operações de fiscalização relacionadas às aquisições de café (o que traz um viés, de certa maneira), e mesmo assim não o fez. 
As nulidades são previstas o artigo 59, do Decreto 70.235/1972: 
 Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Evidente que não basta que a decisão de primeira instância se baseie nos anexos constantes ao Termo de Constatação SAORT, há de se considerar as provas colacionadas pelo recorrente, para analisá-las de forma efetiva, a embasar a afirmativa jurídica posta como ratio decidendi. 
Além disso, a inexistência de análise de provas não se limita ao ponto relativo à inidoneidade dos fornecedores, mas também em relação aos créditos oriundos das operações com cooperativas (inúmeras declarações de cooperativas foram juntadas), em relação à inexistência de operações destinadas à revenda para exportação (inúmeras declarações e notas fiscais afirmando a não suspensão, e a efetiva incidência das contribuições), bem como da recomposição do custo realizado pela fiscalização. 
E, inexistente análise de tais provas � e aqui se verifica, como inicialmente já afirmado, um farto conjunto probatório, resta configurado o cerceamento de defesa do recorrente, posto que, em análise superficial da qualidade das provas, afirma-se que as notas fiscais, documentos contábeis, declarações, e outros documentos afins podem ter o condão de elidir os indícios apontados pela fiscalização. 
Nesses termos, voto pela nulidade da decisão da DRJ, considerando que o vasto conjunto probatório colacionado aos autos � seja em sede de fase fiscalizatória, seja em sede de manifestação de inconformidade, sequer foi mencionado em sua decisão, configurando-se evidente cerceamento de defesa. 
Do mérito 
Cinge-se a controvérsia, no mérito, nos seguintes pilares argumentativos: ii) do direito ao crédito sobre aquisições de cooperativas; iii) indevida presunção de fraude ou simulação; iv) da validade dos créditos dos fornecedores inaptos, baixados e suspensos; v) da manutenção do crédito presumido da Lei 10.925/2004; vi) da inexistência de aquisições para fins específicos de exportação no crédito pleiteado; vii) do direito à atualização monetária do crédito.
Do crédito presumido 
Aquisições de cooperativas agroindustriais 
Afirma a fiscalização que, em relação ao crédito presumido da agroindústria, a recorrente comprava café e a mercadoria era totalmente entregue na empresa Armazéns Gerais Sul Mineiro Ltda, o que mostra claramente que ela não exercia cumulativamente as atividades que caracterizariam a produção de café para fins de utilização do benefício pleiteado. 
O citado crédito presumido � agroindústria, é tratado no artigo 8º, da Lei 10.925/2004, que aduz em seu parágrafo 6º, que para fazer jus ao crédito presumido � agroindústria, a empresa precisa produzir ela própria o café que revende, considerando como tal o exercício cumulativo das atividades nele previstas. Pelas informações nos autos, restou comprovado que a empresa não produz o café que revende, nos termos da legislação pertinente, portanto não faz jus ao crédito presumido.
Infere-se dos dispositivos, que as receitas de venda de café em grão para as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real pelas pessoas jurídicas que exerciam atividade agropecuária e as cooperativas agropecuárias estavam, obrigatoriamente, submetidas ao regime de suspensão, nos termos do inciso III do referido art.9º, combinado com disposto no art. 4º da Instrução Normativa 660/2006. 
Não consta na legislação citada, ou qualquer outra, hipótese para que sejam cobradas as contribuições nessas transações e a tomada de crédito normal (ordinário) por parte da adquirente, somente sendo previsto, nesse caso. o crédito presumido agropecuário, conforme o art. 7º, da IN nº660/2006. 
De outra banda, nos termos do disposto no art. 9º, §1º, II, da Lei 10.925/2004, havia uma exceção para as receitas de venda de café em grão, já submetido ao processo de produção descrito nos §§ 6º e 7º do art. 8º da Lei 10.925/2004, pelas pessoas jurídicas que exerciam a atividade agropecuária e as cooperativas de produção agroindustrial. Para essas operações, as receitas de venda auferidas estavam sujeitas a tributação normal e ao pagamento das referidas contribuições. 
Em decorrência, as pessoas jurídicas adquirentes dos referidos produtos para revenda, submetidas ao regime não cumulativo, faziam jus ao valor do crédito integral das referidas contribuições, calculado sobre o preço das respectivas operações de aquisição e não do crédito presumido, como citado na situação anterior. Cabe então a verificação, quanto aos elementos constantes nos autos, se as aquisições foram feitas em um ou outro caso, a fim de se decidir sobre a legitimidade da tomada de créditos normais integrais nas operações de aquisições de �café cru não descafeinado em grãos� de cooperativas pela Recorrente.
Não basta, para demonstrar que os requisitos são descumpridos, que a entrega da mercadoria seja feita na empresa Armazéns gerais Sul Mineiro Ltda. 
Para além das notas fiscais, a recorrente colaciona aos autos declarações das cooperativas, afirmando a tributação de alíquota cheia para as contribuições PIS e Cofins: 



Bem como, na fase fiscalizatória, é possível verificar que as notas foram emitidas sem qualquer suspensão, e, além disso, o Termo SEORT, que dispõe sobre a glosa, traz no bojo de suas razões apenas a inexistência de previsão legal para tanto:

Em sentido contrário já decide esse tribunal: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. GLOSA. Nos termos do art. 82, parágrafo único, da Lei nº 9.430/96, para que notas fiscais consideradas inidôneas possam produzir efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o adquirente dos bens, direitos e mercadorias deve comprovar a efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento destes. VENDAS DE COOPERATIVAS. BENEFICIAMENTO DE CAFÉ. CRÉDITO INTEGRAL. À época dos fatos geradores a que se referem o pedido de ressarcimento, as vendas efetuadas pelas cooperativas que exercem cumulativamente as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial, relativamente aos produtos classificados no código 09.01 da NCM para outras pessoas jurídicas estão sujeitas ao pagamento do PIS e da COFINS, vez que essas vendas não estavam sujeitas à suspensão das contribuições (art. 9º, §1º, II c/c art. 8º, §§ 6º e 7º da Lei n.º 10.925/2004, antes da alteração dada pela Medida Provisória nº 545/2011). Verificando-se que a sociedade cooperativa vende café beneficiado por ela, se enquadra na exceção ao regime de suspensão das contribuições sociais previsto no art. 9º da Lei nº 10.925/2004. Desse modo, a saída deverá ser tributada normalmente, fazendo jus a adquirente ao crédito integral. A não incidência do PIS e da COFINS nas remessas de mercadorias realizadas dos cooperados para a cooperativa (ato cooperativo, na forma do art. 79 da Lei n. 5.764/1976) não significa que não há incidência das contribuições nas saídas realizadas pela cooperativa (leia-se, entre a cooperativa e a pessoa jurídica adquirente).
(Processo nº 10845.721005/2011-52, Acórdão nº 3402-009.046, publicado em 05 de novembro de 2021, rel. Lázaro Antonio Souza Soares)

No mencionado acórdão, o voto vencedor, da ilustre Conselheira Maysa de Sá Pittondo Delignem, afirma que a restrição trazida pela fiscalização não encontra respaldo na legislação, e concordando com tal argumento, me utilizo tais razões de decidir como minhas: 
Contudo, a restrição trazida pela fiscalização não encontra respaldo na legislação, veiculando uma injustificada discriminação entre as cooperativas que adquirem produtos de seus cooperados em relação às cooperativas que adquirem seus produtos de terceiros.
Ora, as cooperativas são sociedades de pessoas que buscam a inclusão de seus cooperados em um determinado ambiente econômico de acordo com seu objeto social, com o propósito de angariar negócios e oportunidades para o grupo de pessoas. Seu objetivo não é gerar lucro ou resultado para a própria sociedade, mas sim para o cooperado, onde a riqueza é efetivamente tributada. Nesse sentido, as cooperativas se apresentam como um meio de passagem para o cooperado, intermediando seus negócios.
Ao contrário do que busca desenvolver a fiscalização, uma cooperativa que realiza atividades com seus cooperados (seja de forma exclusiva � do item 1.2 � seja de forma parcial � do item 1.3) não pode ser injustificadamente discriminada em relação à outras cooperativas que realizem atividades apenas com terceiros. De fato, a não incidência do PIS e da COFINS nas remessas de mercadorias realizadas dos cooperados para a cooperativa (ato cooperativo, na forma do art. 79 da Lei n. 5.764/1976 e dos precedentes judiciais trazidos pelo relator) não significa que não há incidência das contribuições nas saídas realizadas pela cooperativa (leia-se, entre a cooperativa e a pessoa jurídica adquirente).
Nesse sentido é a manifestação da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
(...) Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006 SISTEMA NÃO CUMULATIVO DE
APURAÇÃO. PRODUTO ADQUIRIDO DE COOPERATIVA. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. VEDAÇÃO DE CRÉDITO. INAPLICABILIDADE. A pessoa jurídica que adquire produtos de cooperativas tem direito a apropriar-se do crédito correspondente, desde que observadas as demais condições e requisitos legais. As reduções da base de cálculo sobre a qual incidem as Contribuições devidas pelas cooperativas não atrai a vedação de apropriação de créditos prevista para os casos em que são adquiridos produtos não sujeitos ao pagamento dessas Contribuições. Parecer Cosit nº 65/2014. Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte. (Numero do processo: 15987.000676/2009-61. Acórdão 9303-006.701Relator Rodrigo da Costa Pôssas Data da sessão: 15/05/2018 - grifei)
Pelo contrário, em especial nos fatos geradores objeto do presente processo (2006), as vendas efetuadas pelas cooperativas que exercem cumulativamente as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial, relativamente aos produtos classificados no código 09.01 da NCM para outras pessoas jurídicas estão sujeitas ao pagamento do PIS e da COFINS na venda, vez que essas vendas não estavam sujeitas à suspensão das contribuições. É o que se depreende do art. 9º, §1º, II c/c art. 8º, §§ 6º e 7º da Lei n.º 10.925/2004, antes da alteração dada pela Medida Provisória nº 545/2011:
Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda:
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (...)
Portanto, reverto as glosas relativas às aquisições de cooperativas agroindustriais, para reconhecimento do crédito ordinário em sua integralidade. 
Da industrialização por encomenda 
Afirma a fiscalização que, �no tocante ao crédito presumido � agroindústria, a autoridade administrativa informa que a manifestante comprava café e a mercadoria era totalmente entregue na empresa Armazéns Gerais Sul Mineiro Ltda., o que mostra claramente que ela não exercia cumulativamente as atividades que caracterizam a produção de café para fins de utilização do benefício pleiteado.�
Já o recorrente, aduz que: (i) � a interpretação a ser dada a este dispositivo deve ser finalística e, por conseguinte, visando concretizar a não cumulatividade estabelecida no texto constitucional; (ii) � em uma industrialização por encomenda, se há efetiva operação industrial em uma das modalidades do artigo 4º, do RIPI, o produto de origem animal ou vegetal destinado à alimentação humana foi elaborado (produzido); (iii) � nesta operação a pessoa jurídica encomendante é a industrial e titular do produto elaborado, ao passo que o terceiro é um mero prestador de serviço, razão pela qual não há nesta contratação incidência de IPI, mas, eventualmente, ISSQN; (iv) � não estamos aplicando analogia para se conceder o crédito, pois, a base para tal direito está no próprio �caput� do artigo 8º, da Lei 10.925/2004; (v) � o legislador concedeu o crédito para a pessoa jurídica que possa produzir referido produto, não dispondo se própria ou por meio de terceiros, de tal sorte que não cabe ao interprete distinguir o que o legislador não fez; (v) � não há qualquer vedação ao crédito presumido por meio de referida operação; (vi) � na hipótese de industrialização por encomenda, a legislação fiscal em geral não trata a comercialização do produto pelo encomendante como mera revenda; (vii) � tais insumos não permitem o crédito no regime não cumulativo da pessoa jurídica terceira, executora da encomenda, razão pela qual somente caberia à encomendante; (viii) � se a industrialização por encomenda se der para que a encomendante utilize no seu processo produtivo, daí será mais evidente o seu direito.
A Câmara Superior tem entendimentos paradoxais sobre o tema, que, adianto, m alinho à tese vencedora, utilizando o voto da Conselheira Tatiana Midori Migyiama como razões de decidir: 
Quanto ao mérito, sem delongas, considerando que essa Conselheira já apreciou essa discussão, entendo que não assiste razão ao recorrente � o que concordo com os termos do voto do ilustre conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco:
�[�] DO CRÉDITO PRESUMIDO Extrai-se do despacho decisório que a razão do indeferimento foi: Pelo fato da Agrotora não ter executado diretamente a atividade de produção agroindustrial nos meses de jun/2010 a jun/2011, o café por ela adquirido não corresponde a insumo (matéria-prima), mas a bem para revenda (sem previsão legal para ser base de cálculo de crédito presumido), assim, não lhe foi aplicável a possibilidade de utilização do crédito presumido (calculado sobre insumo). Desse modo, glosou-se os créditos presumidos (PIS/COFINS) indevidamente aproveitados pela contribuinte, que, no caso, foram os calculados sobre as notas fiscais de aquisição de café de pessoas físicas. Em outras palavras, a fiscalização indeferiu o pedido sob o argumento de que a ora recorrente não atende aos requisitos do art. 8º e § 6ª da Lei nº 10.925, de 2004, para a apuração de crédito presumido da COFINS, uma vez que não é ela quem produz o café, mas sim terceiros (industrialização por encomenda). Segundo o escólio de Fábio Calcini (O crédito presumido de PIS/Cofins e a industrialização por encomenda. Disponível em https://www.conjur.com.br/2018-jan-12/direito-agronegocio-creditopresumido-piscofins-industrializacao-encomenda), existem diversas razões para se reconhecer o direito ao crédito presumido de PIS e Cofins no regime não cumulativo, conforme Lei 10.925/2004. Isto porque: (i) � a interpretação a ser dada a este dispositivo deve ser finalística e, por conseguinte, visando concretizar a não cumulatividade estabelecida no texto constitucional; (ii) � em uma industrialização por encomenda, se há efetiva operação industrial em uma das modalidades do artigo 4º, do RIPI, o produto de origem animal ou vegetal destinado à alimentação humana foi elaborado (produzido); (iii) � nesta operação a pessoa jurídica encomendante é a industrial e titular do produto elaborado, ao passo que o terceiro é um mero prestador de serviço, razão pela qual não há nesta contratação incidência de IPI, mas, eventualmente, ISSQN; (iv) � não estamos aplicando analogia para se conceder o crédito, pois, a base para tal direito esta no próprio �caput� do artigo 8º, da Lei 10.925/2004; (v) � o legislador concedeu o crédito para a pessoa jurídica que possa produzir referido produto, não dispondo se própria ou por meio de terceiros, de tal sorte que não cabe ao interprete distinguir o que o legislador não fez; (v) � não há qualquer vedação ao crédito presumido por meio de referida operação; (vi) � na hipótese de industrialização por encomenda, a legislação fiscal em geral não trata a comercialização do produto pelo encomendante como mera revenda; (vii) � tais insumos não permitem o crédito no regime não cumulativo da pessoa jurídica terceira, executora da encomenda, razão pela qual somente caberia à encomendante; (viii) � se a industrialização por encomenda se der para que a encomendante utilize no seu processo produtivo, daí será mais evidente o seu direito[6]. A meu ver, portanto, não merece acatamento a distinção entre industrialização própria ou por encomenda. Com efeito, conforme bem pontuado pelo Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho ao proferir seu voto em sessão realizada em 27/04/2021, no processo n. 11030.720576/2015-41, Acórdão nº 3302-010.714, esse entendimento ficou inclusive positivado na Solução de Consulta n. 631/2017: Importante salientar que essa operação tem a mesma natureza daquela realizada por conta própria, desde que, não haja faturamento por ocasião da transferência da MP, do PI e do ME da consulente. Nesse caso deve existir apenas o pagamento pela peticionária (encomendante) relativo à prestação do serviço proveniente da industrialização de terceiros. Vale dizer, necessariamente, que a transferência da MP, do PI e do ME em foco não deve propiciar créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins ao terceiro industrializador. Esse tão somente deve efetuar um serviço, integrante do custo de produção da interessada. Isso significa que a consulente não pode descontar créditos em relação aos valores das devoluções dessas mercadorias, até porque os créditos já foram apropriados em decorrência da aquisição original. Raciocínio diferente se faz em relação aos valores dos serviços pagos, pois esses podem ser considerados insumos utilizados na fabricação de produtos destinados à venda, gerando, por conseguinte, créditos na sistemática não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.� Nesse caso, ainda conforme explicitado naquele acórdão: Dos trechos reproduzidos, observa-se que a Solução de Consulta traz o entendimento de que a industrialização por encomenda possui a �mesma natureza daquela realizada por conta própria�, situação que garante, na ótica da Administração, o aproveitamento, por parte do encomendante, dos créditos básicos na aquisição de insumos, e, ainda, ao meu ver, o crédito presumido de PIS/COFINS. Na linha de tal entendimento, o Acórdão nº. 3302-004.649, julgado em 29/08/2017, concluiu, no voto vencedor da Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar, como válida a aplicação da suspensão e o aproveitamento de crédito presumido de PIS/COFINS, de que trata o art. 8º da Lei 10.925/2004, na aquisição de café de cooperativas agrícolas por empresa que se valeu de industrialização por encomenda, nos processos de preparo (melhoria de tipo, separação de defeitos, peneiração, etc.)e blend de café por armazéns gerais terceirizados. Importa assinalar que não há qualquer restrição legal à tomada de crédito presumido de PIS/COFINS para os casos em que a produção alimentícia se dê, no todo ou em parte, através de terceirização.
Ao meu ver, no caso do PIS/COFINS, deve-se levar em consideração que o serviço prestado por terceiro não é bastante para descaracterizar ou invalidar o fato de que a empresa encomendante é a responsável por levar acabo o processo produtivo ou de industrialização dos insumos, de origem animal ou vegetal, destinados à alimentação humana ou animal, enquanto a empresa encomendada figura como mera prestadora de serviços no dizer da Solução antes transcrita, o terceiro industrializador efetua um serviço, integrante do custo produtivo da encomendante-, não lhe sendo possível creditar-se de PIS/COFINS sobre insumos. Em outras palavras, a mera contratação de terceiros para efetivar parte do projeto de produção em nada altera o fato de que a empresa encomendante é aquela que efetivamente produz as mercadorias de origem animal ou vegetal, enunciadas no art. 8 da Lei nº 10.925/2004, destinadas à alimentação humana ou animal, sendo-lhe, portanto, permitida a apuração de crédito presumido de PIS/COFINS não-cumulativos. Nesse aspecto, por tais razões, entendo deva ser revertida a glosa dos créditos presumidos de PIS e de COFINS. [...]� Frise-se a decisão dada pelo STJ, quando da apreciação dos EDcl nos EDcl no RESp 1.474.353/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, que consignou a seguinte ementa:
�EMENTA RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESENÇA DE OMISSÃO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. ARTS. 1º E 2º, DA LEI N. 9.363/96. BASE DE CÁLCULO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES PARA RESTAURAR O ACÓRDÃO DE E-STJ FLS. 404/414. 1. A jurisprudência deste STJ reconheceu que a empresa que realiza a industrialização por encomenda tem sim direito ao crédito presumido de IPI como ressarcimento das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS incidentes �EMENTA RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESENÇA DE OMISSÃO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. ARTS. 1º E 2º, DA LEI N. 9.363/96. BASE DE CÁLCULO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES PARA RESTAURAR O ACÓRDÃO DE E-STJ FLS. 404/414. 1. A jurisprudência deste STJ reconheceu que a empresa que realiza a industrialização por encomenda tem sim direito ao crédito presumido de IPI como ressarcimento das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS incidentes  no mercado interno. No compulsar dos precedentes, resta evidente que o direito foi reconhecido às empresas não fazendo distinção da composição da base de cálculo do benefício pretendido, abrangendo todos os custos com a industrialização por encomenda, inclusive a mão-de-obra (serviços). Nesse sentido os mais antigos precedentes desta Casa que deram origem à jurisprudência: REsp. n. 576.857 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 25 de outubro de 2005; REsp. n. 436.625 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15 de agosto de 2006; e REsp 840919 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 20 de março de 2007. 2. Sendo assim, deve ser reconhecido o erro de premissa sobre o qual laborou o acórdão embargado. Ressalva de posição pessoal no sentido de que o cômputo dos valores agregados pelo terceiro na industrialização do bem destinado à exportação somente se tornou possível a partir da edição da Medida Provisória 2.202/2001, posteriormente convertida na Lei 10.276/2001. 3. Desta forma, o julgado deve ser retificado para dele fazer constar que a empresa produtora/exportadora tem direito ao creditamento na industrialização por encomenda a) pelos insumos (matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem) que adquire e entrega para terceira empresa realizar a industrialização; e também b) pelo valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por encomenda (situação que pode abarca também os insumos adquiridos se o foram diretamente pela terceira empresa, além de demais dispêndios e lucros da terceira empresa embutidos no preço por ela cobrado pelo serviço prestado - valor agregado). 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para conhecer parcialmente e, nessa parte, negar provimento ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL, restaurando o acórdão de e-STJ fls. 404/414.� Para a jurisprudência pacificada do STJ, há menção também dos precedentes AgRg no REsp 1314891 / RS, Primeira Turma, Rel. Min .Benedito Gonçalves, julgado em 08.05.2014; REsp 752.888 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 15.09.2009.
É de se mencionar ainda a inteligência dos acórdãos dessa Turma, quais sejam, acórdãos 9303-005.425 e 9303-013.354: �CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. BASE DE CÁLCULO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. A industrialização efetuada por terceiros, visando aperfeiçoar para o uso ao qual se destina a matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem utilizados nos produtos finais a serem exportados pelo encomendante, agrega-se ao seu custo de aquisição para efeito de gozo e fruição do crédito presumido do IPI relativo ao PIS e a COFINS previsto nos artigos 1º e 2º, ambos da Lei nº 9.363/96.� Com efeito, nos termos do art. 8º da Lei 10.925/04, não há vedação quanto à constituição do referido crédito para a pessoa jurídica que produz referido produto, por meio de instrumentos próprio ou por terceiros, de tal sorte que não cabe ao intérprete distinguir o que o legislador não fez. O legislador não vedou o direito ao crédito presumido por meio de referida operação. Ademais, como mencionado no acórdão recorrido, é de se destacar a Solução de Consulta Cosit n. 631/2017, que consignou: �ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: CRÉDITO. INSUMO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. A pessoa jurídica encomendante pode descontar crédito da Contribuição para o PIS/Pasep em relação aos valores pagos a título de serviços de industrialização por encomenda, pois esses são considerados insumos na produção/fabricação de bens ou produtos destinados à venda. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, com alterações, art. 3º, II. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS EMENTA: CRÉDITO. INSUMO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. A pessoa jurídica encomendante pode descontar crédito da Cofins em relação aos valores pagos a título de serviços de industrialização por encomenda, pois esses são considerados insumos na produção/fabricação de bens ou produtos destinados à venda. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, com alterações, art. 3º, II� Pela íntegra da Solução, é possível extrair: �[...] 8. A operação narrada pela Consulente e desempenhada por outra pessoa jurídica consiste, em síntese, numa operação de industrialização por encomenda realizada consoante o art. 4º Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados), em que matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e material de embalagem (ME), antes de serem utilizados pelo encomendante industrial, são enviados, por sua conta e ordem, para beneficiamento em um estabelecimento industrial nacional. 9. Importante salientar que essa operação tem a mesma natureza daquela realizada por conta própria, desde que, não haja faturamento por ocasião da transferência da MP, do PI e do ME da consulente. Nesse caso deve existir apenas o pagamento pela peticionária (encomendante) relativo à prestação do serviço proveniente da industrialização de terceiros. Vale dizer, necessariamente, que a transferência da MP, do PI e do ME em foco não deve propiciar créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins ao terceiro industrializador. Esse tão somente deve efetuar um serviço, integrante do custo de produção da interessada.� É de se considerar ainda que a inteligência dessa Solução de Consulta se sobrepõe à outra � Solução de Consulta 330/2017 (anterior) - que determinava um corte temporal ao dispor que até 31.12.2011, as remessas de café in natura para a industrialização por encomenda não dava direito ao crédito presumido, pois não seria a pessoa adquirente do insumo agrícola a produtora da mercadoria destinada a venda. Por isso, a mudança de entendimento de turmas ordinárias do Conselho Administrativo Fiscal.
Nesse ponto, é de se transcrever o art. 1º, inciso II, do ADI 4/2022, que estabelece que na hipótese de alteração do entendimento expresso em solução de consulta sobre a interpretação tributária, se favorável, será aplicado também ao período abrangido pela solução de consulta anteriormente proferida. E, nos termos do art. 33, inciso II, da IN 2058/21, as Soluções de Consulta Cosit respaldam o sujeito passivo que as aplicar, ainda que não seja o respectivo consulente, desde que se enquadre na hipótese por elas abrangidas. Nesses termos, considerando que a Solução de Consulta traz o entendimento de que a industrialização por encomenda possui a �mesma natureza daquela realizada por conta própria�, situação que garante, na ótica da Administração, o aproveitamento, por parte do encomendante, inclusive, por coerência, o crédito presumido de PIS/COFINS, é de se manter a posição do acórdão recorrido.
Por tais razões, voto por reverter a glosa de créditos relativos à industrialização por encomenda. 
Da aquisição com fins de exportação 
Afirma a fiscalização que não tem direito ao crédito a compra com o fim de exportação, conforme se verifica em diversas notas fiscais que as empresas vendedoras fazem constar, sem incidência das contribuições e com ICMS diferido. 
Ainda, dispõe que, analisando a situação fiscal das empresa que efetuaram as vendas glosadas neste item e constata-se o seguinte: grande parte declara a maioria de suas receitas como oriundas de vendas para exportação (sem incidência de PIS/Pasep e Cofins), outras são omissas, e as poucas que as poucas que declaram algum valor de contribuição a pagar ficam inadimplentes quanto a esses valores que são inscritos em Dívida Ativa da União.
O recorrente, neste ponto, se limita a dizer que não há demonstração efetiva de que houve operação com fins específicos de exportação, pois: (i) � as notas fiscais das empresas claramente atestavam a tributação e inexistência de suspensão, sendo requisito fundamental constar que era para tal finalidade; (ii) � a venda com fins específicos de exportação exige diversos requisitos, inclusive, venda para armazém alfandegário e/ou mesmo direto para o porto para tal finalidade.
Contudo, não junta aos autos nenhuma prova que tenha o condão de elidir a afirmativa posta � e comprovada, pela fiscalização, quando da verificação do conteúdo das notas dessa operação. 
Portanto, inexistente a prova de que as aquisições foram realizadas sem qualquer fim de exportação � o que enseja incidência das contribuições e consequente direito ao crédito, nos termos do artigo 373, do Código de Processo Civil, pelo ônus da prova da certeza e liquidez do crédito tributário � artigo 170, do Código Tributário Nacional, voto pela manutenção da glosa. 
Do crédito dos fornecedores inaptos baixados e suspensos
Afirma a fiscalização que a recorrente não tem direito ao crédito pleiteado, porque se enquadra na perspectiva de um esquema fraudulento, e utilização de interposta pessoa (empresas de fachada), com objetivo de emissão de notas e confecção de créditos de PIS/Cofins fictícios, considerando as operações deflagradas pela Receita Federal, Ministério Público Federal e Polícia Federal, denominadas tempo de colheita e broca, nos estados do Espírito Santo e Minas Gerais. 
Noutro lado, afirma o contribuinte que a presunção de fraude ou simulação é indevida, porque a inaptidão das empresas foi declarada muito tempo após as operações realizadas entre eles, foi comprovado, mediante os documentos nos autos, que as operações verdadeiramente ocorreram, com a entrega dos produtos e a realização dos respectivos pagamentos. 
De fato, neste ponto, a razão, e as provas, assistem ao contribuinte. 
Em que pese a existência de diversas empresas, apelidadas de noteiras, nas operações �Tempo de Colheita� e �Broca�, em que há demonstração da inexistência das operações, através de diversos elementos de prova - sem qualquer respaldo documental, seja em relação a comprovantes de pagamentos, seja em relação aos registros contábeis, bem como demonstrado o conluio entre as empresas que fechavam tais negócios, mediante testemunhas, e estruturas evidentemente insuficientes ao sustento de toda operação, há de se considerar que a afirmação e desconsideração dos créditos pleiteados por todos adquirentes não deve ser generalizada. 
É necessário demonstrar o dolo e a existência de conluio, ainda que estejamos à frente da inversão do ônus da prova quando se trata de pedido de ressarcimento, restituição ou compensação. Além da autoridade fiscal ter ficado aquém de sua obrigação de motivar o ato administrativo de negativa do crédito pleiteado, o recorrente demonstrou de forma inequívoca, através das notas fiscais, escrituração contábil e comprovantes de pagamento a existência da operação � e a título do pleito quanto ao crédito, é suficiente, se inexistente prova de sua invalidade para consequente desconsideração do negócio jurídico. 
A fiscalização baseia-se, integralmente, em suposições e presunções, lastreadas no comportamento empresarial de empresas que foram descobertas no bojo das operações supramencionadas, além do Termo de Constatação Fiscal SEORT � constante no Volume 13 do presente processo, tecendo longas considerações sobre o panorama geral das fraudes deflagradas no setor cafeeiro, sem indicar em que medida a recorrente e suas operações fariam parte disso: 
Acórdão da DRJ:

Termo SEORT: 


Não há qualquer LASTRO DOCUMENTAL que comprove que a recorrente tenha relação direta com a fraude constatada das empresas fornecedoras envolvidas no esquema de confecção de créditos de pis/cofins. 
Contrário do que conduz a decisão da DRJ, geralmente nos processos que temos evidentes operações fraudulentas, não há qualquer resquício contábil concreto e coerente das operações realizadas entre adquirente e fornecedor, de fato, existem diligências que comprovam que as empresas de fachada não carregam qualquer estrutura que sustente o volume das operações, além da demonstração inequívoca de dolo e conluio, feita através de outras formas de prova, como a juntada de depoimentos de envolvidos na operação, e mais diligências realizadas nos pequenos municípios que se situavam as empresas de fachada. 
A exemplo disso, o acórdão julgado no CARF em 2023 é explícito: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS /PASEP Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008 PESSOAS JURÍDICAS INATIVAS, INAPTAS, BAIXADAS. OPERAÇÕES. SIMULAÇÕES. CRÉDITOS. GLOSA. Mantém-se a glosa dos créditos das contribuições sobre as aquisições de café de pessoas jurídicas cuja inexistência, de fato, ou seja, cuja incapacidade para realizarem as operações de beneficiamento/industrialização, armazenagem, classificação e vendas, foram comprovadas em processo administrativo, mediante diligências e depoimentos dos envolvidos nas operações. INSUMOS (CAFÉ). AQUISIÇÕES. COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. CRÉDITOS. ALÍQUOTAS CHEIAS (1,65%/7,60%). CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. As aquisições de insumo (café beneficiado) de cooperativas de produção agropecuária, utilizado na produção de mercadorias destinadas à alimentação humana, não dão direito ao desconto de créditos das contribuições, calculados às alíquotas cheias e sim ao desconto de créditos presumidos da agroindústria. SUSPENSÃO. CEREALISTAS/EMPRESAS AGROPECUÁRIAS. VENDAS. CAFÉ CRU BENEFICIADO. APLICABILIDADE. Aplica-se a suspensão das contribuições incidentes nas compras de insumo (café beneficiado) de cerealistas e/ ou de empresas agropecuárias, utilizado na produção de mercadorias destinadas à alimentação humana.
(CARF 16366720441201345 3301-012.452, Relator: RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE, Data de Julgamento: 23/03/2023, Data de Publicação: 17/04/2023)
Afirma a decisão da DRJ: 

Pelos documentos acostados aos autos, a título de exemplo, consta que a recorrente, para aquisição de café perante as empresas consideradas inaptas pela Receita Federal, à época da operação (vê-se que a data da consulta foi realizada em 02 de fevereiro de 2009), realizou consultas perante o site da Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais, bem como perante o site da Receita Federal, em consulta ao cartão CNPJ: 


Seguida da documentação que acoberta respectiva operação, como as notas fiscais e o comprovante de pagamento, recebimento da mercadoria no local de armazenagem, além do razão analítico do período: 



Indaga-se, como pode o recorrente valer-se de outras formas de comprovar a idoneidade de seus fornecedores, senão pela conduta já adotada, de verificação de seus cadastros fiscais estadual e federal, além de resguardar toda documentação relativa às operações realizadas? 
Não cabe ao adquirente, numa operação comercial, considerando ainda mais as numerosas operações comerciais realizadas pela recorrente, dirigir-se ao estabelecimento para verificar se suas instalações são suficientes ao que supostamente é demandado, tão menos fariam contato com os sócios, para averiguar se o nível cultural e educacional de cada um corresponderia à abertura e manutenção de uma empresa � e mesmo se assim o fizessem, e constatassem que são pessoas que não carregam o nível esperado, certamente não aprofundariam uma investigação, porque não é função precípua de uma exportadora tal atividade. 
Não só, não há como afirmar que sua defesa está pautada somente nas notas fiscais que foram consideradas inidôneas, conforme demonstrado com o exemplo acima, nos autos estão os documentos que comprovam pró-atividade quando da realização da operação, ao menos em consulta aos cadastros das pessoas jurídicas pretendidas como fornecedoras, além de toda escrituração contábil, e comprovantes de pagamento. 
A simulação supostamente ocorrida, implica em um dos motivos de invalidade dos negócios jurídicos, considerando a existência de conluio de ambas as partes, com objetivo de desviar-se de obrigações legais e enganar terceiros ao criar uma aparência de negócio que não condiz com a vontade real dos sujeitos, e a realidade operacional. 
Nesse contexto, as partes formalizam ato não praticado (simulação absoluta) ou ato diferente daquele efetivamente praticado (simulação relativa), atos que não se confundem com fraude à lei, a qual decorre da prática de ato doloso para afastar vedação estipulada pela lei. 
De todo e qualquer modo, a fraude ou simulação devem ser comprovadas, pois a conduta dependa da existência da intenção clara do agente (dolo) de praticar o ato delituoso, não comportando a modalidade culposa (negligência, imprudência ou imperícia). 
Na própria decisão da DRJ, para além de outros argumentos genéricos utilizados, é afirmado que não é possível comprovar a existência de conluio, extraindo-se disso a impossibilidade de comprovação do dolo quanto à participação direta e consciente da recorrente no esquema fraudulento para aproveitamento indevido de créditos de pis/cofins: 

Nesse sentido também entende este Tribunal: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/07/2009 a 30/09/2009 COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. CONTAGEM DO PRAZO. DIES A QUO. A Administração Tributária tem o prazo de cinco anos, a partir da entrega da declaração de compensação - DCOMP (e não do pedido de ressarcimento - PER), para homologar ou não a compensação, sob pena de a compensação ser homologada tacitamente por decurso de prazo. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. Não há que se cogitar de nulidade do auto de infração lavrado por autoridade competente e com a observância dos requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo tributário. ATOS ANTERIORES AO LANÇAMENTO. PRINCÍPIO INQUISITÓRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. O procedimento fiscal que culmina no ato de lançamento é governado pelo princípio inquisitório. O direito à ampla defesa e ao contraditório somente se instalam e são exercíveis no processo administrativo (governado pelo Decreto 70.235/72 e pela Lei n. 9.784/99), que se inicia com a pretensão resistida (contencioso). PIS. COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EXPORTAÇÃO. SIMULAÇÃO. FRAUDE À LEI. FALTA DE PROVA. MANUTENÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO E SEUS EFEITOS TRIBUTÁRIOS. Não estando comprovada a simulação ou a fraude à lei das operações praticadas, o crédito não cumulativo das contribuições sociais, relativo às entradas dos produtos posteriormente exportados, não pode ser glosado. NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. GLOSA DE CRÉDITO. Tratando-se de emissão de notas por empresas inaptas, e não tendo sido comprovado o pagamento e a efetiva movimentação das mercadorias descritas nas notas fiscais, cabível a glosa do crédito básico da Contribuição ao PIS e da COFINS.
(CARF 10660902324201397 3402-009.038, Relator: Não informado, Data de Julgamento: 21/09/2021, Data de Publicação: 19/10/2021)
Como dito, inicialmente, é necessário demonstrar o dolo e a existência de conluio, ainda que estejamos à frente da inversão do ônus da prova quando se trata de pedido de ressarcimento, restituição ou compensação. 
A Súmula 509, do Superior Tribunal de Justiça � ainda que não tenha aplicabilidade obrigatória no âmbito deste Conselho Administrativo, aduz que é lícito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes de nota fiscal posteriormente declarada inidônea, quando demonstrada a veracidade da compra e venda. 
Ora, ainda que fale sobre ICMS, extrai-se que a boa-fé é presumida, e que qualquer movimento ou entendimento contrário à operação realizada, deve ser carreada de prova para sua desconsideração. 
Para além da Súmula 509, há de se considerar o precedente de caráter vinculante a este Conselho Administrativo � REsp 1148444, julgado sob a sistemática de recurso repetitivo � Tema 272, sob a seguinte ementa: 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE ICMS. APROVEITAMENTO (PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE). NOTAS FISCAIS POSTERIORMENTE DECLARADAS INIDÔNEAS. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.
1. O comerciante de boa-fé que adquire mercadoria, cuja nota fiscal (emitida pela empresa vendedora) posteriormente seja declarada inidônea, pode engendrar o aproveitamento do crédito do ICMS pelo princípio da não-cumulatividade, uma vez demonstrada a veracidade da compra e venda efetuada, porquanto o ato declaratório da inidoneidade somente produz efeitos a partir de sua publicação (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl nos EDcl no REsp 623.335/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 10.04.2008; REsp 737.135/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.08.2007, DJ 23.08.2007; REsp 623.335/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.08.2007, DJ 10.09.2007; REsp 246.134/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.03.2006; REsp 556.850/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.04.2005, DJ 23.05.2005; REsp 176.270/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.03.2001, DJ 04.06.2001; REsp 112.313/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 16.11.1999, DJ 17.12.1999; REsp 196.581/MG, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 04.03.1999, DJ 03.05.1999; e REsp 89.706/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 24.03.1998, DJ 06.04.1998).
2. A responsabilidade do adquirente de boa-fé reside na exigência, no momento da celebração do negócio jurídico, da documentação pertinente à assunção da regularidade do alienante, cuja verificação de idoneidade incumbe ao Fisco, razão pela qual não incide, à espécie, o artigo 136, do CTN, segundo o qual "salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato" (norma aplicável, in casu, ao alienante).
3. In casu, o Tribunal de origem consignou que: "(...)os demais atos de declaração de inidoneidade foram publicados após a realização das operações (f. 272/282), sendo que as notas fiscais declaradas inidôneas têm aparência de regularidade, havendo o destaque do ICMS devido, tendo sido escrituradas no livro de registro de entradas (f.
35/162). No que toca à prova do pagamento, há, nos autos, comprovantes de pagamento às empresas cujas notas fiscais foram declaradas inidôneas (f. 163, 182, 183, 191, 204), sendo a matéria incontroversa, como admite o fisco e entende o Conselho de Contribuintes."
4. A boa-fé do adquirente em relação às notas fiscais declaradas inidôneas após a celebração do negócio jurídico (o qual fora efetivamente realizado), uma vez caracterizada, legitima o aproveitamento dos créditos de ICMS.
5. O óbice da Súmula 7/STJ não incide à espécie, uma vez que a insurgência especial fazendária reside na tese de que o reconhecimento, na seara administrativa, da inidoneidade das notas fiscais opera efeitos ex tunc, o que afastaria a boa-fé do terceiro adquirente, máxime tendo em vista o teor do artigo 136, do CTN.
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp n. 1.148.444/MG, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 14/4/2010, DJe de 27/4/2010.)

Afirma o acórdão, de forma clara, que a nota considerada inidônea em momento posterior à operação, que restou comprovada pelo adquirente de boa-fé, não tem o condão de embasar a desconsideração do negócio jurídico: 
Nada obstante, a jurisprudência das Turmas de Direito Público é no sentido de que o comerciante que adquire mercadoria, cuja nota fiscal (emitida pela empresa vendedora) tenha sido, posteriormente declarada inidônea, é considerado terceiro de boa-fé, o que autoriza o aproveitamento do crédito do ICMS pelo princípio da não-cumulatividade, desde que demonstrada a veracidade da compra e venda efetuada (em observância ao disposto no artigo 136, do CTN), sendo certo que o ato declaratório da inidoneidade somente produz efeitos a partir de sua publicação. 
A responsabilidade do adquirente de boa-fé reside na exigência, no momento da celebração do negócio jurídico, da documentação pertinente à assunção da regularidade do alienante, cuja verificação de idoneidade incumbe ao Fisco, razão pela qual não incide, à espécie, o artigo 136, do CTN, segundo o qual "salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato".
Ainda, e importante destacar que tal presunção deve ser elidida mediante provas suficientes e hábeis para tanto, e que a mera inidoneidade das notas fiscais, em momento posterior não é suficiente, se comprovado o pagamento e a efetividade da operação com a entrega da mercadoria, por força do artigo 82, parágrafo único, da Lei 9.430/1996: 
Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstas na legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados o documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido considerada ou declarada inapta.    (Redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021)
 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços.
Extrai-se da supramencionada norma que os efeitos tributários serão produzidos e mantidos, ainda que para notas fiscais consideradas inidôneas, quando há efetiva comprovação do pagamento e da realização da operação desconsiderada pela fiscalização. 
Portanto, nesse sentido, considerando a inexistência de provas suficientes a comprovar o dolo e a ocorrência de conluio entre as empresas consideradas inaptas/baixadas e a recorrente, bem como pelas provas colacionadas aos autos � que cabalmente, em quantidade e qualidade, demonstram a efetividade das operações, seja em relação à comprovação do pagamento, a emissão de notas fiscais, e entrega da mercadoria, não há que se falar em simulação ou fraude, presumindo-se a boa-fé de terceiro adquirente, com a manutenção dos efeitos tributários pertinentes à operação, conforme exposto. 
Nesse sentido, e enfim, reverto a glosa para reconhecer o direito ao crédito nas operações realizadas com empresas inaptas/baixadas. 
Conclusão
Ante o exposto, em resumo às considerações tecidas em cada um dos tópicos do presente acórdão: 
i) Voto pela nulidade da decisão da DRJ, considerando evidente cerceamento de defesa, disposto pelo artigo 59, do Decreto 70.235/1972, tendo em vista a inexistência de análise do conjunto probatório presente nos autos pelos auditores; 
ii) Se vencida na nulidade, voto por: 
- Reverter as glosas de créditos relativos à agroindústria; 
- Reverter as glosas de crédito relativas à industrialização por encomenda; 
- Manter a glosa relativa aos créditos de aquisições com fins de exportação; 
- Reverter as glosas de créditos relativas à industrialização por encomenda; 
- Reconhecer o direito à atualização monetária pela taxa Selic do ressarcimento deferido, após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo fisco; 
- Reverter as glosas relativas aos créditos oriundos de operações com pessoas jurídicas inaptas, baixadas ou suspensas. 
 (documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro 

 Conselheira Denise Madalena Green, Redatora designada. 
Com todo respeito, ouso divergir da Ilustre Relatora quanto à nulidade do Acórdão da DRJ arguida pela recorrente, bem como pela possibilidade de creditamento ordinário/integral de PIS/COFINS sobre aquisições de café cru das cooperativa. 
Da preliminar de nulidade do acórdão recorrido - alteração de critério jurídico:
A recorrente suscita a nulidade da decisão recorrida sob a alegação de mudança de critério jurídico, em trazer em sede de julgamento novos argumentos de acusação contra a contribuinte, inovando a lide após a apresentação de defesa.
Explica a recorrente que a alteração do critério jurídico decorreu do fato de que, no despacho decisório, o fundamento da decisão parcialmente denegatória havia sido a suposta inidoneidade dos fornecedores, vindo a DRJ a se amparar na ocorrência de interposição fraudulenta de empresas de �fachada�, adotando-se como exemplo operações da Polícia Federal realizadas em outras empresas do setor.
Ainda de acordo com o recorrente, a própria DRJ reconheceu que as operações haviam ocorrido, com a efetiva entrega das mercadorias e o correspondente pagamento, sem, contudo, reconhecer o direito creditório.
Sem razão a recorrente nesse ponto. Vejamos.
As nulidades são tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto no 70.235/72, segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de decisões ou despachos lavrados ou proferidos por pessoa incompetente ou dos quais resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte. No presente caso, o acórdão foi proferido por autoridade competente e foi ofertado à recorrente tudo que a lei determina para sua defesa, tanto que seu recurso esta sendo julgado.
Ressalta-se que a nulidade do ato deve ser vista como impossibilidade do contribuinte se manifestar no processo administrativo fiscal em tempo hábil bem como a impossibilidade de acesso aos motivos pelos quais obteve determinada decisão. Esse não é o caso dos autos, o campo enquadramento legal constou as informações necessárias para elaboração da defesa, e o acórdão ora recorrido foi levado ao conhecimento da recorrente, tanto que a contribuinte se defendeu de forma clara e inequívoca contra os motivos que levaram a autoridade fiscal a não homologar completamente o seu pedido de compensação, bem como a decisão de piso não reformar o Despacho Decisório.
Outrossim, o dispositivo legal invocado pela recorrente (art. 146 do CTN), trata de modificação critério jurídico adotado em relação à prévio ato de lançamento tributário, realizado pela autoridade administrativa (lançamento de ofício), e que a alteração do critério jurídico aplicado anteriormente seja introduzida por meio de ato de autoridade administrativa (ato de ofício) ou de decisão administrativa ou judicial, e que tanto o lançamento quanto o ato de ofício ou decisório refiram-se a um mesmo sujeito passivo.
Assim, com base no teor do referido preceito legal, verifica-se que três condições deverão ser atendidas para que haja a configuração da mudança do critério jurídico, no âmbito do ato administrativo de lançamento tributário, a saber: a) haja um prévio ato de lançamento de ofício, em que a autoridade administrativa tenha adotado um determinado critério jurídico; b) a modificação do critério jurídico anteriormente aplicado seja introduzida pela autoridade administrativa (mediante ato de ofício) ou pelo órgão julgador administrativo ou judicial (por meio de decisão administrativa ou judicial); e, c) tanto o ato de lançamento quanto o ato de ofício e as decisões administrativa e judicial refiram-se a um mesmo sujeito passivo.
No caso presente não se verificou nenhuma das citadas condições, portanto, inaplicável ao caso em tela o disposto citado comando normativo, de forma que afasto a nulidade arguida.
Do mérito - crédito integral- glosa de créditos - aquisições de café cru das cooperativas:
Segundo a fiscalização, a suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nos casos previstos no art. 9° da Lei n° 10.925, de 2004, tem caráter obrigatório e aplica-se nas vendas para agroindústria com finalidade de industrialização e portanto, as vendas de produtos agropecuários as pessoas jurídicas relacionadas no caput do art 8°, da Lei n° 10.925/2004, não gera direito a crédito normal (ordinário).
No intuito de conferir maior segurança a análise dos créditos a Autoridade Fiscal realizou a circularização dos fornecedores da recorrente apresentado no Anexo II, demonstrando que após intimações, tais empresas confiram que realizaram a venda com suspensão/não recolhimento de PIS/COFINS. Sobre esse ponto, destaca o Fisco:
- Os seguintes fornecedores circularizados confirmam a venda com suspensão/não recolhimento de PIS/COF1NS: Sociedade Agrícola Primavera (fl. 671), JCM Comércio de Café (fl. 743), Hallfa Comércio de Café (fl. 702), O. F. Neto (fl! 757) A. M. Alves (fl. 687), S. Â. M. Saraiva (fl. 773), Comércio de Café Vargem Grande (fl. 845), Rossilho Agronegócios (fl. 782), Carlos Alberto de Vasconcellos (fl. 769).
O contador João Carlos Kleinpfel Vieira, responsável pelas empresas que a seguir, respondeu à intimação (fl. 917, 960 e 961) informando que as empresas Modena Café Ltda, CNPJ 10.244.063/0002-28; L F de Oliveira, CNPJ 10.525.865/0001-25; Arnaldo Roberto, CNPJ 10.295.543/0001-37; D de S Teixeira, CNPJ 08.755.351/0001-14; Novos Grãos Comércio de Café Ltda, CNPJ 6.129.328/0001-99; Teixeiras Com de Café Ltda, CNPJ 07.715.696/0001-81; R L de Souza, CNPJ 09.493.764/0001-30 e Delta Com de Café Ltda, CNPJ .10.927.551/0001-59, efetuaram vendas à Exportadora de Café Guaxupé como sendo esta empresa preponderantemente exportadora e, por conseguinte, sem incidência de PIS/COFINS.
O total das operações em que os fornecedores alegam venda com suspensão de PIS/COFINS remonta a cifra de R$ 27.416.405,02 correspondendo a um crédito de PIS e COFINS no valor de R$ 2.536.017,46, indevidamente pleiteado.
Ainda, segundo informação constante do TCF, foram acostados aos autos às fls. 2609/2617 as fichas 07A do DACON, das cooperativas agroindustriais, que forneceram café à empresa Exportadora de Café Guaxupé demonstrando que elas excluíram da base de cálculo do PIS/COFINS as vendas de café à referida empresa.
Aduz o Fisco que tendo em vista que os repasses aos associados das cooperativas não são tributados e que as aquisições da recorrente são feitas diretamente dos associados (a cooperativa é mera mandatária) há vedação legal para apropriação dos créditos de aquisições não sujeitas aos pagamentos das contribuições, nos termos do artigo 3° § 2° incisos I e II das Leis 10.833/03 e 10.687/02:
Art. 3° (...)
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
Nesta hipótese, conclui o Auditor Fiscal que o único crédito possível seria o presumido, o qual, no entanto, não pode ser objeto de compensação com outros tributos, devendo ser aproveitado no próprio trimestre de referência, no pagamento das contribuições.
Logo abaixo destaco um trecho do Acórdão da DRJ sobre a interpretação adotada.
Outra estratégia usada consiste no fato de se adquirir o café de cooperativas e cerealistas como se fossem para revenda. Assim, nos termos da legislação de regência, as vendas devem ser efetuadas sem a suspensão das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins prevista no art. 9º acima, ou seja, o vendedor fica obrigado ao pagamento dessas contribuições. No entanto, a empresa vendedora (muitas vezes uma cooperativa), mesmo informando na nota fiscal que efetuou a venda �sem suspensão�, ao preencher o Dacon respectivo considera a venda como se fosse �com suspensão�, ou seja, como se fosse para industrialização e não para revenda, não pagando a contribuição devida.
Quando questionada por uma autoridade fiscal ela simplesmente responde que errou ao emitir a nota fiscal. A questão é que esse fato se repete em praticamente todas as notas fiscais emitidas para um determinado grupo de empresas, todas elas grandes exportadoras, o que induz a se acreditar na existência de acordo escuso entre vendedores e compradores no sentido de se produzir ilegalmente créditos a serem ressarcidos, o que gera enorme prejuízo aos cofres públicos.
(...)
Quanto a questão das aquisições de cooperativas, analisamos a situação fiscal das que efetuaram vendas à manifestante e constatamos que todas elas declaram que suas receitas são originárias de vendas sem a incidência de PIS/Pasep e Cofins, ou seja, ainda que na nota fiscal conste que a mercadoria saiu sem a suspensão das contribuições, essas aquisições só podem gerar créditos presumidos, visto que, como se disse, foram na verdade adquiridas com a suspensão do PIS/Pasep e da Cofins.
Em resposta a recorrente afirma que as aquisições de produtoras de café não estão sujeitas à suspensão de PIS e COFINS, nos termos do artigo 9° § 1° inciso II da Lei 10.925/04 e da IN nº 635/06. Em assim sendo, tendo em vista que em todas as compras da recorrente figuraram como vendedores produtores de café, e que estes últimos destacaram o PIS e a COFINS em nota fiscal (coligidas aos autos), ela faz jus ao crédito básico de PIS COFINS, cuja cópia acompanha o petitório. Assim, a recorrente não tinha qualquer conhecimento de eventual ilicitude perpetrada por seus fornecedores. Ao final, assevera que agiu de boa-fé e nos escritos moldes da legislação tributária.
Sem razão a recorrente. Vejamos.
As questões em análise no presente processo não são novas neste Colendo Colegiado e são alvo de uniforme e remansosa jurisprudência, conforme se depreende do Acórdão 3401-007.019, de relatoria do Ilmo. Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, e por concordar com o entendimento nele exposto, passo a reproduzi-lo, apenas na parte que se refere ao tema, e adotá-lo como razão de decidir:
2.2.4. Entre as barreiras para a concessão do crédito básico à recorrente a fiscalização cita que �as sociedades cooperativas têm personalidade jurídica e assim são consideradas pessoas jurídicas mas as operações com seus associados não têm natureza de atos comerciais. A cooperativa agropecuária quando recebe a produção do associado não esta praticando ato de comércio de compra mas esta agindo como mera mandatária. A cooperativa ao fazer a operação de venda do produto para empresa comercial ou industrial não está, também, praticando ato de comércio porque a venda é considerada feita pelo associado e a compra feita pela empresa adquirente. A cooperativa é mera mandatária� (grifos no original).
2.2.4.1. O caput do artigo 79 da Lei 5.764/71 (Lei das Cooperativas) define como limite positivo do conceito de ato cooperativo as transações internas, entre cooperativa, pessoas físicas e demais cooperativas àquela associada; já o Parágrafo Único do mesmo artigo demarca o limite negativa do ato cooperativo: não são atos cooperativos as operações de mercado e os contratos de compra e venda de mercadorias:
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
2.2.4.2. O artigo 86 da Lei das Cooperativas dispõe que esta poderá �fornecer bens e serviços a não associados�. Tais atos, de saída, encontram-se fora do limite positivo do ato cooperativo eis que são entabulados com não associados. Aliás, não por um acaso, o artigo 86 encontra-se em seção distinta do artigo 79 da Lei 5.764/71, nomeada de Operações da Cooperativa (dentro do limite negativo, portanto). Destarte, a Cooperativa em sua atividade (e naquilo que importa a solução do litigio em questão) pode praticar dois tipos de atos: os cooperativos (sempre com seus associados) e os não cooperativos (atos e negócios jurídicos comuns com terceiros não associados). Em idêntico sentido o Ministro Napoleão Nunes Maia ao editar Precedente Vinculante (Tema 363 � REsp 1.141.667/RS) sobre tema correlato:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa da destes autos.
2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parág. único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
3. No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise que se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que realiza operações entre seus próprios associados (fls. 124), de forma a autorizar a não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS.
4. O Parecer do douto Ministério Público Federal é pelo provimento parcial do Recurso Especial.
5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir o PIS e a COFINS sobre os atos cooperativos típicos e permitir a compensação tributária após o trânsito em julgado.
6. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas.
Voto:
1. Inicialmente, cumpre ressaltar que os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas.
(...)
3. Evidencia-se que a discussão travada na Corte insere-se no conceito daquilo que não é ato cooperativo quando a cooperativa tem faturamento ao estabelecer relação com terceiros não cooperados. Contudo, resta agora a definição de ato cooperado típico realizado pelas cooperativas, capaz de afastar a incidência das contribuições destinadas ao PIS/COFINS.
2.2.4.3. Por oportuno, no Recurso Extraordinário 599.362 (Repercussão Geral, Tema 323) o Ministro Dias Toffoli deixa claro que �na operação com terceiros � contratação de serviços ou vendas de produtos � [a cooperativa] não surge como mera intermediária de trabalhadores autônomos, mas, sim, como entidade autônoma, com personalidade jurídica própria, distinta da dos trabalhadores associados�:
Recurso extraordinário. Repercussão geral. Artigo 146, III, c, da Constituição Federal. Adequado tratamento tributário. Inexistência de imunidade ou de não incidência com relação ao ato cooperativo. Lei nº 5.764/71. Recepção como lei ordinária. PIS/PASEP. Incidência. MP nº 2.158-35/2001. Afronta ao princípio da isonomia. Inexistência.
1. O adequado tratamento tributário referido no art. 146, III, c , CF é dirigido ao ato cooperativo. A norma constitucional concerne à tributação do ato cooperativo, e não aos tributos dos quais as cooperativas possam vir a ser contribuintes.
2. O art. 146, III, c , CF pressupõe a possibilidade de tributação do ato cooperativo ao dispor que a lei complementar estabelecerá a forma adequada para tanto. O texto constitucional a ele não garante imunidade ou mesmo não incidência de tributos, tampouco decorre diretamente da Constituição direito subjetivo das cooperativas à isenção.
3. A definição do adequado tratamento tributário ao ato cooperativo se insere na órbita da opção política do legislador. Até que sobrevenha a lei complementar que definirá esse adequado tratamento, a legislação ordinária relativa a cada espécie tributária deve, com relação a ele, garantir a neutralidade e a transparência, evitando tratamento gravoso ou prejudicial ao ato cooperativo e respeitando, ademais, as peculiaridades das cooperativas com relação às demais sociedades de pessoas e de capitais.
4. A Lei nº 5.764/71 foi recepcionada pela Constituição de 1988 com natureza de lei ordinária e o seu art. 79 apenas define o que é ato cooperativo, sem nada referir quanto ao regime de tributação. Se essa definição repercutirá ou não na materialidade de cada espécie tributária, só a análise da subsunção do fato na norma de incidência específica, em cada caso concreto, dirá.
5. Na hipótese dos autos, a cooperativa de trabalho, na operação com terceiros � contratação de serviços ou vendas de produtos - não surge como mera intermediária de trabalhadores autônomos, mas, sim, como entidade autônoma, com personalidade jurídica própria, distinta da dos trabalhadores associados.
6. Cooperativa é pessoa jurídica que, nas suas relações com terceiros, tem faturamento, constituindo seus resultados positivos receita tributável.
7. Não se pode inferir, no que tange ao financiamento da seguridade social, que tinha o constituinte a intenção de conferir às cooperativas de trabalho tratamento tributário privilegiado, uma vez que está expressamente consignado na Constituição que a seguridade social �será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei� (art. 195, caput , da CF/88).
8. Inexiste ofensa ao postulado da isonomia na sistemática de créditos conferida pelo art. 15 da Medida Provisória 2.158-35/2001. Eventual insuficiência de normas concedendo exclusões e deduções de receitas da base de cálculo da contribuição ao PIS não pode ser tida como violadora do mínimo garantido pelo texto constitucional.
9. É possível, senão necessário, estabelecerem-se diferenciações entre as cooperativas, de acordo com as características de cada segmento do cooperativismo e com a maior ou a menor necessidade de fomento dessa ou daquela atividade econômica. O que não se admite são as diferenciações arbitrárias, o que não ocorreu no caso concreto.
10. Recurso extraordinário ao qual o Supremo Tribunal Federal dá provimento para declarar a incidência da contribuição ao PIS/PASEP sobre os atos (negócios jurídicos) praticados pela impetrante com terceiros tomadores de serviço, objeto da impetração.
2.2.4.4. Em assim sendo, inobstante a eloquência do argumento da fiscalização, restou definido em Precedentes Vinculantes que a) a venda de cooperativa para terceiros (não associados) não é ato cooperado e b) a cooperativa ao vender para terceiros não age como mera mandatária das pessoas físicas que lhe compõe, pratica ato jurídico próprio, no caso em liça de compra e venda de mercadorias.
2.2.5. O segundo obstáculo para a concessão do crédito básico de PIS/COFINS para a Recorrente, segundo a fiscalização, encontra-se no descrito no artigo 8° e 9° da Lei 10.925/04, isto é, a �suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nos casos previstos no art. 9° da Lei n° 10.925, de 2004, tem caráter obrigatório e aplica-se nas vendas para agroindústria com finalidade de industrialização e portanto, as vendas de produtos agropecuários As pessoas jurídicas relacionadas no caput do art 8°, da Lei n° 10.925/2004, não gera direito a crédito normal (ordinário)�.
2.2.5.1. Os artigos 8° e 9° da Lei 10.925/04 estabelecem, respectivamente, hipóteses de concessão de crédito presumido de PIS e COFINS e de suspensão das mesmas contribuições nos seguintes termos:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; (...)
III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária. (...)
§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Revogado pela Medida Provisória nº 545, de 2011) (Revogado pela Lei nº 12.599, de 2012).
§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se também às cooperativas que exerçam as atividades nele previstas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Revogado pela Medida Provisória nº 545, de 2011) (Revogado pela Lei nº 12.599, de 2012).
Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (...)
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 1º O disposto neste artigo: (...)
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
2.2.5.2. Reorganizando as normas acima e adequando-as ao caso concreto temos que:
2.2.5.2.1. A pessoa jurídica que padronize, beneficie, prepare e misture tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separe por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial � ou seja, produza - o café (artigo 8° § 6°) poderá deduzir crédito presumido de PIS/COFINS nas aquisições de cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar café (artigo 8° § 1° inciso I) e de cooperativas de produção agropecuária (artigo 8° § 1° inciso III);
2.2.5.2.2. A incidência de PIS/COFINS fica suspensa nas vendas de café feitas por cerealistas (artigo 9° caput inciso I) e nas vendas de pessoas jurídicas e cooperativas (artigo 9° caput inciso II) salvo nas vendas de pessoas jurídicas e cooperativas que produzam café.
2.2.5.3. Somando as duas normas e a hipótese descrita no artigo 3° §§ 2° e 3° das Leis 10.833/03 e 10.687/02:
2.2.5.3.1. A pessoa jurídica que produza o café poderá deduzir crédito presumido de PIS e COFINS das aquisições de cerealistas de café e das aquisições de insumos de pessoa jurídica e cooperativas, ambos agropecuários, - e, em contraponto, estas empresas gozam de suspensão de PIS e COFINS em suas vendas -, salvo das pessoas jurídicas e cooperativas produtoras de café;
2.2.5.3.2. A pessoa jurídica que produza o café poderá deduzir crédito básico de PIS e COFINS de pessoas jurídicas e cooperativas também produtoras de café, que, em contraponto, não gozam de suspensão de PIS e COFINS.
2.2.5.4. Destarte, resta claro que a diferença entre a concessão de crédito básico e o crédito presumido no presente caso é a atividade do vendedor: se produtor de café, há direito ao crédito básico, caso contrário, crédito presumido.
Portanto, importa-nos avaliar se a operação anterior, realizada pela cooperativa, estava submetida ao processo de produção descrito nos §§ 6º e 7º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Caso positivo, seria reconhecido o direito ao creditamento integral nas aquisições de café. Caso negativo, não seria possível o direito ao crédito na forma pretendida pela recorrente, sendo aplicável a suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art.9º da Lei nº10.925/2004.
Voltando ao caso concreto, a recorrente informa que juntou aos autos (Doc 02 da Manifestação de Inconformidade) declarações emitidas por algumas cooperativas informando que as vendas foram tributadas pelas contribuições ao PIS/COFINS. A partir dos nomes e do CNPJ foi criada a lista abaixo (a partir de consulta ao comprovante de inscrição e situação cadastral � EXCETO EMPRESAS BAIXADAS LISTADAS NO TÓPICO �F�) que indica o código de atividade por cooperativa emitente da Nota Fiscal:
Nome da empresa
CNPJ
CNAE

Cooperativa Regional de Cafeicultores em Guaxupe LTDA Cooxupe
20.770.566/0005-33
Principal: 46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão ? Secundária(s):52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 

Cooperativa de Cafeicultores Japy Ltda. - COCAPY
10.922.118/0001-20
4621-4/00 - Comércio atacadista de café em grão

Cooperativa da Cafeicultores e Agropecuaristas - COCAPEC
54.772.017/0001-96
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado                                                                                                                    10.81-3-01 - BENEFICIAMENTO DE CAFÉ                                                                        10.81-3-02 - TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ                                                        52.11-7-01 - ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT              

Nesse ponto, ressalta-se que o beneficiamento do café é a retirada da casca do café, a transformação do café em coco para café em grãos � nos termos da Comissão Nacional de Classificação de Atividade do IBGE, e a torrefação é a torra do grão e a moagem a trituração do grão torrado para a formação do pó. Embora consistam em atividades complexas, beneficiamento, torra e moagem, singularmente, não preenchem os requisitos legais para serem consideradas produção de café. O § 6° do artigo 8° da Lei 10.925/04 dispõe que a produção de café são, cumulativamente, �as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial�.
O fato também das notas fiscais trazerem em seu bojo o destaque das contribuições sociais integrais, sem a expressão de �Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", exigida art. 2º , § 2º, da IN SRFB n° 660/06, isso não legitima a tomada de crédito ordinário integral efetuada pela recorrente, pois como já se demonstrou, a recorrente atendia a todos os requisitos estabelecidos para a aplicação da suspensão nas compras de café cru efetuadas com as cooperativas agropecuárias.
Portanto, tratando-se de venda de produto (café cru) efetuada por cooperativa de produção agropecuária à pessoa jurídica que atenda os requisitos legais anteriormente citados, aplica-se obrigatoriamente a suspensão do PIS e da Cofins. Por decorrência, há impossibilidade legal de concessão de crédito básico de PIS e COFINS nos termos do já citado artigo 3° § 2° das Leis 10.833/03 e 10.687/02.
Nesse sentido, cito os Acórdãos: 9303­008.296, 3301-011.813, 3401-007.464, 3401-007.471, 3201-010.363, 3402-008.928, dos quais destaco algumas ementas a seguir transcritas:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008 
REGIME NÃO­CUMULATIVO. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE CAFÉ CRU EM GRÃOS  
A lei não autoriza o aproveitamento de crédito integral na aquisição de café cru em grãos quando a operação estiver sujeita à suspensão da incidência do Pis e da Cofins. 
Recurso especial do contribuinte negado.
(Acórdão nº 9303­008.296 � 3ª Turma, Processo nº 16349.000431/2009­11, Rel. Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, Sessão de 20 de março de 2019).

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP (...)
INSUMOS. AQUISIÇÕES. CEREALISTAS/COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. CRÉDITOS INTEGRAIS.
O desconto de créditos, às alíquotas cheias de 1,65% e 7,60 %, respectivamente, para o PIS e a Cofins, sobre aquisições de �café cru beneficiado� de empresas cerealistas e de sociedades cooperativas de produção agropecuária, está condicionada à comprovação, mediante documentos idôneos, que tais empresas exerçam cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar aquele produto; caso contrário, o desconto/aproveitamento deve ser feito pelas alíquotas do crédito presumido da agroindústria. (...)
(Acórdão nº 3301-011.813 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Processo nº 10845.722454/2011-18, Rel. Conselheiro José Adão Vitorino de Morais, Sessão de 28 de setembro de 2022).
Ademais, inobstante o debate sobre o tipo de atividade do fornecedor da recorrente preceda a vinda do processo para esta Casa (o tema teve início com o despacho decisório da DRF), a recorrente não trouxe aos autos outro documento que não as notas fiscais e declarações emitidas pelas próprias Cooperativas, para demonstrar que seus fornecedores são produtores de café. Em assim sendo, tal qual coube a recorrente coligir provas da titularidade dos créditos, era de competência desta Casa debruçar-se somente sobre as provas trazidas aos autos, para neles fixar a incidência da norma de regência e ditar a solução legal.
Oportuno ressaltar, nesse ponto, como se sabe, nos pedidos de ressarcimento, compensação ou de restituição, como o presente, o ônus de comprovar o crédito postulado permanece a cargo da contribuinte, a quem incumbe a demonstração do preenchimento dos requisitos necessários para a compensação, pois "(...) o ônus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato", postura consentânea com o art. 36 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. No mesmo sentido é a regra basilar extraída no inciso I do art. 373 do Código de Processo Civil.
Portanto, tratando-se de venda de produto (café cru) efetuada por cooperativa de produção agropecuária à pessoa jurídica que atenda os requisitos legais anteriormente citados, aplica-se obrigatoriamente a suspensão do PIS e da Cofins. Por decorrência, há impossibilidade legal de concessão de crédito básico de PIS e COFINS nos termos do já citado artigo 3° § 2° das Leis 10.833/03 e 10.687/02.
Por fim, há de ressaltar ainda que os créditos apurados nos termos do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, não podem ser objeto de compensação ou ressarcimento, servindo apenas para desconto dos valores devidos das contribuições apuradas, como se depreende da leitura dos artigos 1º e 2º do Ato Declaratório Interpretativo nº 15, de 22 de dezembro de 2005 e artigo 8º, §3º, II, da IN SRF nº 660/06.
Assim, por absoluta ausência de previsão legal, não há que se autorizar o creditamento na forma pretendida pela recorrente.
Do dispositivo:
Diante do exposto, afasto a preliminar de nulidade do Acórdão da DRJ arguida, e no mérito nego provimento quanto ao aproveitamento de crédito integral sobre aquisições de café cru das cooperativas.
É como voto. 
(documento assinado digitalmente) 
                          Denise Madalena Green  
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Gameiro (Relatora), que votaram pela nulidade por cerceamento de defesa, entendendo que nao
ocorreu analise do conjunto probatdrio presente nos autos; por maioria de votos, negar
provimento quanto ao direito de crédito integral sobre aquisi¢cGes de café cru das cooperativas,
por auséncia de previsédo legal, vencida a Conselheira Mariel Orsi Gameiro (Relatora), que votou
por reverter as glosas de créditos relativos a agroinddstria; por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento para reverter as glosas relativas aos créditos oriundos de operacGes com
pessoas juridicas inaptas, baixadas ou suspensas, reverter as glosas de créeditos relativas a
industrializagdo por encomenda e reconhecer o direito a atualizacdo monetaria pela taxa Selic do
ressarcimento deferido, ap6s escoado o prazo de 360 dias para a analise do pedido administrativo
pelo Fisco. Designada a Conselheira Denise Madalena Green para redigir o voto vencedor.

(documento assinado digitalmente)

Flavio Jose Passos Coelho - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mariel Orsi Gameiro - Relatora

(documento assinado digitalmente)

Denise Madalena Green - Redatora designada

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Renato
Pereira de Deus, Aniello Miranda Aufiero Junior, Denise Madalena Green, Celso Jose
Ferreira de Oliveira, Mariel Orsi Gameiro, Flavio Jose Passos Coelho (Presidente).

Relatorio

Por bem descrever os fatos e direitos discutidos no presente processo
administrativo, adoto relatdrio constante a decisdo de primeira instancia.

O interessado transmitiu as Dcomps relacionadas na fl. 2709, visando compensar 0s
débitos nelas declarados com crédito relativo a Cofins ndo-cumulativa — exportacdo do
1° trimestre de 2009;

A DRFPogos de Caldas/MG emitiu Despacho Decisorio n® 0625/2011 no qual, com
base no Termo de Constatagdo SAORT, ndo reconhece parcialmente o direito e ndo
homologa as compensagdes pleiteadas;

A empresa apresenta manifestacao de inconformidade na qual alega, em sintese:

a) O Principio da N&o-Cumulatividade e a Manutencdo do Crédito Ordinario de
Insumos Adquiridos por Operagdes com Cooperativas;

a.1) O Recolhimento do PIS/Cofins por Cooperativas;

a.2) O Principio da NaoCumulatividade;

b) A Manutencdo do Crédito Presumido da Lei 10.925/2004 Industrializagcdo por
Terceiros;

c) Da Validade do Crédito de Fornecedores Declarados Inidéneos e da Necessidade de
Diligéncias;

c.1) A Irretroatividade da Declaracdo de Inaptiddo de Empresas Fornecedoras de
Insumos;

c.2) A Impossibilidade de Glosa dos Créditos de Empresas que Foram Objeto de
"Circularizagdo";

d) A Formagédo dos Custos de Aquisi¢ao do Café;

e) A Incidéncia de Corregdo Monetaria Sobre os Créditos que Foram Objeto de Glosas;
f) A Juntada de Documentos e a Realizagdo de Diligéncias pela Autoridade Fiscal;

g) Da Conexdo/Apensamento com Outros Processos;
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E o breve relatério.

A 22 Turma da DRJ/JFA, em 28 de junho de 2013, mediante Acorddo n°® 09-
44830, julgou improcedente a manifestacéo de inconformidade, nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Ano-calendério: 2009

NULIDADE. INOCORRENCIA.

Incabivel anular decisdo sem que haja fatos ofensivos ao direito de ampla defesa, ao
contraditorio ou as normas que definem competéncia.

PIS/PASEP COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ILEGITIMIDADE.
PESSOA JURIDICA IRREGULAR.

A realizacdo de transacBes com pessoas juridicas irregulares, com fortes indicios de
terem sido inseridas na cadeia produtiva com Unico propoésito de gerar crédito na
sistematica da ndo cumulatividade, compromete a liquidez e certeza do pretenso crédito,
0 que autoriza a sua glosa, sendo insuficiente para afastala, nesse caso, a prova do
pagamento do preco e do recebimento dos bens adquiridos.

RESSARCIMENTO PIS/PASEP E COFINS. JUROS.

Por expressa determinacdo da legislagdo tributaria ndo sdo aplicados juros
compensatorios nos ressarcimentos de P1S/Pasep e Cofins.

PIS/PASEP COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS.

As aquisicdes efetuadas com fins especificos de exportacdo ndo geram créditos das
contribuigdes.

CREDITO PRESUMIDO AGROINDUSTRIA

Para fazer jus ao crédito presumido agroindlstria, a empresa precisa produzir ela
prépria o café que revende, considerando como tal o exercicio cumulativo das
atividades previstas na legislacao de regéncia.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

O recorrente apresentou, tempestivamente, Recurso Voluntario, no qual alega em
sintese: i) nulidade do acorddo da decisdao da DRJ; ii) do direito ao crédito sobre aquisicbes de
cooperativas; iii) indevida presuncdo de fraude ou simulagdo; iv) da validade dos créditos dos
fornecedores inaptos, baixados e suspensos; v) da manutencdo do crédito presumido da Lei
10.925/2004; vi) da inexisténcia de aquisices para fins especificos de exportacdo no crédito
pleiteado; vii) do direito a atualizacdo monetaria do crédito.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Mariel Orsi Gameiro , Relator.

O Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto,
dele tomo integral conhecimento.

Cinge-se a controversia nos seguintes pilares argumentativos: i) nulidade do
acordao da decisdo da DRJ; ii) do direito ao crédito sobre aquisicbes de cooperativas; iii)
indevida presungdo de fraude ou simulacdo; iv) da validade dos créditos dos fornecedores
inaptos, baixados e suspensos; v) da manutencdo do crédito presumido da Lei 10.925/2004; vi)
da inexisténcia de aquisi¢des para fins especificos de exportacdo no crédito pleiteado; vii) do
direito a atualizagdo monetaria do crédito.

Pois bem, como sempre, tratarei em partes.
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Da nulidade do acordao da DRJ

Afirma o recorrente que a decisdo da DRJ é nula em razdo de alteracdo indevida
do critério juridico da glosa efetivada, nos termos do artigo 146, do Cddigo Tributario Nacional,
tendo em vista que o despacho decisorio trouxe em sua motivacdo tdo somente a inidoneidade
dos fornecedores.

De inicio, destaco que entendo haver nulidade da decisdo da DRJ, mas por outras
razdes, que nao a alteracdo do critério juridico.

H& nos autos, vasta documentagdo oriunda das intimagGes fiscais, que somam
impressionantes 13 volumes (cada um com duas partes), entre declaracdes, notas fiscais,
registros contabeis, e outros documentos, sejam relativos a empresa objeto da glosa, sejam
relativos as empresas fornecedoras de café.

Bem como, é possivel verificar que a recorrente colaciona aos autos tambem farto
conjunto probatdrio, para elidir as afirmacdes relativas a todos os pontos de glosa apresentados
pelo Termo SEORT. Sdo quase 600 paginas de documentos, nas quais constam, a titulo de
exemplo, declaracdes das cooperativas fornecedoras, livro razdo analitico correspondente ao
periodo da glosa, inUmeras notas fiscais que demonstram a existéncia de outros fornecedores
também correspondente a0 mesmo periodo; notas fiscais dos fornecedores que foram
considerados inaptos pela Receita Federal, comprovantes de pagamentos, consultas realizadas no
cartdo CNPJ e cadastro estadual (& data das operacGes) das empresas consideradas inidoneas,
dentre outros.

A decisdo da DRJ ndo analisou nenhum dos documentos juntados, limitando-se,
tdo somente, as afirmacdes iniciais postas pelo despacho decisério e Termo SEORT, sem
adentrar também aos documentos constantes no inicio do processo, relativos as respostas das
intimag0es fiscais.

Inclusive, supramencionado Termo dispBe de escassa argumentacdo, tdo quanto
no acordao de manifestacao de inconformidade:
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Certamente que se verifica o prejuizo as provas colacionadas, em momento
oportuno, pelo contribuinte, em sede de manifestacdo de inconformidade, especialmente porque
tais provas poderiam ter o conddo de demonstrar a boa-fé quanto as operacgdes realizadas com 0s
fornecedores declarados inaptos, considerando a expressa afirmacdo pela fiscalizacdo da
impossibilidade de afirmar a existéncia de conluio entre as empresas relacionadas no presente

processo administrativo.

Vé-se que as consideracdes iniciais da DRJ sdo generalizadas quanto as operacoes

' ANEXO | — fornecedores inaptos.

C. FORNECEDORES DECLARADOS INAPTOS PELA RECEITA

- FEDERAL DO BRASIL

. Sem prejuizo das consideragGes do item A acima, temos a relatar os
seguintes fatos sobre as empresas que venderam café para a Exportadora de Café
Guaxupé e que foram declaradas inaptas, como apresentado no Anexo | —
Fornecedores inaptos. Trata-se de compras efetuadas ao longo dos anos 2004 a
2010 sobre as quais a empresa Exportadora de Café Guaxupé  vem
solicitando/utilizando créditos normais de PIS e COFINS nao cumulativos. Os
créditos pleiteados & época relativos a esses fornecedores foram indeferidos por
esta SAORT pelas irregularidades detectadas e que enselaram a abertura de
diversos prooessos de Representacao Flscal

A empresa Exporiadora de Café Guaxupé vem apropriando os créditos com
base nos documentos fiscais "inidoneos por 'serem emitidos por empresas
consideradas inaptas pelo motivo de inexisténcia de fato/omissa ndo localizada.

Das 13 empresas constantes do Anexa | — Fornecedores Inaptos, 9 tém como
domicilio fiscal o municipio de Manhuagu/MG (fls. 525 a 535). A empresa
Exportadora de Café Guaxupé tem neste municipio, & Av. Centendrio, sem n°, e
tendo a cidade 75.000 habitantes, & improvavel que a empresa Exportadora de
Café Guaxupé desconheca a inexisténcia de seus fornecedores (vide mapa das
ruas de Munhuagu, com localizagdo dos fornecedores da Exportadora de Café
Guaxupé as fls: 525 a 535). .

O mesmo fato acontece com a empresa fornecedora Maragogipe; em
Guaxupé (fl. 524), municipio em que se situa a matriz da empresa E)kportadara de
Café Guaxupé (48.000 habitantes). Da mesma forma os fornecedores Faria
Comércio de Café e Comércio de Café Rio Claro, de r‘rlur‘llCIpIOS vizinhos a
Munhuagu (fls. 536 a 540). . '

De todas essas erﬁpresas, a empresa Exportadora de Café Guaxupé adquiriu,

'no periodo  de 2004 a 2010, café- no montante. de R$ 72.002.798,89

correspondendo ao crédito de PISICOFINS no valor de R$ 6.668.583,90 conforme

‘

A

Ressalte-se que, a publicidade da inaptidao, objetiva prevenir terceiros de
boa fé, porém, considerando o volume de compras, -a diversidade de fornecedores
com irregularidades conforme descritas (inaptas no CNPJ), .as empresas tdo
.préximas fisicamente & adquirente Exportadora de Café Guaxupé, que fornecem
café a esta a tanto tempo (mais de 6 anos), é razodvel afastar que tais opera(;ﬁes
comercuaus eivadas de vicios presumam-se como sendo de boa-fé.

Pelos fatos expostos além dos descritos .no item A, os créditos’ ora
solicitados referentes aos fornecedores constantes do Anexo |, para 0 perlodo em
analise, também foram glosados por esta Admlnlstrao;ao

realizadas com interpostas pessoas (limitam-se a explicar o que significam tais operagdes):
DO MERITO

Desde a implantacdo do regime de apuragdo ndocumulativa do Pis/Pasep e da Cofins,
temos noticias de que grandes empresas do ramo cafeeiro vém realizando operacdes
irregulares com o objetivo de apurar e acumular créditos das citadas contribuicdes que

poderdo ser ressarcidos e/ou usados em compensagdo se o0 produto for exportado.

A estratégia adotada passa pela criagcdo de empresas intermedidrias, caracterizadas como
agroindustrias. O café adquirido por essas empresas tem origem em produtores rurais
(pessoas fisicas) ou em cerealistas que ao vender seus produtos conferem ao adquirente
o direito de descontar créditos presumidos com percentual de 3,238% do valor das

aquisicoes, ou seja, 35% do crédito ordinario (normal).
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Posteriormente, empresas exportadoras e/ou grandes atacadistas adquirem o café dessas
empresas intermediarias, apurando créditos no montante de 9,25% (1,65% + 7,6%) de
P1S/Pasep e Cofins ndocumulativa.

Até este momento, pelo menos aparentemente, ndo existe nenhuma ilegalidade. O
grande problema estd no fato de que essas “empresas intermedidrias”, criadas com a
conivéncia de grandes exportadoras e/ou grandes atacadistas, sdo, em regra, constituidas
por interpostas pessoas, e ndo pagam os tributos devidos (muitas delas sequer
apresentam as declaragdes a que estdo sujeitas). Significa dizer: sdo empresas de
fachada ou empresas laranjas.

()

Resumindo, sdo empresas criadas unicamente com o0 objetivo de gerar créditos
indevidos sem pagar os tributos correspondentes.

A aplicacdo do regime de apuracdo ndocumulativa da contribuigéo para o Pis/Pasep e da
Cofins no setor agropecuario é complexa. A maior parte das operagcbes com o café é
multifasica. A primeira fase ocorre quando um produtor (pessoa fisica) vende seus
produtos a uma pessoa juridica (comercial atacadista, comercial varejista, agroindustrial
ou cooperativa). Se a pessoa juridica adquirente dos produtos estiver submetida ao
regime de apuracdo ndocumulativa, deveria ter direito de apurar e deduzir os créditos do
P1S/Pasep e da Cofins, que corresponderdo, via de regra, as mesmas contribui¢bes pagas
na fase anterior. Ocorre que o produtor rural (pessoa fisica) ndo é contribuinte, e sendo
assim ndo havia pagamento de contribuicdes que permitisse apurar crédito a ser
descontado na fase posterior.

Portanto, as compras de produtos e mercadorias de pessoas fisicas hdo geravam o direito
de creditamento.

A aplicacdo do regime da forma acima relatada provocava uma distor¢do no mercado
agropecudrio. As pessoas juridicas desse setor, que estivessem inseridas no regime de
apuracdo ndocumulativa da contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, rejeitavam a
aquisicdo de produtos e mercadorias diretamente dos produtores pessoas fisicas, porque
estas aquisi¢des provocavam um aumento do custo tributério de suas operagdes.

Para tentar corrigir essas distor¢des, o art. 25 da Lei n® 10.684/2003, inseriu 0os § 10 e 11
no art. 3° da Lei n°® 10.637/2002, instituindo crédito presumido para o setor
agropecudrio. Ao criar este tipo de crédito, o legislador buscou equilibrar, ou pelo
menos reduzir, as pressdes mercadoldgicas produzidas pelo novo regime de apuracao.
Esse crédito presumido foi aperfeicoado quando da publicacdo da Lei n® 10.833/2003,
cujo § 5° do art. 3° possibilitava a apuragdo destes créditos também em relacéo a Cofins.

()

Em conseqiiéncia, a possibilidade de apuracéo e desconto dos créditos presumidos foi
expandida para as aquisi¢Oes efetuadas com a suspensdo de incidéncia estabelecida pelo
art. 9°.

Vale ressaltar o fato de que o crédito presumido, além de ser em valor inferior ao
chamado crédito ordinario, ndo pode ser objeto de ressarcimento e nem de
compensagdo, sendo especificamente destinado a dedugdo com débitos tributarios da
mesma espécie contributiva apurados em fases posteriores. Este entendimento foi
formalizado por meio do Ato Declaratorio Interpretativo SRF n® 15/2005, cujos arts 1° e
2° ndo permitem a compensagéo ou ressarcimento.

Uma vez que o crédito presumido, além de ser em valor menor que o normal, ndo pode
ser ressarcido e nem compensado, a exportacdo dos produtos adquiridos com esse tipo
de crédito deixa de oferecer a possibilidade de ressarcimento ou compensagdo que
ocorre em relacdo aos créditos normais, e, assim, ao final, os grandes prejudicados sdo o
pequeno produtor rural e a pessoa juridica que vende produtos com suspensdo de
incidéncia.

Assim sendo, as grandes empresas exportadoras passaram a pratica de adquirir produtos
e mercadorias de empresas “intermedidrias” (que na sua grande maioria, como ja se
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disse, sdo empresas de fachada) porque essas sdo (em tese) contribuintes da do
P1S/Pasep e da Cofins em relagdo as receitas de vendas desses produtos e mercadorias.
E as contribui¢cdes que deveriam ser pagas por essas “intermedidrias”, na fase anterior,
geram o crédito ordinario de 9,25% ao invés do crédito presumido de 3,238% sobre o
valor das aquisices.

Os pequenos produtores, para nado ficar fora do mercado, sdo compelidos a vender para
estas “intermedidrias”, cuja Unica finalidade ¢ produzir créditos apurados com base no
percentual de 9,25%, 0s quais serdo ressarcidos nas exportagdes. No ramo do café, onde
as exportacdes atingem um grande percentual da producdo, este fato produz montantes
realmente muito elevados de créditos que podem ser ressarcidos e/ou compensados.

Os expedientes até aqui descritos trazem para as empresas que deles se valem duas
vantagens cumulativas: além da majoracdo indevida do crédito gerado, permitem a burla
da restricdo a compensacdo e ao ressarcimento imposta aos créditos presumidos. Outra
estratégia usada consiste no fato de se adquirir o café de cooperativas e cerealistas como
se fossem para revenda. Assim, nos termos da legislacdo de regéncia, as vendas devem
ser efetuadas sem a suspensdo das contribui¢cdes para o PIS/Pasep e Cofins prevista no
art. 9° acima, ou seja, o vendedor fica obrigado ao pagamento dessas contribuicdes. No
entanto, a empresa vendedora (muitas vezes uma cooperativa), mesmo informando na
nota fiscal que efetuou a venda “sem suspensdo”, ao preencher o Dacon respectivo
considera a venda como se fosse “com suspensdo”, ou seja, como se fosse para
industrializacdo e ndo para revenda, ndo pagando a contribuicdo devida.

Quando questionada por uma autoridade fiscal ela simplesmente responde que errou ao
emitir a nota fiscal. A questdo é que esse fato se repete em praticamente todas as notas
fiscais emitidas para um determinado grupo de empresas, todas elas grandes
exportadoras, o que induz a se acreditar na existéncia de acordo escuso entre vendedores
e compradores no sentido de se produzir ilegalmente créditos a serem ressarcidos, o que
gera enorme prejuizo aos cofres publicos.

Tais conclusdes ultrapassam a condigdo de meras conjecturas na medida que as
irregularidades apuradas demonstram no caso concreto semelhante modus operandi ao
constatado em esquema de vantagens tributérias ilegais entre empresas comerciantes,
exportadoras e torrefadoras de café do Espirito Santo (ES) e em Minas Gerais (MG).
Esquema desvendado por operacfes deflagradas pela Receita Federal, Ministério
Publico Federal e Policia Federal (Tempo de Colheita e Broca), amplamente divulgado
na midia conforme excerto abaixo, extraido da Revista Cafeicultura, reportagem de
02/06/2010

(..)

As empresas exportadoras conseguiam, por meio de criacdo de empresas laranjas,
créditos de Programa de Integracdo Social (PIS) e Contribuigdo para o Financiamento
da Seguridade Social (COFINS). Essas empresas de exportacdo e torrefacdo usavam
esses créditos para quitar seus proprios débitos tributarios ou até mesmo para pedir
ressarcimento junto ao Fisco.

As empresas ficticias, no entanto, ndo recolhiam esses impostos, até porque ndo tinham
lastro econbmico para isso, uma vez que eram laranjas, criadas somente gerar 0s
créditos tributarios. O creditamento para exportadores e torrefadores, portanto, era
indevido, j& que eram ressarcidos de valores que jamais entraram nos cofres publicos.

As empresas, apesar de registradas como atacadistas, ndo tinham armazéns e
funcionavam em pequenas salas. Para o Ministério Publico Federal (MPF), esta claro
que as empresas exportadoras ndo s6 tinham conhecimento da fraude, mas, também
ditavam suas regras.

Ao todo existem 300 empresas no Espirito Santo registradas no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas (CNPJ) como atacadistas de café. Segundo a delegada da Receita
Federal, Laura Gadelha, grande parte delas foi criada para o esquema de fraudes.
Algumas, inclusive, com vida atil em torno de um ano.
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Crimes seriam praticados desde 2003

As investigacdes, realizadas em conjunto pela Delegacia da Receita Federal em Vitéria,
pelo MPF e pela PF, comecaram em outubro de 2007 com a deflagracdo da Operacédo
Tempo de Colheita, quando auditores fiscais da Receita fiscalizavam o setor de
comércio de café, inicialmente em empresas localizadas nas regiGes Noroeste e Norte
do estado. A prética criminosa, ainda segundo o MPF, vem ocorrendo desde 2003. Ha
indicios consistentes da existéncia dos crimes de formagdo de quadrilha, crime contra a
ordem tributaria, falsidade ideoldgica e estelionato.

Mais recentemente, foi desencadeada a operagdo denominada de ‘“Robusta”, que
culminou na prisdo de sete empresarios, tendo em vista que “as investigagdes do MPES
e da Receita Estadual apontam que empresas utilizavam notas fiscais irregulares e
simulavam a compra de café de outras 25 empresas de fachadas, localizadas em Minas
Gerais e no Rio de Janeiro”. (noticia extraida do Portal G1/RJ de 09/04/2013).

Ao constatar o tamanho da evasdo de divisas em funcdo desse tipo de esquema
fraudulento, e, segundo noticiado pela imprensa nacional, a pedido da Associacdo
Brasileira da Industria de Café (Abic) e do Conselho dos Exportadores de Café do
Brasil (Cecafé), e visando acabar com essas operacfes de geracdo de créditos
irregulares foi editada a Medida Provisdria n® 545/2011, convertida na Lei 12.599/2012
que introduz nova sistemética de apuracdo de créditos do PIS/Pasep e da Cofins nos
casos de exportacéo de café.

Reportagem sobre a citada MP n° 545/2011 publicada no jornal Valor Econdmico,
edi¢cdo de 10/02/2012, de autoria de Carine Ferreira, relata que “segundo os defensores
do novo regime, como a Associacdo Brasileira da Industria de Café (Abic) e o Conselho
dos Exportadores de Café do Brasil (Cecafé), a tributacdo anterior gerava fraudes,
irregularidades e favoreciam algumas poucas empresas”.

()

Na nossa atividade de julgador lotado na Delegacia de Julgamento da Receita Federal
do Brasil em Juiz de Fora/MG, temos nos deparado com diversos pedidos de
ressarcimento e/ou compensagdo nos quais 0s créditos requeridos em muito se
assemelham com os fabricados nas operacfes acima descritas. SAo empresas da mesma
regido, notadamente as de jurisdicdo das Delegacias da Receita Federal do Brasil em
Varginha e Pocos de Caldas, que adquirem o café também das mesmas empresas
laranjas.

Ora, mesmo tendo em mente a presun¢do de boa fé das adquirentes, causa
profunda estranheza o fato de que em cidades ndo muito grandes, essas empresas
ndo saibam que aquelas das quais compram grande parte do café que exportam
sdo empresas de fachada.

Afinal, considerando o volume das operacdes efetuadas, para se concretizar a
compra seus dirigentes precisariam ir até a sede da vendedora quando e onde
certamente constatariam a precariedade ou inexisténcia de suas instalagdes. Da
mesma forma teriam que se relacionar com os funcionarios dessas “laranjas” e se
cientificariam de que na verdade néo existem.

Também, é de se supor, iriam querer ter contato com os socios das intermediarias
e poderiam certamente ver que, quando encontrados, sdo pessoas sem as minimas
qualificacOes necessarias para atuar na direcdo de uma empresa.

Assim, fica uma grande ddvida: mesmo constatando todas essas deficiéncias acima
aludidas, arriscariam a efetuar volumosas compras dessas empresas como as que
fazem?

Dessa forma, entendo e faco constar do meu voto, que a autoridade administrativa deve
encaminhar ao Ministério Publico Federal e & Policia Federal, que tém o poder de
inquérito, relacdo de todas as empresas (vendedoras e compradoras), que aparentemente
facam parte de esquemas como o0s acima descritos, solicitando seja instaurado o devido
procedimento investigativo de forma a apurar as responsabilidades quanto a infragdo
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tributaria cometida, independentemente da repercussdo penal dos mesmos atos, tanto
sociais quanto pessoais, no tocante a apropriagdo de créditos indevidos de PIS/Pasep e
Cofins.

No presente caso, a autoridade fiscal demonstra, por meio do Termo de
Constatacdo Fiscal SAORT anexo, que a manifestante adquiriu o café que exporta
de fornecedores que se enquadram perfeitamente na descricdo das empresas de
fachadas acima além de outras situacfes que analisaremos a seguir.

Quanto a questdo das aquisicBes de cooperativas, analisamos a situagdo fiscal das
que efetuaram vendas a manifestante e constatamos que todas elas declaram que
suas receitas sdo originarias de vendas sem a incidéncia de P1S/Pasep e Cofins, ou
seja, ainda que na nota fiscal conste que a mercadoria saiu sem a suspensédo das
contribuicBes, essas aquisicbes s6 podem gerar créditos presumidos, visto que,
como se disse, foram na verdade adquiridas com a suspensé@o do PIS/Pasep e da
Cofins.

Seja em relacdo aos créditos oriundos das supostas operacfes fraudulentas, seja
em relacdo aos créditos presumidos, ndo houve qualquer manifestacdo da DRJ que demonstre o
cotejo dos argumentos de defesa, os argumentos postos no Termo SAORT e as provas
colacionadas nos autos, limitando-se a:

Quanto as aquisi¢des de café com o compromisso de exportacdo, a autoridade fiscal
destaca que em diversas notas fiscais as empresas vendedoras fazem constar que aquela
venda foi feita com fins especificos de exportacdo, portanto sem incidéncia de
P1S/Pasep e Cofins e com o ICMS diferido. Sendo assim, tais aquisi¢fes ndo geram
crédito das contribuigdes citadas.

()

No tocante ao crédito presumido — agroindustria, a autoridade administrativa informa
que a manifestante comprava café e a mercadoria era totalmente entregue na empresa
Armazéns Gerais Sul Mineiro Ltda., o que mostra claramente que ela ndo exercia
cumulativamente as atividades que caracterizam a producdo de café para fins de
utilizacdo do beneficio pleiteado.

A decisdo da DRJ, ainda que tenha tido acesso a suficientes documentos para
firmar seu convencimento quanto as presuncdes levantadas de inicio, e permeadas em razdo de
grandes operacdes de fiscalizacdo relacionadas as aquisi¢cdes de café (o que traz um viés, de certa
maneira), e mesmo assim nao o fez.

As nulidades sdo previstas o artigo 59, do Decreto 70.235/1972:
Art. 59. Séo nulos:

| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo
do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sd prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

8§ 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Redacao dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

Evidente que ndo basta que a decisdo de primeira instancia se baseie nos anexos
constantes ao Termo de Constatacdo SAORT, ha de se considerar as provas colacionadas pelo


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
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recorrente, para analisa-las de forma efetiva, a embasar a afirmativa juridica posta como ratio
decidendi.

Além disso, a inexisténcia de analise de provas ndo se limita ao ponto relativo a
inidoneidade dos fornecedores, mas também em relacéo aos creditos oriundos das opera¢es com
cooperativas (inUmeras declaracdes de cooperativas foram juntadas), em relacdo a inexisténcia
de operaces destinadas & revenda para exportacdo (inUmeras declaragbes e notas fiscais
afirmando a ndo suspensdo, e a efetiva incidéncia das contribuicdes), bem como da
recomposicao do custo realizado pela fiscalizagao.

E, inexistente analise de tais provas — e aqui se verifica, como inicialmente ja
afirmado, um farto conjunto probatério, resta configurado o cerceamento de defesa do
recorrente, posto que, em andlise superficial da qualidade das provas, afirma-se que as notas
fiscais, documentos contabeis, declaragdes, e outros documentos afins podem ter o conddo de
elidir os indicios apontados pela fiscalizacao.

Nesses termos, voto pela nulidade da decisdo da DRJ, considerando que o
vasto conjunto probatorio colacionado aos autos — seja em sede de fase fiscalizatoria, seja
em sede de manifestagdo de inconformidade, sequer foi mencionado em sua deciséo,
configurando-se evidente cerceamento de defesa.

Do mérito

Cinge-se a controvérsia, no merito, nos seguintes pilares argumentativos: ii) do
direito ao credito sobre aquisicdes de cooperativas; iii) indevida presuncdo de fraude ou
simulacdo; iv) da validade dos créditos dos fornecedores inaptos, baixados e suspensos; v) da
manutencdo do crédito presumido da Lei 10.925/2004; vi) da inexisténcia de aquisi¢des para fins
especificos de exportacao no crédito pleiteado; vii) do direito a atualizacdo monetaria do crédito.

Do crédito presumido
Aquisicbes de cooperativas agroindustriais

Afirma a fiscalizacdo que, em relacdo ao crédito presumido da agroinddstria, a
recorrente comprava café e a mercadoria era totalmente entregue na empresa Armazéns Gerais
Sul Mineiro Ltda, o que mostra claramente que ela ndo exercia cumulativamente as atividades
que caracterizariam a producdo de café para fins de utilizacdo do beneficio pleiteado.

O citado credito presumido — agroindustria, é tratado no artigo 8°, da Lei
10.925/2004, que aduz em seu paragrafo 6°, que para fazer jus ao crédito presumido —
agroindustria, a empresa precisa produzir ela propria o café que revende, considerando como tal
0 exercicio cumulativo das atividades nele previstas. Pelas informacGes nos autos, restou
comprovado que a empresa ndao produz o café que revende, nos termos da legislacdo pertinente,
portanto ndo faz jus ao crédito presumido.

Infere-se dos dispositivos, que as receitas de venda de café em grdo para as
pessoas juridicas tributadas com base no lucro real pelas pessoas juridicas que exerciam
atividade agropecudria e as cooperativas agropecuarias estavam, obrigatoriamente, submetidas
ao regime de suspensdo, nos termos do inciso Il do referido art.9°, combinado com disposto no
art. 4° da Instrucdo Normativa 660/2006.

N&o consta na legislacdo citada, ou qualquer outra, hipGtese para que sejam
cobradas as contribui¢Ges nessas transagdes e a tomada de crédito normal (ordinario) por parte
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da adquirente, somente sendo previsto, nesse caso. o crédito presumido agropecudrio, conforme
o art. 7°, da IN n°660/2006.

De outra banda, nos termos do disposto no art. 9°, 81°, Il, da Lei 10.925/2004,
havia uma excecdo para as receitas de venda de café em grédo, ja submetido ao processo de
producdo descrito nos 88 6° e 7° do art. 8° da Lei 10.925/2004, pelas pessoas juridicas que
exerciam a atividade agropecuaria e as cooperativas de producdo agroindustrial. Para essas
operacdes, as receitas de venda auferidas estavam sujeitas a tributacdo normal e ao pagamento
das referidas contribuicdes.

Em decorréncia, as pessoas juridicas adquirentes dos referidos produtos para
revenda, submetidas ao regime ndo cumulativo, faziam jus ao valor do credito integral das
referidas contribuicdes, calculado sobre o preco das respectivas operacdes de aquisi¢do e nao do
crédito presumido, como citado na situacdo anterior. Cabe entdo a verificacdo, quanto aos
elementos constantes nos autos, se as aquisi¢fes foram feitas em um ou outro caso, a fim de se
decidir sobre a legitimidade da tomada de créditos normais integrais nas operacdes de aquisicoes
de “café cru ndo descafeinado em graos” de cooperativas pela Recorrente.

Né&o basta, para demonstrar que 0s requisitos sdo descumpridos, que a entrega da
mercadoria seja feita na empresa Armazéns gerais Sul Mineiro Ltda.

Para além das notas fiscais, a recorrente colaciona aos autos declaragdes das
cooperativas, afirmando a tributacdo de aliquota cheia para as contribui¢des PIS e Cofins:

Cooperativa Regional de Cafeicultura em Guaxupé Ltda —
Cooxupé, sociedade cooperativa de produgio agropecuitia, com sede no
Municipio de Guaxupé, Estado de MG, por sua filial agroindustial localizada na
Rua Manoel Gongalves Ferraz, n® 356, neste Municipio, insctita no CNPJ/MF sob
o n° 20.770.566/0005-33, vem, através de seu procurador legal, DECLARAR para

os devidos fins que:
1 — Apura o IRPJ com base no regime do Lucro Real;

2 — Exerce atividade agroindustrial no café cru em graos, TIPI 09.01, atendendo ao

disposto nos §§ 6° e 7° do artigo 8° da Lei no. 10.925/04;

3 — As vendas de café cru em grios realizadas através das Notas Fiscais n® 276775,
276776 de 23/03 /2009, Notas fiscais n® 277100 e 277101 de 27/03/2009 e 279122
de 04/05/2009, foram todas tributadas 2 aliquota de 1,65% para o PIS ¢ 7,6% para

a Cofins, cujos débitos constam na DACON transmitida a RFB neste periodo.
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Cooperativa__de Cafeicultores Japy Ltda - COCAPY, cooperativa de

produgdo agropecuaria, situada na Rua José Augusto Ribeiro do Valle, n°. 955,
Sala A, Bairro Angola, nesta cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, CEP.
37.800-000, inscrita no CNPJ. sob n® 10.922.118/0001-20 e com Inscrigéo
Estadual sob n° 001.246.719-0080, declara para os devidos:

a. Apura o PIS e a COFINS no Regime Ndo Cumulativo, conforme disposto
nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003;

b. Apura o IRPJ com base Lucro Real;

c. Declara que se enquadra no conceito de Cooperativa Agroindustrial,
estabelecido no inciso II do art. 6° da IN 660/2006;

d. As vendas de café preparado, realizadas para a Exportadora de Café
Guaxupé Ltda, CNPJ. 20.775.003/0001-04, no ano calendario de 2009 ¢
2010, foram realizadas com a incidéncia das contribui¢Bes ao PIS e a
COFINS;
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() COTPEX

0 melaor cofe et oq

Franca (5P}, 08 de agosto de 2011.

A
Exportadora de Café Guaxupé Ltda.
DECLARACAO

COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS - COCAPEC, declara
que forneceu as mercadorias pelas notas fiscais relacionadas abaixo tributadas
pelas contribuicBes ao PIS/Pasep e & COFINS:

|| NF-- |Dt.Emissio| Vr Bruto

3964 _[12/08/2009 | 56.000,00
| 13963 2708/ 2009 56.000,00|
[ 12966 |12/08/2009 | 47.500,00

396GE 2/08/2009 | 56.000,00]

0 _|12/08/2009 56, 000 00
13961 |12/08/2009 | 56.000,00]
5 |12/08/2000 | 47. £00.00)| .00

719 23/12/2009 | 72.380,00
719 22/12/2000 | 72.380,00|
F200[22/12/2000 | 72.380,00]
7201 22/12/2000 | 72.380,00|
7197 _[22/12/2000 | 72.380,00
| 7202__|22/12/2009 [152.152,00
1012152 |30/03/2010 | 67.950,00
012155 |30/0%/2010 | 30.200,00|
012150 |30/03/2010 | 67.950,00)
149 |30/03/2010 | _30.200,00|

012

012145 |30/03/2010 | 60.400,00
012 30/03/2010 | 67.950,00
012147 |30/03/2010 | 67.950,00
012144 [30/03/2010 |121,102,00
014156 [30/03/2010 | 60 400,00

Partanto, as operagies de wvenda foram efetuadas com tributacio das
contribuiges para o PIS/Pasep e para a COFINS,

Inclusive ressaltamos que consta na Nota Fiscal de venda a informagdo de
operagio com incidéncia do PIS e da COFINS,

Citamos ainda, a fundamentagdo legal que justifica a saida do café tributada

pelo PIS/COFINS. Veja: y

Bem como, na fase fiscalizatdria, é possivel verificar que as notas foram emitidas
sem qualquer suspensdo, e, além disso, 0 Termo SEORT, que dispde sobre a glosa, traz no bojo
de suas razdes apenas a inexisténcia de previsdo legal para tanto:

Ou seja, no caso de venda ‘efetuada por .cooperativas agro:ndustnals nos,
_moldes do § 6° do art, 8° acima (conforme lnforrnado pela empresa Exportadora de
Cafe Guaxupe -a fl. 162), ndo ha previséo legal de tomada de créditos de
PIS/ICOFINS, presumido ou normal, sobre referidas aquisicdes, primeiro porque, -
estas' cooperativas ndo se enquadram como cooperativas de producéo
agropecuéria como- mencionado no inc. lll, § 1°, art. 8° da Lei 10.925/2004, mas
sim, s&d cooperativas ‘agroindustriais portanto ndo ensejam ao comprador a
possubihdade de tomada de crédito presumido, mesmo sendo este comprador uma

- agroindustria nos moldes do art. 8° da Lei.10.925/2004, segundo pois, tratando-se
de cooperativas nos ‘moldes do art. 15 da MP 2.158-35/2001 estas utilizam-se da
exclusao da base de calculo guando- se tratam de valores repassados aos
associados, _decorrentes da comercializagdo de produto por eles entregue a
cooperativa, isto € nao recolhem PISICOFINS sobre as refendas receltas por
expressa dlSpOS[gao legal!

Em sentido contrério ja deC|de esse tribunal:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS) Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/03/2007 NOTAS FISCAIS
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INIDONEAS. GLOSA. Nos termos do art. 82, paragrafo tnico, da Lei n° 9.430/96, para
que notas fiscais consideradas inidoneas possam produzir efeitos tributarios em favor de
terceiros interessados, o adquirente dos bens, direitos e mercadorias deve comprovar a
efetivacdo do pagamento do preco respectivo e o recebimento destes. VENDAS DE
COOPERATIVAS. BENEFICIAMENTO DE CAFE. CREDITO INTEGRAL. A época
dos fatos geradores a que se referem o pedido de ressarcimento, as vendas efetuadas
pelas cooperativas que exercem cumulativamente as atividades de padronizar,
beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definicdo de aroma e sabor (blend) ou
separar por densidade dos gréos, com reducdo dos tipos determinados pela classificacdo
oficial, relativamente aos produtos classificados no codigo 09.01 da NCM para outras
pessoas juridicas estdo sujeitas ao pagamento do PIS e da COFINS, vez que essas
vendas ndo estavam sujeitas a suspensdo das contribuigdes (art. 9°, 81°, Il c/c art. 8°, §§
6° e 7° da Lei n.° 10.925/2004, antes da alteracdo dada pela Medida Provisoria n°
545/2011). Verificando-se que a sociedade cooperativa vende café beneficiado por ela,
se enquadra na excecdo ao regime de suspensdo das contribui¢fes sociais previsto no
art. 9° da Lei n® 10.925/2004. Desse modo, a saida devera ser tributada normalmente,
fazendo jus a adquirente ao crédito integral. A ndo incidéncia do PIS e da COFINS nas
remessas de mercadorias realizadas dos cooperados para a cooperativa (ato cooperativo,
na forma do art. 79 da Lei n. 5.764/1976) néo significa que ndo ha incidéncia das
contribuigdes nas saidas realizadas pela cooperativa (leia-se, entre a cooperativa e a
pessoa juridica adquirente).

(Processo n° 10845.721005/2011-52, Ac6rddo n® 3402-009.046, publicado em 05 de
novembro de 2021, rel. Lazaro Antonio Souza Soares)

No mencionado acérddo, o voto vencedor, da ilustre Conselheira Maysa de Sa
Pittondo Delignem, afirma que a restricdo trazida pela fiscalizagdo ndo encontra respaldo na
legislacdo, e concordando com tal argumento, me utilizo tais razdes de decidir como minhas:

Contudo, a restricdo trazida pela fiscalizacdo ndo encontra respaldo na legislacéo,
veiculando uma injustificada discriminacdo entre as cooperativas que adquirem
produtos de seus cooperados em relagdo as cooperativas que adquirem seus produtos de
terceiros.

Ora, as cooperativas sdo sociedades de pessoas que buscam a inclusdo de seus
cooperados em um determinado ambiente econdémico de acordo com seu objeto social,
com o propésito de angariar negdcios e oportunidades para o grupo de pessoas. Seu
objetivo ndo é gerar lucro ou resultado para a prépria sociedade, mas sim para o
cooperado, onde a riqueza é efetivamente tributada. Nesse sentido, as cooperativas se
apresentam como um meio de passagem para o cooperado, intermediando seus
negocios.

Ao contrario do que busca desenvolver a fiscalizagcdo, uma cooperativa que realiza
atividades com seus cooperados (seja de forma exclusiva — do item 1.2 — seja de forma
parcial — do item 1.3) ndo pode ser injustificadamente discriminada em relag¢&o & outras
cooperativas que realizem atividades apenas com terceiros. De fato, a ndo incidéncia do
PIS e da COFINS nas remessas de mercadorias realizadas dos cooperados para a
cooperativa (ato cooperativo, na forma do art. 79 da Lei n. 5.764/1976 e dos precedentes
judiciais trazidos pelo relator) ndo significa que nao ha incidéncia das contribui¢Ges nas
saidas realizadas pela cooperativa (leia-se, entre a cooperativa e a pessoa juridica
adquirente).

Nesse sentido é a manifestacdo da Camara Superior de Recursos Fiscais:

(..) Assunto: Contribuicédo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Periodo
de apuragdo: 01/10/2006 a 31/12/2006 SISTEMA NAO CUMULATIVO DE

APURACAO. PRODUTO ADQUIRIDO DE COOPERATIVA. AQUISICAO DE
PRODUTOS E SERVICOS NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DAS
CONTRIBUICOES. VEDACAO DE CREDITO. INAPLICABILIDADE. A pessoa
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juridica que adquire produtos de cooperativas tem direito a apropriar-se do crédito
correspondente, desde que observadas as demais condigdes e requisitos legais. As
reducbes da base de célculo sobre a qual incidem as Contribuicdes devidas pelas
cooperativas ndo atrai a vedacdo de apropriacdo de créditos prevista para 0s casos em
que sdo adquiridos produtos ndo sujeitos ao pagamento dessas Contribuicdes. Parecer
Cosit n° 65/2014. Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte. (Numero do
processo: 15987.000676/2009-61. Aco6rdao 9303-006.701Relator Rodrigo da Costa
Péssas Data da sessdo: 15/05/2018 - grifei)

Pelo contrario, em especial nos fatos geradores objeto do presente processo (2006), as
vendas efetuadas pelas cooperativas que exercem cumulativamente as atividades de
padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definicdo de aroma e sabor
(blend) ou separar por densidade dos graos, com reducdo dos tipos determinados pela
classificacdo oficial, relativamente aos produtos classificados no cédigo 09.01 da NCM
para outras pessoas juridicas estdo sujeitas ao pagamento do PIS e da COFINS na
venda, vez que essas vendas ndo estavam sujeitas & suspensdo das contribuigdes. E o
que se depreende do art. 9°, 81°, 11 c/c art. 8%, §8 6° e 7° da Lei n.® 10.925/2004, antes da
alteracdo dada pela Medida Provisoria n° 545/2011:

Art. 9° A incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso
de venda:

| - de produtos de que trata o inciso | do 8 1° do art. 8° desta Lei, quando efetuada por
pessoas juridicas referidas no mencionado inciso; (Incluido pela Lei n°® 11.051, de 2004)

()

Portanto, reverto as glosas relativas as aquisicdes de cooperativas agroindustriais,
para reconhecimento do crédito ordinario em sua integralidade.

Da industrializagdo por encomenda

Afirma a fiscalizagdo que, “no tocante ao crédito presumido — agroinddstria, a
autoridade administrativa informa que a manifestante comprava café e a mercadoria era
totalmente entregue na empresa Armazéns Gerais Sul Mineiro Ltda., o que mostra claramente
que ela ndo exercia cumulativamente as atividades que caracterizam a producdo de café para fins
de utilizagao do beneficio pleiteado.”

J& o recorrente, aduz que: (i) — a interpretacdo a ser dada a este dispositivo deve
ser finalistica e, por conseguinte, visando concretizar a ndo cumulatividade estabelecida no texto
constitucional; (ii) — em uma industrializacdo por encomenda, se ha efetiva operacdo industrial
em uma das modalidades do artigo 4°, do RIPI, o produto de origem animal ou vegetal destinado
a alimentacdo humana foi elaborado (produzido); (iii) — nesta operacdo a pessoa juridica
encomendante € a industrial e titular do produto elaborado, ao passo que o terceiro é um mero
prestador de servico, razdo pela qual ndo ha nesta contratagdo incidéncia de IPI, mas,
eventualmente, ISSQN; (iv) — ndo estamos aplicando analogia para se conceder o crédito, pois, a
base para tal direito estd no proprio “caput” do artigo 8°, da Lei 10.925/2004; (v) — o legislador
concedeu o crédito para a pessoa juridica que possa produzir referido produto, ndo dispondo se
propria ou por meio de terceiros, de tal sorte que ndo cabe ao interprete distinguir o que o
legislador ndo fez; (v) — ndo ha& qualquer vedacdo ao crédito presumido por meio de referida
operacdo; (vi) — na hipdtese de industrializacdo por encomenda, a legislacédo fiscal em geral ndo
trata a comercializacdo do produto pelo encomendante como mera revenda; (vii) — tais insumos
ndo permitem o crédito no regime ndo cumulativo da pessoa juridica terceira, executora da
encomenda, razdo pela qual somente caberia a encomendante; (viii) — se a industrializacdo por
encomenda se der para que a encomendante utilize no seu processo produtivo, dai serd mais
evidente o seu direito.
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A Camara Superior tem entendimentos paradoxais sobre o tema, que, adianto, m
alinho a tese vencedora, utilizando o voto da Conselheira Tatiana Midori Migyiama como razdes
de decidir:

Quanto ao mérito, sem delongas, considerando que essa Conselheira ja apreciou
essa discussdo, entendo que ndo assiste razao ao recorrente — 0 que concordo com o0s termos do
voto do ilustre conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco:

“[...] DO CREDITO PRESUMIDO Extrai-se do despacho decisério que a razdo do
indeferimento foi: Pelo fato da Agrotora ndo ter executado diretamente a atividade de
producdo agroindustrial nos meses de jun/2010 a jun/2011, o café por ela adquirido néo
corresponde a insumo (matéria-prima), mas a bem para revenda (sem previsao legal
para ser base de calculo de crédito presumido), assim, ndo lhe foi aplicavel a
possibilidade de utilizacdo do crédito presumido (calculado sobre insumo). Desse modo,
glosou-se os créditos presumidos (PIS/COFINS) indevidamente aproveitados pela
contribuinte, que, no caso, foram os calculados sobre as notas fiscais de aquisicdo de
café de pessoas fisicas. Em outras palavras, a fiscalizacdo indeferiu o pedido sob o
argumento de que a ora recorrente ndo atende aos requisitos do art. 8° e § 62 da Lei n°
10.925, de 2004, para a apuragdo de crédito presumido da COFINS, uma vez que néo é
ela quem produz o café, mas sim terceiros (industrializacdo por encomenda). Segundo o
escllio de Fabio Calcini (O crédito presumido de PIS/Cofins e a industrializacdo por
encomenda. Disponivel em https://www.conjur.com.br/2018-jan-12/direito-
agronegocio-creditopresumido-piscofins-industrializacao-encomenda), existem diversas
razdes para se reconhecer o direito ao crédito presumido de PIS e Cofins no regime néo
cumulativo, conforme Lei 10.925/2004. Isto porque: (i) — a interpretacdo a ser dada a
este dispositivo deve ser finalistica e, por conseguinte, visando concretizar a ndo
cumulatividade estabelecida no texto constitucional; (ii) — em uma industrializac&o por
encomenda, se ha efetiva operacdo industrial em uma das modalidades do artigo 4°, do
RIPI, o produto de origem animal ou vegetal destinado a alimentagdo humana foi
elaborado (produzido); (iii) — nesta operacdo a pessoa juridica encomendante é a
industrial e titular do produto elaborado, ao passo que o terceiro € um mero prestador de
servigo, razdo pela qual ndo ha nesta contratacéo incidéncia de IPl, mas, eventualmente,
ISSQN; (iv) — ndo estamos aplicando analogia para se conceder o crédito, pois, a base
para tal direito esta no proprio “caput” do artigo 8°, da Lei 10.925/2004; (v) — 0
legislador concedeu o crédito para a pessoa juridica que possa produzir referido
produto, ndo dispondo se propria ou por meio de terceiros, de tal sorte que ndo cabe ao
interprete distinguir o que o legislador ndo fez; (v) — ndo ha qualquer vedagédo ao crédito
presumido por meio de referida operacdo; (vi) — na hipdtese de industrializagcdo por
encomenda, a legislacdo fiscal em geral ndo trata a comercializagdo do produto pelo
encomendante como mera revenda; (vii) — tais insumos ndo permitem o crédito no
regime ndo cumulativo da pessoa juridica terceira, executora da encomenda, razdo pela
qual somente caberia a encomendante; (viii) — se a industrializacdo por encomenda se
der para que a encomendante utilize no seu processo produtivo, dai serd mais evidente o
seu direito[6]. A meu ver, portanto, ndo merece acatamento a distingdo entre
industrializacdo prépria ou por encomenda. Com efeito, conforme bem pontuado pelo
Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho ao proferir seu voto em sessdo realizada
em 27/04/2021, no processo n. 11030.720576/2015-41, Acorddo n° 3302-010.714, esse
entendimento ficou inclusive positivado na Solugdo de Consulta n. 631/2017:
Importante salientar que essa operacdo tem a mesma natureza daquela realizada por
conta prdpria, desde que, ndo haja faturamento por ocasido da transferéncia da MP, do
Pl e do ME da consulente. Nesse caso deve existir apenas o pagamento pela peticionaria
(encomendante) relativo & prestacdo do servico proveniente da industrializacdo de
terceiros. Vale dizer, necessariamente, que a transferéncia da MP, do Pl e do ME em
foco ndo deve propiciar créditos de Contribuicdo para o PIS/Pasep e de Cofins ao
terceiro industrializador. Esse tdo somente deve efetuar um servico, integrante do custo
de producdo da interessada. Isso significa que a consulente ndo pode descontar créditos
em relagdo aos valores das devolugOes dessas mercadorias, até porque os créditos ja
foram apropriados em decorréncia da aquisi¢ao original. Raciocinio diferente se faz em
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relacdo aos valores dos servicos pagos, pois esses podem ser considerados insumos
utilizados na fabricagcdo de produtos destinados a venda, gerando, por conseguinte,
créditos na sistematica ndo cumulativa da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins.”
Nesse caso, ainda conforme explicitado naquele acdrddo: Dos trechos reproduzidos,
observa-se que a Solucdo de Consulta traz o entendimento de que a industrializacéo por
encomenda possui a “mesma natureza daquela realizada por conta propria”, situacdo
que garante, na Gtica da Administracdo, o aproveitamento, por parte do encomendante,
dos créditos basicos na aquisicdo de insumos, €, ainda, a0 meu ver, o crédito presumido
de PIS/COFINS. Na linha de tal entendimento, o Ac6rddo n°. 3302-004.649, julgado em
29/08/2017, concluiu, no voto vencedor da Conselheira Maria do Socorro Ferreira
Aguiar, como valida a aplicacdo da suspensdo e o aproveitamento de crédito presumido
de PIS/COFINS, de que trata o art. 8° da Lei 10.925/2004, na aquisicdo de café de
cooperativas agricolas por empresa que se valeu de industrializagdo por encomenda, nos
processos de preparo (melhoria de tipo, separacdo de defeitos, peneiracédo, etc.)e blend
de café por armazéns gerais terceirizados. Importa assinalar que ndo ha qualquer
restricdo legal a tomada de crédito presumido de PIS/COFINS para 0s casos em que a
producdo alimenticia se d&, no todo ou em parte, através de terceirizacao.

Ao meu ver, no caso do PIS/COFINS, deve-se levar em consideracdo que 0 Servico
prestado por terceiro ndo é bastante para descaracterizar ou invalidar o fato de que a
empresa encomendante é a responsavel por levar acabo o processo produtivo ou de
industrializacdo dos insumos, de origem animal ou vegetal, destinados a alimentacéo
humana ou animal, enquanto a empresa encomendada figura como mera prestadora de
servigos no dizer da Solucdo antes transcrita, o terceiro industrializador efetua um
servigo, integrante do custo produtivo da encomendante-, ndo lhe sendo possivel
creditar-se de PIS/COFINS sobre insumos. Em outras palavras, a mera contratacdo de
terceiros para efetivar parte do projeto de producdo em nada altera o fato de que a
empresa encomendante é aquela que efetivamente produz as mercadorias de origem
animal ou vegetal, enunciadas no art. 8 da Lei n® 10.925/2004, destinadas a alimentacdo
humana ou animal, sendo-lhe, portanto, permitida a apuracdo de crédito presumido de
PIS/COFINS ndo-cumulativos. Nesse aspecto, por tais razdes, entendo deva ser
revertida a glosa dos créditos presumidos de PIS e de COFINS. [...]” Frise-se a decisdo
dada pelo STJ, quando da apreciacdo dos EDcl nos EDcl no RESp 1.474.353/RS, de
relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, que consignou a seguinte ementa:

“EMENTA RECURSO INTERPOSTO NA VIGENCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N° 3. EMBARGOS DE DECLARACAO EM EMBARGOS DE
DECLARACAO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO.
PRESENCA DE OMISSAO. IPl. CREDITO PRESUMIDO. ARTS. 1° E 2°, DA LEI N.
9.363/96. BASE DE CALCULO. INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA.
EMBARGOS DE DECLARA(;AO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES
PARA RESTAURAR O ACORDAO DE E-STJ FLS. 404/414. 1. A jurisprudéncia
deste STJ reconheceu que a empresa que realiza a industrializagdo por encomenda tem
sim direito ao crédito presumido de IPI como ressarcimento das contribui¢cbes ao
PIS/PASEP e COFINS incidentes “EMENTA RECURSO INTERPOSTO NA
VIGENCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 3. EMBARGOS
DE DECLARACAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO EM RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. PRESENCA DE OMISSAO. IPI.
CREDITO PRESUMIDO. ARTS. 1° E 2°, DA LEI N. 9.363/96. BASE DE CALCULO.
INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA. EMBARGOS DE DECLARACAO
ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES PARA RESTAURAR O ACORDAO
DE E-STJ FLS. 404/414. 1. A jurisprudéncia deste STJ reconheceu que a empresa que
realiza a industrializacdo por encomenda tem sim direito ao crédito presumido de IPI
como ressarcimento das contribuicdes ao PIS/PASEP e COFINS incidentes no mercado
interno. No compulsar dos precedentes, resta evidente que o direito foi reconhecido as
empresas ndo fazendo distingdo da composicdo da base de calculo do beneficio
pretendido, abrangendo todos os custos com a industrializacdo por encomenda,
inclusive a méo-de-obra (servigos). Nesse sentido os mais antigos precedentes desta
Casa que deram origem a jurisprudéncia: REsp. n. 576.857 - RS, Primeira Turma, Rel.
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Min. Francisco Falcdo, julgado em 25 de outubro de 2005; REsp. n. 436.625 - RS,
Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15 de agosto de 2006; e REsp
840919 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 20 de marco de
2007. 2. Sendo assim, deve ser reconhecido o erro de premissa sobre o qual laborou o
acoérddo embargado. Ressalva de posicdo pessoal no sentido de que o cdmputo dos
valores agregados pelo terceiro na industrializacdo do bem destinado a exportacdo
somente se tornou possivel a partir da edicdo da Medida Proviséria 2.202/2001,
posteriormente convertida na Lei 10.276/2001. 3. Desta forma, o julgado deve ser
retificado para dele fazer constar que a empresa produtora/exportadora tem direito ao
creditamento na industrializacdo por encomenda a) pelos insumos (matérias-primas,
produtos intermediarios e material de embalagem) que adquire e entrega para terceira
empresa realizar a industrializacdo; e também b) pelo valor da prestacdo de servigos
decorrente de industrializagdo por encomenda (situacdo que pode abarca também os
insumos adquiridos se o foram diretamente pela terceira empresa, além de demais
dispéndios e lucros da terceira empresa embutidos no prego por ela cobrado pelo servico
prestado - valor agregado). 4. Embargos de declaracdo acolhidos com efeitos
infringentes para conhecer parcialmente e, nessa parte, negar provimento ao recurso
especial da FAZENDA NACIONAL, restaurando o acérddo de e-STJ fls. 404/414.”
Para a jurisprudéncia pacificada do STJ, hd mencdo também dos precedentes AgRg no
REsp 1314891 / RS, Primeira Turma, Rel. Min .Benedito Goncalves, julgado em
08.05.2014; REsp 752.888 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
julgado em 15.09.2009.

E de se mencionar ainda a inteligéncia dos acorddos dessa Turma, quais sejam, acordaos
9303-005.425 e 9303-013.354: ‘CREDITO PRESUMIDO DE IPI. BASE DE
CALCULO. INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA. A industrializacio efetuada
por terceiros, visando aperfeigoar para o uso ao qual se destina a matéria-prima, produto
intermedidrio ou material de embalagem utilizados nos produtos finais a serem
exportados pelo encomendante, agrega-se ao seu custo de aquisi¢do para efeito de gozo
e fruicdo do crédito presumido do IPI relativo ao PIS e a COFINS previsto nos artigos
19 e 2° ambos da Lei n® 9.363/96.” Com efeito, nos termos do art. 8° da Lei 10.925/04,
ndo ha vedacdo quanto a constituicdo do referido crédito para a pessoa juridica que
produz referido produto, por meio de instrumentos proprio ou por terceiros, de tal sorte
que ndo cabe ao intérprete distinguir o que o legislador ndo fez. O legislador ndo vedou
o direito ao crédito presumido por meio de referida operagdo. Ademais, como
mencionado no acdrdao recorrido, é de se destacar a Solugdo de Consulta Cosit n.
631/2017, que consignou: “ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CREDITO. INSUMO. INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA. A
pessoa juridica encomendante pode descontar crédito da Contribuigdo para o PIS/Pasep
em relacdo aos valores pagos a titulo de servigos de industrializacdo por encomenda,
pois esses sdo considerados insumos na producdo/fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n° 10.637, de 2002, com alteracdes,
art. 3% 1. ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS EMENTA: CREDITO. INSUMO.
INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA. A pessoa juridica encomendante pode
descontar crédito da Cofins em relacdo aos valores pagos a titulo de servicos de
industrializacdo por encomenda, pois esses sd0 considerados insumos na
producdo/fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda. DISPOSITIVOS
LEGALIS: Lei n° 10.833, de 2003, com alteragdes, art. 3°, II” Pela integra da Solugdo, é
possivel extrair: “[...] 8. A operagdo narrada pela Consulente e desempenhada por outra
pessoa juridica consiste, em sintese, numa operagao de industrializagdo por encomenda
realizada consoante o art. 4° Decreto n° 7.212, de 15 de junho de 2010 (Regulamento do
Imposto sobre Produtos Industrializados), em que matérias-primas (MP), produtos
intermediarios (Pl) e material de embalagem (ME), antes de serem utilizados pelo
encomendante industrial, sdo enviados, por sua conta e ordem, para beneficiamento em
um estabelecimento industrial nacional. 9. Importante salientar que essa operacao tem a
mesma natureza daquela realizada por conta propria, desde que, ndo haja faturamento
por ocasido da transferéncia da MP, do Pl e do ME da consulente. Nesse caso deve
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existir apenas o pagamento pela peticionaria (encomendante) relativo & prestagdo do
servigo proveniente da industrializagdo de terceiros. Vale dizer, necessariamente, que a
transferéncia da MP, do Pl e do ME em foco ndo deve propiciar créditos de
Contribuicdo para o PIS/Pasep e de Cofins ao terceiro industrializador. Esse tdo
somente deve efetuar um servigo, integrante do custo de produgio da interessada.” E de
se considerar ainda que a inteligéncia dessa Solucdo de Consulta se sobrepde a outra —
Solucdo de Consulta 330/2017 (anterior) - que determinava um corte temporal ao dispor
que até 31.12.2011, as remessas de café in natura para a industrializacdo por encomenda
ndo dava direito ao crédito presumido, pois ndo seria a pessoa adquirente do insumo
agricola a produtora da mercadoria destinada a venda. Por isso, a mudanca de
entendimento de turmas ordinarias do Conselho Administrativo Fiscal.

Nesse ponto, é de se transcrever o art. 1°, inciso 11, do ADI 4/2022, que estabelece que
na hipotese de alteracdo do entendimento expresso em solucdo de consulta sobre a
interpretacdo tributaria, se favoravel, sera aplicado também ao periodo abrangido pela
solucéo de consulta anteriormente proferida. E, nos termos do art. 33, inciso Il, da IN
2058/21, as Solugbes de Consulta Cosit respaldam o sujeito passivo que as aplicar,
ainda que ndo seja o respectivo consulente, desde que se enquadre na hipdtese por elas
abrangidas. Nesses termos, considerando que a Solucdo de Consulta traz o
entendimento de que a industrializagdo por encomenda possui a “mesma natureza
daquela realizada por conta propria”, situagdo que garante, na 6tica da Administracéo, o
aproveitamento, por parte do encomendante, inclusive, por coeréncia, o crédito
presumido de PIS/COFINS, é de se manter a posi¢do do acordao recorrido.

Por tais razbes, voto por reverter a glosa de créditos relativos a
industrializagdo por encomenda.

Da aquisi¢cao com fins de exportacao

Afirma a fiscalizacdo que ndo tem direito ao credito a compra com o fim de
exportacdo, conforme se verifica em diversas notas fiscais que as empresas vendedoras fazem
constar, sem incidéncia das contribui¢es e com ICMS diferido.

Ainda, dispbe que, analisando a situacéo fiscal das empresa que efetuaram as
vendas glosadas neste item e constata-se 0 seguinte: grande parte declara a maioria de suas
receitas como oriundas de vendas para exportacdo (sem incidéncia de PIS/Pasep e Cofins),
outras sdo omissas, e as poucas gque as poucas que declaram algum valor de contribuicdo a
pagar ficam inadimplentes quanto a esses valores que sdo inscritos em Divida Ativa da Uni&o.

O recorrente, neste ponto, se limita a dizer que ndo ha demonstracdo efetiva de
que houve operacdo com fins especificos de exportacao, pois: (i) — as notas fiscais das empresas
claramente atestavam a tributacdo e inexisténcia de suspensdo, sendo requisito fundamental
constar que era para tal finalidade; (ii) — a venda com fins especificos de exportacdo exige
diversos requisitos, inclusive, venda para armazém alfandegario e/ou mesmo direto para o porto
para tal finalidade.

Contudo, ndo junta aos autos nenhuma prova que tenha o condao de elidir a
afirmativa posta — e comprovada, pela fiscalizacdo, quando da verificacdo do contetdo das notas
dessa operacéo.

Portanto, inexistente a prova de que as aquisi¢Ges foram realizadas sem qualquer
fim de exportacdo — 0 que enseja incidéncia das contribuigdes e consequente direito ao crédito,
nos termos do artigo 373, do Cddigo de Processo Civil, pelo 6nus da prova da certeza e liquidez
do crédito tributario — artigo 170, do Cddigo Tributario Nacional, voto pela manutencdo da
glosa.

Do crédito dos fornecedores inaptos baixados e suspensos
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Afirma a fiscalizacdo que a recorrente ndo tem direito ao crédito pleiteado, porque
se enquadra na perspectiva de um esquema fraudulento, e utilizacdo de interposta pessoa
(empresas de fachada), com objetivo de emisséo de notas e confeccdo de créditos de PIS/Cofins
ficticios, considerando as opera¢des deflagradas pela Receita Federal, Ministério Publico Federal
e Policia Federal, denominadas tempo de colheita e broca, nos estados do Espirito Santo e Minas
Gerais.

Noutro lado, afirma o contribuinte que a presuncdo de fraude ou simulacdo é
indevida, porque a inaptiddo das empresas foi declarada muito tempo apds as operacOes
realizadas entre eles, foi comprovado, mediante os documentos nos autos, que as operagdes
verdadeiramente ocorreram, com a entrega dos produtos e a realizagdo dos respectivos
pagamentos.

De fato, neste ponto, a razao, e as provas, assistem ao contribuinte.

Em que pese a existéncia de diversas empresas, apelidadas de noteiras, nas
operagdes “Tempo de Colheita” e “Broca”, em que hd demonstragdo da inexisténcia das
operacdes, através de diversos elementos de prova - sem qualquer respaldo documental, seja em
relacdo a comprovantes de pagamentos, seja em relagdo aos registros contabeis, bem como
demonstrado o conluio entre as empresas que fechavam tais negocios, mediante testemunhas, e
estruturas evidentemente insuficientes ao sustento de toda operacdo, ha de se considerar que a
afirmacdo e desconsideracdo dos créditos pleiteados por todos adquirentes ndo deve ser
generalizada.

E necessario demonstrar o dolo e a existéncia de conluio, ainda que estejamos a
frente da inversdo do 6nus da prova quando se trata de pedido de ressarcimento, restituicdo ou
compensacdo. Além da autoridade fiscal ter ficado aquém de sua obrigacdo de motivar o ato
administrativo de negativa do crédito pleiteado, o recorrente demonstrou de forma inequivoca,
através das notas fiscais, escrituracdo contabil e comprovantes de pagamento a existéncia da
operacdo — e a titulo do pleito quanto ao crédito, é suficiente, se inexistente prova de sua
invalidade para consequente desconsideracdo do negdcio juridico.

A fiscalizacdo baseia-se, integralmente, em suposi¢des e presuncdes, lastreadas no
comportamento empresarial de empresas que foram descobertas no bojo das operacoes
supramencionadas, além do Termo de Constatacdo Fiscal SEORT — constante no Volume 13 do
presente processo, tecendo longas consideracdes sobre o panorama geral das fraudes deflagradas
no setor cafeeiro, sem indicar em que medida a recorrente e suas operagdes fariam parte disso:

Acérddo da DRJ:

No presente caso, a autoridade fiscal demonstra, por meio do Termo de
Constatagdo Fiscal SAORT anexo, que a manifestante adquiriu o café que exporta de
fornecedores que se enquadram perfeitamente na descricdo das empresas de fachadas acima
além de outras situagdes que analisaremos a seguir.

Termo SEORT:
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Né&o ha qualquer LASTRO DOCUMENTAL que comprove que a recorrente tenha
relacdo direta com a fraude constatada das empresas fornecedoras envolvidas no esquema de

' ANEXO | — fornecedores inaptos.

C. FORNECEDORES DECLARADOS INAPTOS PELA RECEITA

- FEDERAL DO BRASIL

. Sem prejuizo das consideragGes do item A acima, temos a relatar os
seguintes fatos sobre as empresas que venderam café para a Exportadora de Café
Guaxupé e que foram declaradas inaptas, como apresentado no Anexo | —
Fornecedores inaptos. Trata-se de compras efetuadas ao longo dos anos 2004 a
2010 sobre as quais a empresa Exportadora de Café Guaxupé  vem
solicitando/utilizando créditos normais de PIS e COFINS nao cumulativos. Os
créditos pleiteados & época relativos a esses fornecedores foram indeferidos por
esta SAORT pelas irregularidades detectadas e que enselaram a abertura de
diversos prooessos de Representacao Flscal

A empresa Exporiadora de Café Guaxupé vem apropriando os créditos com
base nos documentos fiscais "inidoneos por 'serem emitidos por empresas
consideradas inaptas pelo motivo de inexisténcia de fato/omissa ndo localizada.

Das 13 empresas constantes do Anexa | — Fornecedores Inaptos, 9 tém como
domicilio fiscal o municipio de Manhuagu/MG (fls. 525 a 535). A empresa
Exportadora de Café Guaxupé tem neste municipio, & Av. Centendrio, sem n°, e
tendo a cidade 75.000 habitantes, & improvavel que a empresa Exportadora de
Café Guaxupé desconheca a inexisténcia de seus fornecedores (vide mapa das
ruas de Munhuagu, com localizagdo dos fornecedores da Exportadora de Café
Guaxupé as fls: 525 a 535). .

O mesmo fato acontece com a empresa fornecedora Maragogipe; em
Guaxupé (fl. 524), municipio em que se situa a matriz da empresa E)kportadara de
Café Guaxupé (48.000 habitantes). Da mesma forma os fornecedores Farla
Comércio de Café e Comércio de Café Rio Claro, de r‘rlur‘llCIpIOS vizinhos a
Munhuagu (fls. 536 a 540). . '

De todas essas empresas, a empresa Exportadora de Café Guaxupé adquiriu,

'no periodo  de 2004 a 2010, café- no montante. de R$ 72.002.798,89

correspondendo ao crédito de PISICOFINS no valor de R$ 6.668.583,90 conforme
a

Ressalte-se que, a publicidade da inaptidao, objetiva prevenir terceiros de
boa fé, porém, considerando o volume de compras, -a diversidade de fornecedores
com irregularidades conforme descritas (inaptas no CNPJ), .as empresas tdo
.préximas fisicamente & adquirente Exportadora de Café Guaxupé, que fornecem

café a esta a tanto tempo (mais de 6 anos), é razodvel afastar que tais opera(;ﬁes
comercna|s eivadas de vicios presumam-se como sendo de boa-fé.

Pelos fatos expostos além dos descritos .no item A, os credlios ora
solicitados referentes aos fornecedores constantes do Anexo |, para 0 perlodo em
analise, também foram glosados por esta Admlnlstrao;ao

confecc¢do de créditos de pis/cofins.

Contrario do que conduz a decisdo da DRJ, geralmente nos processos que temos
evidentes operacOes fraudulentas, ndo ha qualquer resquicio contébil concreto e coerente das
operacdes realizadas entre adquirente e fornecedor, de fato, existem diligéncias que comprovam
que as empresas de fachada ndo carregam qualquer estrutura que sustente o volume das
operacOes, além da demonstracéo inequivoca de dolo e conluio, feita através de outras formas de
prova, como a juntada de depoimentos de envolvidos na operacdo, e mais diligéncias

realizadas nos pequenos municipios que se situavam as empresas de fachada.

A exemplo disso, 0 acérdédo julgado no CARF em 2023 é explicito:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS /PASEP Periodo de apuracio: 01/01/2008
a 31/03/2008 PESSOAS JURIDICAS INATIVAS, INAPTAS, BAIXADAS.
OPERACOES. SIMULACOES. CREDITOS. GLOSA. Mantém-se_a_glosa dos
créditos das contribuicSes sobre as aquisices de café de pessoas juridicas cuja

inexisténcia, de fato, ou seja, cuja incapacidade para realizarem as operacoes de

beneficiamento/industrializacdo, armazenagem, classificacdo e vendas,

comprovadas em processo administrativo, mediante diligéncias e depoimentos dos
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envolvidos nas operacdes. INSUMOS (CAFE). AQUISICOES. COOPERATIVAS DE
PRODUCAO  AGROPECUARIA. CREDITOS. ALIQUOTAS  CHEIAS
(1,65%/7,60%). CALCULO. IMPOSSIBILIDADE. As aquisicdes de insumo (café
beneficiado) de cooperativas de producdo agropecudria, utilizado na producdo de
mercadorias destinadas a alimentacdo humana, ndo dao direito ao desconto de créditos
das contribuicdes, calculados as aliquotas cheias e sim ao desconto de créditos
presumidos da  agroindistria. SUSPENSAO. CEREALISTAS/EMPRESAS
AGROPECUARIAS. VENDAS. CAFE CRU BENEFICIADO. APLICABILIDADE.
Aplica-se a suspensdo das contribuicdes incidentes nas compras de insumo (café
beneficiado) de cerealistas e/ ou de empresas agropecudrias, utilizado na produgéo de
mercadorias destinadas a alimentagdo humana.

(CARF 16366720441201345 3301-012.452, Relator: RODRIGO LORENZON
YUNAN GASSIBE, Data de Julgamento: 23/03/2023, Data de Publicacdo: 17/04/2023)

Afirma a decisdo da DRJ:

Ora, mesmo tendo em mente a presuncéo de boa fé das adquirentes, causa
profunda estranheza o fato de que em cidades ndo muito grandes, essas empresas nio saibam
que aquelas das quais compram grande parte do café que exportam sdo empresas de fachada.
Afinal, considerando o volume das operacdes efetuadas, para se coneretizar a compra seus
dirigentes precisariam ir até a sede da vendedora quando e onde certamente constatariam a
precariedade ou inexisténcia de suas instalagdes. Da mesma forma teriam que se relacionar
com os funcionarios dessas “laranjas” e se cientificariam de que na verdade nio existem.
Também, ¢ de se supor, iriam querer fer contato com os socios das intermediarias e poderiam
certamente ver que. quando encontrados, sdo pessoas sem as minimas qualificacdes necessarias
para atuar na direcdo de uma empresa.

Assim, fica uma grande duvida: mesmo constatando todas essas
deficiéneias acima aludidas, arriscariam a efetuar volumosas compras dessas empresas como as
que fazem?

Pelos documentos acostados aos autos, a titulo de exemplo, consta que a
recorrente, para aquisicdo de café perante as empresas consideradas inaptas pela Receita Federal,
a época da operacao (vé-se que a data da consulta foi realizada em 02 de fevereiro de 2009),
realizou consultas perante o site da Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais, bem como
perante o site da Receita Federal, em consulta ao cartdo CNPJ:

) /‘“%j Consulta Pablica ao Cadastro
,j(L "/ do Estado de Minas Gerais

T Cadastre Atualizade até: 31/1/2009

Data da Consulta: 27272009 .im'lmem da Consulta:
IDENTIFICAGAD
CNP: |05.559.592..'n:>u1-5n Inscricio Estadual: _Laga 2437500077 |ur.— IMG

Razio Social: |1 B DA SILVA

ENDERECO

Logradeuro: ]!\'\c’[: BARAD DO RIO BRANCO

Namers: TDU.’.:}S‘ icomnlemenlo: ]LI:TRA Bairro: ] BATXADA

ur: MG | Municipio: [ Manuacy |cer:  |3ss00000

Endereco Eletrénico:

Telafone: 0

INFORMACOES COMPLEMENTARES

Atividade EconGmica: 1Comi!rr_in atacadista de café em grio

Data da Inscricio Estadwal: | 20/8/2003

Sitvagio Cadastral Atual: IHaIJiJILa:Iu IData desta Sitwagdo Cadasiral: | 20/0/2007

Observagbes: I

Regime de Apuracdo de ICMS: IIJncumEnln fiscal emitido por esta inscrigdo gera crédite ao destinatdrio
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

BOMERD DE INSCRICAD
05,569.59210001-80
MATRIZ

[ COMPROVANTE DE INSCRICAD E DE SITUAGAD] 5y DEbEsTisn )
CADASTRAL

HOME EMPRESARIAL

J B DA SILVA |

TITULD D0 ESTABELECIMENTO [NCME DE FANTASEA)

— 'l

CODIGO E DESCRIGAD A ATVIDADE ECONOMIGA PRINGIPAL
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grao

[ CODKSD E CESCAGAD DAS ATIVIDAULS LCONGMICAS SECUNDARAS
Nio informada

|
CODIG E DEGCRIGAD D RATLSE A SIRIDIEA
213.5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) J

LOGAADOLIRD: BUMERD
AV RARAO_?O RID BRANCO 238

CER AR TR0 ) MUHICEID - ur
| 36.800-000 i BAIXADA MANHUACL MG
STUALAD CADASTIEAL DATA DA ETUAGAD CADAS AL
ATIVA 14/03/2003

MOTHO DE BITUAGAD GADASTRAL -

| ]

e | | DATA DA BITUAGAD ESPECIAL |

LT
| caenarae e

{ I—

COMPLEMENTO
LETRA: B;

Aprovado pela Instrugéo Normativa RFB n® 748, de 28 de junho de 2007.

mitido no dia 02/02/2009 4s 18:16:26 (data @ hora de Brasilia).

Seguida da documentacdo que acoberta respectiva opera¢do, como as notas fiscais
e 0 comprovante de pagamento, recebimento da mercadoria no local de armazenagem, além do
razao analitico do periodo:

i, o 0001/0001

) * & _so de Débito em Conta Corrente
ETe Bradesco L
il o it . Pag-For Bradesco Data de Emisda 1102 Z003
CLENTE PAGADOR - CNPLCPE s ‘n;ma ‘Canta Comente
EtPORTﬁbUR# DE CAFE GUAXUPE LTDA 020775003/0001-04 | 2042 1010
. Lavamas a détita de s conts comente ols) valone) abai imiradalz), i e vigor.
Bares " Agdncia conca - | Deeants Diiesimirugia dos Valores
g | e el e S
- cm| Nome od Name Foupang Irrl Himers Ban | AcwiSe Ligit

PR P——— Y P rT—— st o] s 2.am0a] ™ e

s T ]
1.1 g0cs| 3 0w 31t o | o] muncom P T —— s scamms =0.0m,00 ™ S

SRR e | !

b o B e
0 a/A

TICKET/GEC
- i
iData ¢ 207

8. 6. PASTR-MANHIRCU-U6- 20, 773, DO2/00 Lé-50 TNOMIMETET |

[ 20 M. 21.961, 200033615 ' I43 343
IDt.Desc, : L0207 Peso Saca. &y i) H EIACA &S
téa Drdems F.Lote H : H
iObsRrvacaess VT L o B ' ' ' i
IDESDUNTADD 14,92 KGE DE BACARIA ' i ' '
| BB BE 34, H H ! H
 PEST UWICO ¢ 367 VL CDW PESD DE  ZL.9AG,4B0 K63, H
3 T T B S
i HIAGD +J0SE [0 [ARRD SO3RIWHD ARG
F——— et
PINELODOLOCONTINN. VLR BF D20EST-I B BA SILUM 0.0 48, k5030 ase. 143,23 €
PI00LI0DLODANTION: VLA HF B2062A-T B EA SILVA 0,80 #3230, 00 . ¢
BEARIGDOLOOSNDIONL VLA KEF DEV 00DA27T1:3 B DA SILVA 1833000 0.0 c
D2O0SI00I00N4100L COMPEKARCAS G 4 B DA BILVA 52,988, 30 o.s0 c
DEOETQDDIODENA400L COMPERSACAD OB 1 3 DA GELVA [N TIRT T ¢
DEARSEOCIOUINARONE COMPERGACAD TP O B DA GILVA ¥.372. 00 [ 183,735, 08 €
DHOBNI0DIO0ENAEANL COMPENSAEAS £k 4 B BA HItva e, te 0.0 i3m,343,00 €

1rioaios

Indaga-se, como pode o recorrente valer-se de outras formas de comprovar a
idoneidade de seus fornecedores, sendo pela conduta ja adotada, de verificacdo de seus cadastros
fiscais estadual e federal, além de resguardar toda documentacdo relativa as operacoes
realizadas?
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N&o cabe ao adquirente, numa operacdo comercial, considerando ainda mais as
numerosas operagdes comerciais realizadas pela recorrente, dirigir-se ao estabelecimento para
verificar se suas instalacdes sao suficientes ao que supostamente é demandado, tdo menos fariam
contato com 0s sOcios, para averiguar se o nivel cultural e educacional de cada um
corresponderia a abertura e manutencdo de uma empresa — e mesmo se assim o fizessem, e
constatassem que sdo pessoas que ndo carregam o nivel esperado, certamente ndo aprofundariam
uma investigacédo, porque nao € funcdo precipua de uma exportadora tal atividade.

N&o s6, ndo hd como afirmar que sua defesa estd pautada somente nas notas
fiscais que foram consideradas inidéneas, conforme demonstrado com o exemplo acima, nos
autos estdo os documentos que comprovam pro-atividade quando da realizacdo da operacéo, ao
menos em consulta aos cadastros das pessoas juridicas pretendidas como fornecedoras, além de
toda escrituracdo contébil, e comprovantes de pagamento.

A simulacdo supostamente ocorrida, implica em um dos motivos de invalidade
dos negdcios juridicos, considerando a existéncia de conluio de ambas as partes, com objetivo de
desviar-se de obrigacdes legais e enganar terceiros ao criar uma aparéncia de negocio que nao
condiz com a vontade real dos sujeitos, e a realidade operacional.

Nesse contexto, as partes formalizam ato ndo praticado (simulacdo absoluta) ou
ato diferente daquele efetivamente praticado (simulacédo relativa), atos que ndo se confundem
com fraude a lei, a qual decorre da pratica de ato doloso para afastar vedacao estipulada pela lei.

De todo e qualquer modo, a fraude ou simulagcdo devem ser comprovadas, pois a
conduta dependa da existéncia da intencdo clara do agente (dolo) de praticar o ato delituoso, ndo
comportando a modalidade culposa (negligéncia, imprudéncia ou impericia).

Na propria decisdo da DRJ, para além de outros argumentos genéricos utilizados,
¢ afirmado que ndo é possivel comprovar a existéncia de conluio, extraindo-se disso a
impossibilidade de comprovacdo do dolo quanto a participacdo direta e consciente da recorrente
no esquema fraudulento para aproveitamento indevido de créditos de pis/cofins:

Nao se pode aqui afirmar qualquer tipo de conluio entre a interessada e
seus fornecedores, contudo, ¢ estranha a vocagdo da empresa EXPORTADORA DE CAFE
GUAXUPE LTDA. em realizar compras de empresas com fortes indicios de inidoneidade (a
quase totalidade delas omissas contumazes e inexistentes de fato).

Nesse sentido também entende este Tribunal:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS) Periodo de apuragdo: 01/07/2009 a 30/09/2009 COMPENSACAO.
HOMOLOGACAO TACITA. CONTAGEM DO PRAZO. DIES A QUO. A
Administracdo Tributaria tem o prazo de cinco anos, a partir da entrega da declaracdo
de compensacdo - DCOMP (e ndo do pedido de ressarcimento - PER), para homologar
ou ndo a compensacao, sob pena de a compensacdo ser homologada tacitamente por
decurso de prazo. NULIDADE. INEXISTENCIA. N&o hé que se cogitar de nulidade do
auto de infracdo lavrado por autoridade competente e com a observancia dos requisitos
previstos na legislacdo que rege 0 processo administrativo tributario. ATOS
ANTERIORES AO LANCAMENTO. PRINCIPIO INQUISITORIO. AUSENCIA DE
NULIDADE. O procedimento fiscal que culmina no ato de lancamento é governado
pelo principio inquisitorio. O direito a ampla defesa e ao contraditério somente se
instalam e sdo exerciveis no processo administrativo (governado pelo Decreto
70.235/72 e pela Lei n. 9.784/99), que se inicia com a pretenséo resistida (contencioso).
PIS. COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. EXPORTAGAO.
SIMULAGAO. FRAUDE A LEI. FALTA DE PROVA. MANUTENCAO DO
NEGOCIO JURIDICO E SEUS EFEITOS TRIBUTARIOS. N&o estando
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comprovada a simulagédo ou a fraude a lei das operagdes praticadas, o crédito ndo
cumulativo das contribuicbes sociais, relativo as entradas dos produtos
posteriormente exportados, ndo pode ser glosado. NOTAS FISCAIS INIDONEAS.
GLOSA DE CREDITO. Tratando-se de emissdo de notas por empresas inaptas, e nao
tendo sido comprovado o pagamento e a efetiva movimentacdo das mercadorias
descritas nas notas fiscais, cabivel a glosa do crédito basico da Contribuicdo ao PIS e
da COFINS.

(CARF 10660902324201397 3402-009.038, Relator: N&o informado, Data de
Julgamento: 21/09/2021, Data de Publicagdo: 19/10/2021)

Como dito, inicialmente, é necessario demonstrar o dolo e a existéncia de conluio,
ainda que estejamos a frente da inversdo do 6nus da prova quando se trata de pedido de
ressarcimento, restituicdo ou compensacao.

A Sumula 509, do Superior Tribunal de Justica — ainda que nao tenha
aplicabilidade obrigatéria no ambito deste Conselho Administrativo, aduz que é licito ao
comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes de nota fiscal posteriormente
declarada inidénea, quando demonstrada a veracidade da compra e venda.

Ora, ainda que fale sobre ICMS, extrai-se que a boa-fé € presumida, e que
qualquer movimento ou entendimento contrario a operacdo realizada, deve ser carreada de prova
para sua desconsideracéo.

Para além da Sumula 509, ha de se considerar o precedente de carater vinculante a
este Conselho Administrativo — REsp 1148444, julgado sob a sistematica de recurso repetitivo —
Tema 272, sob a seguinte ementa:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. CREDITOS DE ICMS.
APROVEITAMENTO (PRINCIPIO DA NAO-CUMULATIVIDADE). NOTAS FISCAIS
POSTERIORMENTE DECLARADAS INIDONEAS. ADQUIRENTE DE BOA-FE.

1. O comerciante de boa-fé que adquire mercadoria, cuja nota fiscal (emitida pela
empresa vendedora) posteriormente seja declarada inidénea, pode engendrar o
aproveitamento do crédito do ICMS pelo principio da ndo-cumulatividade, uma vez
demonstrada a veracidade da compra e venda efetuada, porquanto o ato declaratério da
inidoneidade somente produz efeitos a partir de sua publicagdo (Precedentes das Turmas
de Direito Publico: EDcl nos EDcl no REsp 623.335/PR, Rel. Ministra Denise Arruda,
Primeira Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 10.04.2008; REsp 737.135/MG, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.08.2007, DJ 23.08.2007; REsp
623.335/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.08.2007, DJ
10.09.2007; REsp 246.134/MG, Rel. Ministro Jodo Otavio de Noronha, Segunda
Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.03.2006; REsp 556.850/MG, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.04.2005, DJ 23.05.2005; REsp 176.270/MG,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.03.2001, DJ 04.06.2001;
REsp 112.313/SP, Rel. Ministro Francisco Pecanha Martins, Segunda Turma, julgado
em 16.11.1999, DJ 17.12.1999; REsp 196.581/MG, Rel. Ministro Garcia Vieira,
Primeira Turma, julgado em 04.03.1999, DJ 03.05.1999; e REsp 89.706/SP, Rel.
Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 24.03.1998, DJ 06.04.1998).

2. A responsabilidade do adquirente de boa-fé reside na exigéncia, no momento da
celebracéo do negdcio juridico, da documentacdo pertinente a assun¢do da regularidade
do alienante, cuja verificacdo de idoneidade incumbe ao Fisco, razdo pela qual ndo
incide, a espécie, o artigo 136, do CTN, segundo o qual "salvo disposicdo de lei em
contrario, a responsabilidade por infracbes da legislacdo tributaria independe da
intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensédo dos efeitos
do ato" (norma aplicavel, in casu, ao alienante).
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3. In casu, o Tribunal de origem consignou que: "(...)os demais atos de declaracdo de
inidoneidade foram publicados ap6s a realizagdo das operagdes (f. 272/282), sendo que
as notas fiscais declaradas inidéneas tém aparéncia de regularidade, havendo o destaque
do ICMS devido, tendo sido escrituradas no livro de registro de entradas (f.

35/162). No que toca a prova do pagamento, ha, nos autos, comprovantes de pagamento
as empresas cujas notas fiscais foram declaradas inidéneas (f. 163, 182, 183, 191, 204),
sendo a matéria incontroversa, como admite o fisco e entende o Conselho de
Contribuintes."

4. A boa-fé do adquirente em relacdo as notas fiscais declaradas inidéneas ap0s a
celebragdo do negécio juridico (o qual fora efetivamente realizado), uma vez
caracterizada, legitima o aproveitamento dos créditos de ICMS.

5. O 6bice da Simula 7/STJ ndo incide a espécie, uma vez que a insurgéncia especial
fazendaria reside na tese de que o reconhecimento, na seara administrativa, da
inidoneidade das notas fiscais opera efeitos ex tunc, o que afastaria a boa-fé do terceiro
adquirente, maxime tendo em vista o teor do artigo 136, do CTN.

6. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolucéo STJ 08/2008.

(REsp n. 1.148.444/MG, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Sec¢do, julgado em
14/4/2010, DJe de 27/4/2010.)

Afirma o acorddo, de forma clara, que a nota considerada inidénea em momento
posterior a operacdo, que restou comprovada pelo adquirente de boa-fé, ndo tem o conddo de
embasar a desconsideracao do negocio juridico:

Nada obstante, a jurisprudéncia das Turmas de Direito Publico é no sentido de que o
comerciante que adquire mercadoria, cuja nota fiscal (emitida pela empresa vendedora)
tenha sido, posteriormente declarada inidonea, é considerado terceiro de boa-fé, o que
autoriza o aproveitamento do crédito do ICMS pelo principio da ndo-cumulatividade,
desde que demonstrada a veracidade da compra e venda efetuada (em observancia ao
disposto no artigo 136, do CTN), sendo certo que o ato declaratdrio da inidoneidade
somente produz efeitos a partir de sua publicaco.

A responsabilidade do adquirente de boa-fé reside na exigéncia, no momento da
celebracdo do negdcio juridico, da documentagdo pertinente a assuncgao da regularidade
do alienante, cuja verificacdo de idoneidade incumbe ao Fisco, razdo pela qual ndo
incide, a espécie, o artigo 136, do CTN, segundo o qual "salvo disposicdo de lei em
contréario, a responsabilidade por infragcbes da legislagdo tributdria independe da
intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos
do ato™.

Ainda, e importante destacar que tal presuncdo deve ser elidida mediante provas
suficientes e habeis para tanto, e que a mera inidoneidade das notas fiscais, em momento
posterior ndo é suficiente, se comprovado o pagamento e a efetividade da opera¢do com a
entrega da mercadoria, por forca do artigo 82, paragrafo unico, da Lei 9.430/1996:

Art. 82. Além das demais hipo6teses de inidoneidade de documentos previstas na
legislagdo, ndo produzird efeitos tributarios em favor de terceiros interessados o
documento emitido por pessoa juridica cuja inscricdo no CNPJ tenha sido considerada
ou declarada inapta. (Redacdo dada pela Lei n® 14.195, de 2021)

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo se aplica aos casos em que o
adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de servicos comprovarem
a efetivacdo do pagamento do preco respectivo e o recebimento dos bens, direitos e
mercadorias ou utilizacdo dos servicos.

Extrai-se da supramencionada norma que os efeitos tributarios serdo produzidos e
mantidos, ainda que para notas fiscais consideradas inidéneas, quando hé efetiva comprovacao
do pagamento e da realizacdo da operacao desconsiderada pela fiscalizacéo.
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Portanto, nesse sentido, considerando a inexisténcia de provas suficientes a
comprovar o dolo e a ocorréncia de conluio entre as empresas consideradas inaptas/baixadas e a
recorrente, bem como pelas provas colacionadas aos autos — que cabalmente, em quantidade e
qualidade, demonstram a efetividade das operagdes, seja em relagdo a comprovagdo do
pagamento, a emissdo de notas fiscais, e entrega da mercadoria, ndo ha que se falar em
simulacdo ou fraude, presumindo-se a boa-fé de terceiro adquirente, com a manutencdo dos
efeitos tributarios pertinentes a operacdo, conforme exposto.

Nesse sentido, e enfim, reverto a glosa para reconhecer o direito ao crédito nas
operacdes realizadas com empresas inaptas/baixadas.

Concluséao

Ante 0 exposto, em resumo as consideracdes tecidas em cada um dos topicos do
presente acordao:

i) Voto pela nulidade da decisdo da DRJ, considerando evidente cerceamento de
defesa, disposto pelo artigo 59, do Decreto 70.235/1972, tendo em vista a inexisténcia de analise
do conjunto probatdrio presente nos autos pelos auditores;

ii) Se vencida na nulidade, voto por:

- Reverter as glosas de créditos relativos a agroindustria;

- Reverter as glosas de crédito relativas a industrializagdo por encomenda;
- Manter a glosa relativa aos créditos de aquisi¢cdes com fins de exportacéo;
- Reverter as glosas de créditos relativas a industrializacdo por encomenda;

- Reconhecer o direito a atualizacdo monetéria pela taxa Selic do ressarcimento
deferido, ap6s escoado o prazo de 360 dias para a analise do pedido administrativo pelo fisco;

- Reverter as glosas relativas aos créditos oriundos de operacfes com pessoas
juridicas inaptas, baixadas ou suspensas.
(documento assinado digitalmente)

Mariel Orsi Gameiro

\Voto Vencedor

Conselheira Denise Madalena Green, Redatora designada.

Com todo respeito, ouso divergir da llustre Relatora quanto a nulidade do
Acorddo da DRJ arguida pela recorrente, bem como pela possibilidade de creditamento
ordinario/integral de PIS/COFINS sobre aquisi¢des de café cru das cooperativa.

Da preliminar de nulidade do acordao recorrido - alteracéo de critério juridico:

A recorrente suscita a nulidade da decisao recorrida sob a alegagdo de mudanca de
critério juridico, em trazer em sede de julgamento novos argumentos de acusacdo contra a
contribuinte, inovando a lide ap6s a apresentacao de defesa.

Explica a recorrente que a alteracdo do critério juridico decorreu do fato de que,
no despacho decisério, o fundamento da decisdo parcialmente denegatdria havia sido a suposta
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inidoneidade dos fornecedores, vindo a DRJ a se amparar na ocorréncia de interposicédo
fraudulenta de empresas de “fachada”, adotando-se como exemplo operac¢Bes da Policia Federal
realizadas em outras empresas do setor.

Ainda de acordo com o recorrente, a propria DRJ reconheceu que as operacoes
haviam ocorrido, com a efetiva entrega das mercadorias e 0 correspondente pagamento, sem,
contudo, reconhecer o direito creditorio.

Sem razdo a recorrente nesse ponto. VVejamos.

As nulidades séo tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto no 70.235/72, segundo 0s
quais somente serdo declarados nulos os atos na ocorréncia de decisées ou despachos lavrados
ou proferidos por pessoa incompetente ou dos quais resulte inequivoco cerceamento do direito de
defesa a parte. No presente caso, o acorddao foi proferido por autoridade competente e foi
ofertado a recorrente tudo que a lei determina para sua defesa, tanto que seu recurso esta sendo
julgado.

Ressalta-se que a nulidade do ato deve ser vista como impossibilidade do
contribuinte se manifestar no processo administrativo fiscal em tempo habil bem como a
impossibilidade de acesso aos motivos pelos quais obteve determinada decisdo. Esse ndo é o
caso dos autos, o campo enquadramento legal constou as informacBGes necessarias para
elaboracdo da defesa, e 0 acordao ora recorrido foi levado ao conhecimento da recorrente, tanto
que a contribuinte se defendeu de forma clara e inequivoca contra 0os motivos que levaram a
autoridade fiscal a ndo homologar completamente o seu pedido de compensacéo, bem como a
decisédo de piso nao reformar o Despacho Decisorio.

Outrossim, o dispositivo legal invocado pela recorrente (art. 146 do CTNY), trata
de modificacdo critério juridico adotado em relacdo a prévio ato de langcamento tributario,
realizado pela autoridade administrativa (lancamento de oficio), e que a alteracdo do critério
juridico aplicado anteriormente seja introduzida por meio de ato de autoridade administrativa
(ato de oficio) ou de decisdo administrativa ou judicial, e que tanto o langamento quanto o ato de
oficio ou decisorio refiram-se a um mesmo sujeito passivo.

Assim, com base no teor do referido preceito legal, verifica-se que trés condicdes
deverdo ser atendidas para que haja a configuracdo da mudanca do critério juridico, no &mbito do
ato administrativo de lancamento tributario, a saber: a) haja um prévio ato de langcamento de
oficio, em que a autoridade administrativa tenha adotado um determinado critério juridico; b) a
modificacdo do critério juridico anteriormente aplicado seja introduzida pela autoridade
administrativa (mediante ato de oficio) ou pelo 6rgdo julgador administrativo ou judicial (por
meio de decisdo administrativa ou judicial); e, c) tanto o ato de langamento quanto o ato de
oficio e as decisdes administrativa e judicial refiram-se a um mesmo sujeito passivo.

No caso presente ndo se verificou nenhuma das citadas condicdes, portanto,
inaplicavel ao caso em tela o disposto citado comando normativo, de forma que afasto a nulidade
arguida.

Do merito - crédito integral- glosa de créditos - aquisices de café cru das
cooperativas:

1 Art. 146. A modificagdo introduzida, de oficio ou em conseqiiéncia de decisio administrativa ou judicial, nos
critérios juridicos adotados pela autoridade administrativa no exercicio do langamento somente pode ser efetivada,
em relagdo a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introdugao.
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Segundo a fiscalizacdo, a suspensdo da incidéncia da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins nos casos previstos no art. 9° da Lei n° 10.925, de 2004, tem carater
obrigatério e aplica-se nas vendas para agroindustria com finalidade de industrializacdo e
portanto, as vendas de produtos agropecuarios as pessoas juridicas relacionadas no caput do art
8°, da Lei n° 10.925/2004, ndo gera direito a crédito normal (ordinario).

No intuito de conferir maior seguranga a analise dos créditos a Autoridade Fiscal
realizou a circularizacdo dos fornecedores da recorrente apresentado no Anexo I, demonstrando
que apds intimacBes, tais empresas confiram que realizaram a venda com suspensdo/ndo
recolhimento de PIS/COFINS. Sobre esse ponto, destaca o Fisco:

- Os seguintes fornecedores circularizados confirmam a venda com suspensdo/nao
recolhimento de PIS/COF1NS: Sociedade Agricola Primavera (fl. 671), JCM Comércio
de Café (fl. 743), Hallfa Comércio de Café (fl. 702), O. F. Neto (flI! 757) A. M. Alves
(fl. 687), S. A. M. Saraiva (fl. 773), Comércio de Café Vargem Grande (fl. 845),
Rossilho Agronegécios (fl. 782), Carlos Alberto de Vasconcellos (fl. 769).

O contador Jodo Carlos Kleinpfel Vieira, responsavel pelas empresas que a
seguir, respondeu a intimacdo (fl. 917, 960 e 961) informando que as empresas
Modena Café Ltda, CNPJ 10.244.063/0002-28; L F de Oliveira, CNPJ
10.525.865/0001-25; Arnaldo Roberto, CNPJ 10.295.543/0001-37; D de S
Teixeira, CNPJ 08.755.351/0001-14; Novos Grdos Comércio de Café Ltda,
CNPJ 6.129.328/0001-99; Teixeiras Com de Café Ltda, CNPJ 07.715.696/0001-
81; R L de Souza, CNPJ 09.493.764/0001-30 e Delta Com de Café Ltda, CNPJ
.10.927.551/0001-59, efetuaram vendas & Exportadora de Café Guaxupé
como _sendo esta empresa preponderantemente exportadora e, por
conseguinte, sem incidéncia de PIS/ICOFINS.

O total das operacGes em que os fornecedores alegam venda com suspensdo de
PIS/COFINS remonta a cifra de R$ 27.416.405,02 correspondendo a um crédito de PIS
e COFINS no valor de R$ 2.536.017,46, indevidamente pleiteado.

Ainda, segundo informacdo constante do TCF, foram acostados aos autos as fls.
2609/2617 as fichas 07A do DACON, das cooperativas agroindustriais, que forneceram café a
empresa Exportadora de Café Guaxupé demonstrando que elas excluiram da base de célculo do
PIS/COFINS as vendas de café a referida empresa.

Aduz o Fisco que tendo em vista que 0s repasses aos associados das cooperativas
ndo sdo tributados e que as aquisi¢bes da recorrente sdo feitas diretamente dos associados (a
cooperativa € mera mandataria) ha vedacdo legal para apropriacdo dos créditos de aquisi¢cdes ndo
sujeitas aos pagamentos das contribuicdes, nos termos do artigo 3° § 2° incisos | e Il das Leis
10.833/03 e 10.687/02:

Art. 3° (...)
§ 2° Ndo dard direito a crédito o valor:
| - de mao-de-obra paga a pessoa fisica; e

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,
inclusive no caso de isencdo, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados pela
contribuigdo.

Nesta hipotese, conclui o Auditor Fiscal que o Unico crédito possivel seria o
presumido, o qual, no entanto, ndo pode ser objeto de compensacdo com outros tributos, devendo
ser aproveitado no préprio trimestre de referéncia, no pagamento das contribuigdes.

Logo abaixo destaco um trecho do Acordao da DRJ sobre a interpretacéo adotada.
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Outra estratégia usada consiste no fato de se adquirir o café de cooperativas e cerealistas
como se fossem para revenda. Assim, nos termos da legislacdo de regéncia, as vendas
devem ser efetuadas sem a suspensdo das contribuicdes para o PIS/Pasep e Cofins
prevista no art. 9° acima, ou seja, o vendedor fica obrigado ao pagamento dessas
contribuicdes. No entanto, a empresa vendedora (muitas vezes uma cooperativa),
mesmo informando na nota fiscal que efetuou a venda “sem suspensdo”, ao preencher o
Dacon respectivo considera a venda como se fosse “com suspensdo”, ou seja, como se
fosse para industrializacdo e ndo para revenda, ndo pagando a contribuicdo devida.

Quando questionada por uma autoridade fiscal ela simplesmente responde que errou ao
emitir a nota fiscal. A questdo é que esse fato se repete em praticamente todas as notas
fiscais emitidas para um determinado grupo de empresas, todas elas grandes
exportadoras, o que induz a se acreditar na existéncia de acordo escuso entre vendedores
e compradores no sentido de se produzir ilegalmente créditos a serem ressarcidos, o que
gera enorme prejuizo aos cofres puablicos.

()

Quanto a questdo das aquisi¢es de cooperativas, analisamos a situacdo fiscal das que
efetuaram vendas & manifestante e constatamos que todas elas declaram que suas
receitas sdo originarias de vendas sem a incidéncia de PIS/Pasep e Cofins, ou seja, ainda
que na nota fiscal conste que a mercadoria saiu sem a suspensdo das contribuicées,
essas aquisices s6 podem gerar créditos presumidos, visto que, como se disse, foram
na verdade adquiridas com a suspensao do P1S/Pasep e da Cofins.

Em resposta a recorrente afirma que as aquisi¢des de produtoras de café ndo estdo
sujeitas a suspensdo de PIS e COFINS, nos termos do artigo 9° § 1° inciso Il da Lei 10.925/04 e
da IN n° 635/06. Em assim sendo, tendo em vista que em todas as compras da recorrente
figuraram como vendedores produtores de café, e que estes ultimos destacaram o PIS e a
COFINS em nota fiscal (coligidas aos autos), ela faz jus ao crédito basico de PIS COFINS, cuja
copia acompanha o petitério. Assim, a recorrente nao tinha qualquer conhecimento de eventual
ilicitude perpetrada por seus fornecedores. Ao final, assevera que agiu de boa-fé e nos escritos
moldes da legislacdo tributaria.

Sem razdo a recorrente. Vejamos.

As questBes em andlise no presente processo ndo sao novas neste Colendo
Colegiado e sdo alvo de uniforme e remansosa jurisprudéncia, conforme se depreende do
Acotrdao 3401-007.019, de relatoria do IImo. Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto, e
por concordar com o entendimento nele exposto, passo a reproduzi-lo, apenas na parte que se
refere ao tema, e adota-lo como razdo de decidir:

2.2.4. Entre as barreiras para a concessdo do crédito basico a recorrente a fiscalizagao
cita que “as sociedades cooperativas tém personalidade juridica e assim sdo
consideradas pessoas juridicas mas as operag@es com seus associados ndo tém
natureza de atos comerciais. A cooperativa agropecuaria quando recebe a produgdo do
associado ndo esta praticando ato de comércio de compra mas esta agindo como mera
mandataria. A cooperativa ao fazer a operacdo de venda do produto para empresa
comercial ou industrial ndo esta, também, praticando ato de comércio porque a
venda é considerada feita pelo associado e a compra feita pela empresa adquirente. A
cooperativa é mera mandatéaria” (grifos no original).

2.2.4.1. O caput do artigo 79 da Lei 5.764/71 (Lei das Cooperativas) define como limite
positivo do conceito de ato cooperativo as transacOes internas, entre cooperativa,
pessoas fisicas e demais cooperativas aquela associada; ja o Paragrafo Unico do mesmo
artigo demarca o limite negativa do ato cooperativo: ndo sdo atos cooperativos as
operacBes de mercado e 0s contratos de compra e venda de mercadorias:
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Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e
seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando
associados, para a consecucdo dos objetivos sociais.

Pardgrafo Gnico. O ato cooperativo ndo implica operacdo de mercado, nem
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

2.2.4.2. O artigo 86 da Lei das Cooperativas dispde que esta podera “fornecer bens e
servigos a ndo associados™. Tais atos, de saida, encontram-se fora do limite positivo do
ato cooperativo eis que séo entabulados com nédo associados. Alias, ndo por um acaso, o
artigo 86 encontra-se em secdo distinta do artigo 79 da Lei 5.764/71, nomeada de
Operacdes da Cooperativa (dentro do limite negativo, portanto). Destarte, a Cooperativa
em sua atividade (e naquilo que importa a solucdo do litigio em questdo) pode praticar
dois tipos de atos: 0s cooperativos (sempre com seus associados) e 0s ndo cooperativos
(atos e negdcios juridicos comuns com terceiros ndo associados). Em idéntico sentido o
Ministro Napoledo Nunes Maia ao editar Precedente Vinculante (Tema 363 — REsp
1.141.667/RS) sobre tema correlato:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. NAO INCIDENCIA DO PIS E DA
COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TIPICOS. APLICACAO DO RITO
DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUCAO 8/2008 DO STJ. RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipotese de incidéncia do
PIS/ICOFINS sobre os atos (negécios juridicos) praticados com terceiros
tomadores de servico; portanto, ndo guardam relacdo estrita com a matéria
discutida nestes autos, que trata dos atos tipicos realizados pelas
cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussdo
geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipétese diversa da destes autos.

2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que 0s atos cooperativos sdo os praticados
entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas
entre si quando associados, para a consecucdo dos objetivos sociais. E, ainda, em
seu parag. Unico, alerta que o ato cooperativo ndo implica operacdo de mercado,
nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

3. No caso dos autos, colhe-se da decisdo em andlise que se trata de ato
cooperativo tipico, promovido por cooperativa que realiza operagdes entre seus
proprios associados (fls. 124), de forma a autorizar a ndo incidéncia das
contribuigdes destinadas ao PIS e a COFINS.

4. O Parecer do douto Ministério Publico Federal é pelo provimento parcial do
Recurso Especial.

5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir o PIS e a COFINS sobre
0s atos cooperativos tipicos e permitir a compensacao tributéria apds o transito
em julgado.

6. Ac6rddo submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolucdo STJ
8/2008 do STJ, fixando-se a tese: ndo incide a contribuicdo destinada ao
PIS/COFINS sobre os atos cooperativos tipicos realizados pelas cooperativas.

Voto:

1. Inicialmente, cumpre ressaltar que os RREE 599.362 e 598.085 trataram da
hip6tese de incidéncia do PIS/COFINS sobre os atos (negdcios juridicos)
praticados com terceiros tomadores de servico; portanto, ndo guardam relacdo
estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos tipicos realizados
pelas cooperativas.

()

3. Evidencia-se que a discussdo travada na Corte insere-se no conceito daquilo
que ndo é ato cooperativo quando a cooperativa tem faturamento ao
estabelecer relacdo com terceiros ndo cooperados. Contudo, resta agora a
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definicdo de ato cooperado tipico realizado pelas cooperativas, capaz de afastar a
incidéncia das contribuicBes destinadas ao PIS/COFINS.

2.2.4.3. Por oportuno, no Recurso Extraordinario 599.362 (Repercussao Geral, Tema
323) o Ministro Dias Toffoli deixa claro que “na operacéo com terceiros — contratacéo
de servicos ou vendas de produtos — [a cooperativa] ndo surge como mera
intermediaria de trabalhadores autbnomos, mas, sim, como entidade autdnoma, com
personalidade juridica prépria, distinta da dos trabalhadores associados”:

Recurso extraordinario. Repercussdao geral. Artigo 146, Ill, ¢, da
Constituicdo Federal. Adequado tratamento tributario. Inexisténcia de
imunidade ou de ndo incidéncia com relacdo ao ato cooperativo. Lei n°
5.764/71. Recep¢do como lei ordinaria. PIS/PASEP. Incidéncia. MP n°
2.158-35/2001. Afronta ao principio da isonomia. Inexisténcia.

1. O adequado tratamento tributario referido no art. 146, Ill, ¢, CF é dirigido ao
ato cooperativo. A norma constitucional concerne a tributacdo do ato
cooperativo, e ndo aos tributos dos quais as cooperativas possam vir a ser
contribuintes.

2. O art. 146, Ill, c , CF pressupde a possibilidade de tributacdo do ato
cooperativo ao dispor que a lei complementar estabelecerd a forma adequada
para tanto. O texto constitucional a ele ndo garante imunidade ou mesmo néo
incidéncia de tributos, tampouco decorre diretamente da Constituicdo direito
subjetivo das cooperativas a isencéo.

3. A definicdo do adequado tratamento tributario ao ato cooperativo se insere na
Orbita da opc¢do politica do legislador. Até que sobrevenha a lei complementar
que definira esse adequado tratamento, a legislacdo ordinaria relativa a cada
espécie tributdria deve, com relacdo a ele, garantir a neutralidade e a
transparéncia, evitando tratamento gravoso ou prejudicial ao ato cooperativo e
respeitando, ademais, as peculiaridades das cooperativas com relagdo as demais
sociedades de pessoas e de capitais.

4. A Lei n®5.764/71 foi recepcionada pela Constituicdo de 1988 com natureza de
lei ordinaria e 0 seu art. 79 apenas define o que é ato cooperativo, sem nada
referir quanto ao regime de tributacdo. Se essa definicdo repercutira ou ndo na
materialidade de cada espécie tributéria, s6 a anélise da subsuncdo do fato na
norma de incidéncia especifica, em cada caso concreto, dira.

5. Na hipdtese dos autos, a cooperativa de trabalho, na operacdo com
terceiros — contratacdo de servigos ou vendas de produtos - ndo surge como
mera intermediaria de trabalhadores autdnomos, mas, sim, como entidade
autbnoma, com personalidade juridica prépria, distinta da dos
trabalhadores associados.

6. Cooperativa é pessoa juridica que, nas suas relacBes com terceiros, tem
faturamento, constituindo seus resultados positivos receita tributavel.

7. Ndo se pode inferir, no que tange ao financiamento da seguridade social, que
tinha o constituinte a intengdo de conferir as cooperativas de trabalho tratamento
tributario privilegiado, uma vez que esta expressamente consignado na
Constituicdo que a seguridade social “sera financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei” (art. 195, caput , da CF/88).

8. Inexiste ofensa ao postulado da isonomia na sistematica de créditos conferida
pelo art. 15 da Medida Provisoria 2.158-35/2001. Eventual insuficiéncia de
normas concedendo exclusdes e deducbes de receitas da base de céalculo da
contribui¢do ao PIS ndo pode ser tida como violadora do minimo garantido pelo
texto constitucional.

9. E possivel, sendo necessario, estabelecerem-se diferenciacdes entre as
cooperativas, de acordo com as caracteristicas de cada segmento do
cooperativismo e com a maior ou a menor necessidade de fomento dessa ou
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daquela atividade econdmica. O que ndo se admite sdo as diferenciacdes
arbitrarias, o que ndo ocorreu no caso concreto.

10. Recurso extraordinario ao qual o Supremo Tribunal Federal da provimento
para declarar a incidéncia da contribuicdo ao PIS/PASEP sobre os atos (negdcios
juridicos) praticados pela impetrante com terceiros tomadores de servico, objeto
da impetracdo.

2.2.4.4. Em assim sendo, inobstante a eloquéncia do argumento da fiscalizag&o, restou
definido em Precedentes Vinculantes que a) a venda de cooperativa para terceiros (ndo
associados) ndo é ato cooperado e b) a cooperativa ao vender para terceiros ndo age
como mera mandataria das pessoas fisicas que lhe compde, pratica ato juridico proprio,
no caso em lica de compra e venda de mercadorias.

2.2.5. O segundo obstaculo para a concessdo do crédito basico de PIS/COFINS para a
Recorrente, segundo a fiscalizacdo, encontra-se no descrito no artigo 8° e 9° da Lei
10.925/04, isto ¢é, a “suspensdo da incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins nos casos previstos no art. 9° da Lei n° 10.925, de 2004, tem carater obrigatorio
e aplica-se nas vendas para agroindustria com finalidade de industrializacdo e
portanto, as vendas de produtos agropecuarios As pessoas juridicas relacionadas no
caput do art 8°, da Lei n® 10.925/2004, ndo gera direito a crédito normal (ordinério)”.

2.2.5.1. Os artigos 8° e 9° da Lei 10.925/04 estabelecem, respectivamente, hipdteses de
concessdo de crédito presumido de PIS e COFINS e de suspensdo das mesmas
contribuigdes nos seguintes termos:

Art. 8% As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3,
exceto os produtos vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos c6digos
03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08,
0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e
0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a
alimentacdo humana ou animal, poderdo deduzir da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracdo, crédito
presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso 1l do caput do
art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa
fisica. (Redacéo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)

§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisicBes efetuadas
de:

I - cerealista que exerca cumulativamente as atividades de limpar,
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem
vegetal, classificados nos codigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos cddigos
1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; (...)

Il - pessoa juridica que exerca atividade agropecuaria e cooperativa de
producdo agropecuaria. (...)

8§ 6° Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produgédo, em relagéo
aos produtos classificados no cédigo 09.01 da NCM, o exercicio cumulativo
das atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café
para definicdo de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos
grdos, com reducdo dos tipos determinados pela classificacdo oficial.
(Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004) (Revogado pela Medida Provisdria n® 545,
de 2011) (Revogado pela Lei n° 12.599, de 2012).

§ 7° O disposto no § 6° deste artigo aplica-se também as cooperativas que
exercam as atividades nele previstas. (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004)
(Revogado pela Medida Proviséria n°® 545, de 2011) (Revogado pela Lei n°
12.599, de 2012).
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Art. 9° A incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa
no caso de venda: (Redacdo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)

| - de produtos de que trata o inciso | do § 1° do art. 8° desta Lei, quando
efetuada por pessoas juridicas referidas no mencionado inciso; (...)

Il - de insumos destinados a producdo das mercadorias referidas no caput do
art. 8° desta Lei, quando efetuada por pessoa juridica ou cooperativa referidas
no inciso Il do § 1° do mencionado artigo. (Incluido pela Lei n° 11.051, de
2004)

§ 1° O disposto neste artigo: (...)

Il - ndo se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas juridicas de que tratam os
88 6% e 7° do art. 8° desta Lei. (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004)

2.2.5.2. Reorganizando as normas acima e adequando-as ao caso concreto temos que:

2.2.5.2.1. A pessoa juridica que padronize, beneficie, prepare e misture tipos de
café para definicdo de aroma e sabor (blend) ou separe por densidade dos gréos,
com reducéo dos tipos determinados pela classificagdo oficial — ou seja, produza
- 0 café (artigo 8° § 6°) podera deduzir crédito presumido de PIS/COFINS nas
aquisicdes de cerealista que exerca cumulativamente as atividades de limpar,
padronizar, armazenar e comercializar café (artigo 8° § 1° inciso I) e de
cooperativas de producéo agropecudria (artigo 8° § 1° inciso I1);

2.2.5.2.2. A incidéncia de PIS/COFINS fica suspensa nas vendas de café feitas
por cerealistas (artigo 9° caput inciso I) e nas vendas de pessoas juridicas e
cooperativas (artigo 9° caput inciso 1) salvo nas vendas de pessoas juridicas e
cooperativas que produzam café.

2.2.5.3. Somando as duas normas e a hipotese descrita no artigo 3° 8§ 2° e 3° das Leis
10.833/03 e 10.687/02:

2.2.5.3.1. A pessoa juridica que produza o café podera deduzir crédito presumido
de PIS e COFINS das aquisi¢des de cerealistas de café e das aquisi¢cdes de
insumos de pessoa juridica e cooperativas, ambos agropecuérios, - e, em
contraponto, estas empresas gozam de suspensdo de PIS e COFINS em suas
vendas -, salvo das pessoas juridicas e cooperativas produtoras de café;

2.2.5.3.2. A pessoa juridica que produza o café podera deduzir crédito basico de
PIS e COFINS de pessoas juridicas e cooperativas também produtoras de café,
que, em contraponto, ndo gozam de suspensdo de PIS e COFINS.

2.2.5.4. Destarte, resta claro que a diferenca entre a concessdo de crédito bésico e o
crédito presumido no presente caso é a atividade do vendedor: se produtor de café, ha
direito ao crédito basico, caso contrério, crédito presumido.

Portanto, importa-nos avaliar se a operacdo anterior, realizada pela cooperativa,
estava submetida ao processo de producdo descrito nos 88 6° e 7° do art. 8° da Lei n°
10.925/2004. Caso positivo, seria reconhecido o direito ao creditamento integral nas aquisi¢des
de café. Caso negativo, ndo seria possivel o direito ao credito na forma pretendida pela
recorrente, sendo aplicavel a suspensdo da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins de que
trata 0 art.9° da Lei n°10.925/2004.

Voltando ao caso concreto, a recorrente informa que juntou aos autos (Doc 02 da
Manifestacdo de Inconformidade) declaracfes emitidas por algumas cooperativas informando
que as vendas foram tributadas pelas contribui¢cbes ao PIS/COFINS. A partir dos nomes e do
CNPJ foi criada a lista abaixo (a partir de consulta ao comprovante de inscricdo e situacéo
cadastral — EXCETO EMPRESAS BAIXADAS LISTADAS NO TOPICO “F”) que indica o
codigo de atividade por cooperativa emitente da Nota Fiscal:

Nome da empresa ‘ CNPJ ‘ CNAE
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Cooperativa Regional de Principal: 46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grdo 8
Cafeicultores em Guaxupe LTDA | 20.770.566/0005-33 Secundaria(s):
Cooxupe 52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissdo de warrant

Cooperativa de Cafeicultores Japy

Ltda. - COCAPY 10.922.118/0001-20 4621-4/00 - Comércio atacadista de café em gréo

46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em gréo
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em
geral ndo especializado
10.81-3-01 - BENEFICIAMENTO DE CAFE
10.81-3-02 - TORREFAGCAO E MOAGEM DE CAFE
52.11-7-01 - ARMAZENS GERAIS - EMISSAO DE WARRANT

Cooperativa da Cafeicultores e

Agropecuaristas - COCAPEC 54.772.017/0001-96

Nesse ponto, ressalta-se que o beneficiamento do café € a retirada da casca do
café, a transformac&o do café em coco para café em gréos — nos termos da Comisséo Nacional de
Classificacdo de Atividade do IBGE, e a torrefacdo € a torra do grdo e a moagem a trituracdo do
grdo torrado para a formagcdo do po6. Embora consistam em atividades complexas,
beneficiamento, torra e moagem, singularmente, ndo preenchem os requisitos legais para serem
consideradas producdo de café. O § 6° do artigo 8° da Lei 10.925/04 dispbe que a producao de
café sdo, cumulativamente, “as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos
de café para definicdo de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos graos, com
reducdo dos tipos determinados pela classificacao oficial”.

O fato também das notas fiscais trazerem em seu bojo o destaque das
contribuicbes sociais integrais, sem a expressio de “Venda efetuada com suspensdao da
Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS", exigida art. 2°, § 2°, da IN SRFB n° 660/06,
isso ndo legitima a tomada de crédito ordinario integral efetuada pela recorrente, pois como ja se
demonstrou, a recorrente atendia a todos os requisitos estabelecidos para a aplicagédo da
suspensdo nas compras de café cru efetuadas com as cooperativas agropecuarias.

Portanto, tratando-se de venda de produto (café cru) efetuada por cooperativa de
producdo agropecudria a pessoa juridica que atenda os requisitos legais anteriormente citados,
aplica-se obrigatoriamente a suspenséo do PIS e da Cofins. Por decorréncia, hd impossibilidade
legal de concessdo de crédito basico de PIS e COFINS nos termos do ja citado artigo 3° § 2° das
Leis 10.833/03 e 10.687/02.

Nesse sentido, cito os Acordaos: 9303-008.296, 3301-011.813, 3401-007.464,
3401-007.471, 3201-010.363, 3402-008.928, dos quais destaco algumas ementas a seguir
transcritas:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/03/2008

REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO. AQUISICAO DE CAFE CRU EM
GRAOS

A lei ndo autoriza o aproveitamento de crédito integral na aquisicdo de café cru em
graos quando a operacéo estiver sujeita a suspensdo da incidéncia do Pis e da Cofins.

Recurso especial do contribuinte negado.

(Acérddo n° 9303-008.296 — 3% Turma, Processo n° 16349.000431/2009-11, Rel.
Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, Sessdo de 20 de margo de 2019).

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP (...)

INSUMOS. AQUISICOES. CEREALISTAS/COOPERATIVAS DE PRODUCAO
AGROPECUARIA. CREDITOS INTEGRAIS.
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O desconto de créditos, as aliquotas cheias de 1,65% e 7,60 %, respectivamente, para o
PIS ¢ a Cofins, sobre aquisi¢gdes de “café cru beneficiado” de empresas cerealistas e de
sociedades cooperativas de producdo agropecuaria, esta condicionada a comprovacéo,
mediante documentos iddneos, que tais empresas exercam cumulativamente as
atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar aquele produto; caso
contrario, o desconto/aproveitamento deve ser feito pelas aliquotas do crédito
presumido da agroindustria. (...)

(Acorddo n° 3301-011.813 — 3% Secdo de Julgamento / 3 Camara / 12 Turma Ordinaria,
Processo n° 10845.722454/2011-18, Rel. Conselheiro José Addo Vitorino de Morais,
Sessdo de 28 de setembro de 2022).

Ademais, inobstante o debate sobre o tipo de atividade do fornecedor da
recorrente preceda a vinda do processo para esta Casa (0 tema teve inicio com o despacho
decisorio da DRF), a recorrente ndo trouxe aos autos outro documento que nao as notas fiscais e
declaracGes emitidas pelas préprias Cooperativas, para demonstrar que seus fornecedores sao
produtores de café. Em assim sendo, tal qual coube a recorrente coligir provas da titularidade dos
créditos, era de competéncia desta Casa debrucar-se somente sobre as provas trazidas aos autos,
para neles fixar a incidéncia da norma de regéncia e ditar a solucao legal.

Oportuno ressaltar, nesse ponto, como se sabe, nos pedidos de ressarcimento,
compensacdo ou de restituicdo, como o presente, 0 6nus de comprovar o crédito postulado
permanece a cargo da contribuinte, a quem incumbe a demonstracdo do preenchimento dos
requisitos necessarios para a compensacdo, pois "(...) 0 dnus da prova recai sobre aquele a quem
aproveita o reconhecimento do fato®", postura consentanea com o art. 36 da Lei n® 9.784/1999°,
que regula o processo administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal. No mesmo
sentido é a regra basilar extraida no inciso I do art. 373 do Cédigo de Processo Civil®.

Portanto, tratando-se de venda de produto (café cru) efetuada por cooperativa de
producdo agropecuaria a pessoa juridica que atenda os requisitos legais anteriormente citados,
aplica-se obrigatoriamente a suspensdo do PIS e da Cofins. Por decorréncia, ha impossibilidade
legal de concessédo de crédito basico de PIS e COFINS nos termos do ja citado artigo 3° § 2° das
Leis 10.833/03 e 10.687/02.

Por fim, ha de ressaltar ainda que os créditos apurados nos termos do artigo 8° da
Lei n° 10.925/2004, ndo podem ser objeto de compensacdo ou ressarcimento, servindo apenas
para desconto dos valores devidos das contribui¢fes apuradas, como se depreende da leitura dos
artigos 1° e 2° do Ato Declaratério Interpretativo n° 15, de 22 de dezembro de 2005° e artigo 8°,
§3°, 11, da IN SRF n° 660/06°.

2 CINTRA, Antonio Carlos de Aratjo; GRINOVER, Ada Pellegrini; ¢ DINAMARCO, Céandido Rangel. Teoria
geral do processo. S8o Paulo: Malheiros Editores, 262 edicéo, 2010, p. 380.

* Lei n° 9.784/1999 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao 6rgdo competente para a instrucdo e do disposto no art. 37 desta Lei. Art. 37. Quando o interessado
declarar que fatos e dados estdo registrados em documentos existentes na propria Administracao responsavel pelo
processo ou em outro érgdo administrativo, o 6rgdo competente para a instrucdo proverd, de oficio, a obtengéo dos
documentos ou das respectivas cépias.

* Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

> Ato Declaratério Interpretativo n° 15, de 22 de dezembro de 2005

Art. 1° O valor do crédito presumido previsto na Lei n°® 10.925, de 2004, arts. 8° e 15, somente pode ser utilizado
para deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) apuradas no regime de incidéncia ndo-cumulativa.



FI. 37 do Acorddo n.° 3302-013.673 - 32 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13656.720077/2010-17

Assim, por absoluta auséncia de previsdo legal, ndo ha que se autorizar o
creditamento na forma pretendida pela recorrente.

Do dispositivo:

Diante do exposto, afasto a preliminar de nulidade do Acérddo da DRJ arguida, e
no mérito nego provimento quanto ao aproveitamento de crédito integral sobre aquisicGes de
café cru das cooperativas.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Denise Madalena Green

Art. 2° O valor do crédito presumido referido no art. 1° ndo pode ser objeto de compensacao ou de ressarcimento, de
que trata a Lei n® 10.637, de 2002, art. 5°, § 1°, inciso Il, e 8 2°, a Lei n° 10.833, de 2003, art. 6°, 8 1°, inciso I, e §
2° ealein®11.116, de 2005, art. 16.

® IN SRF n° 660/2006

DO CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO

Art. 8° Até que sejam fixados os valores dos insumos de que trata o art. 7°, o crédito presumido da Contribuicdo para
0 PIS/Pasep e da Cofins serd apurado com base no seu custo de aquisi¢éo.

()

8§ 3° O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo:

()

Il - ndo podera ser objeto de compensagdo com outros tributos ou de pedido de ressarcimento. (grifou-se)
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